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ATQS DO PODER LEGISLATIVO

LEI 252 DE 14 DE abril DE 19 92

Altera o Anexo I da Lei n8 068, de

22 de dezembro de 19B9, e da outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Camará Legislativa do Distrito Fede-

ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l» - O Anexo J da Lei NS 068, de 22 de dezembro

de 1989, alterado pelo art. ?! da Lei n' 094, de 23 de abril de

1990, fica alterado na forma do Anexo desta Lei.

^ 2* - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubU

cação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, l* de abril de 1992

1O4» da República e 322 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

* n E z e

(Art. 1« da Lei n" 252 de 14 fle abril •*! 1992)

CARREIRA ATIVIDADE5 RODOVIÁRIAS CO DER-ET

DENOMINAÇÃO

ANALISTA DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

(nível superior)

TÉCNICO DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

(nível médio)

AUXILIAR DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

(nível básico)

CLASSE

•Especial"

1»

2«

3' :

Especial

li

2'

3«

Única

PADRÃO

1 III

I VI

J TU

I IV

I III

I IV

I IV

I a V

I a 71

OUAKTTDADE

ANTERIOR

N

06 1

11

17

•

5Í

104

156

337

510

ATUil

•
li

Í7 . :

22

135 :
155

163

276

«0

fl

LEI HJ» 253 M abril OK 199.2.

Cria Distritos Rodoviários -ao De
partaraento de Estradas « Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF e da
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTINTO

Faço saber que a Câmara Legislativa ao Distrito
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei.:

Art. 19 - Ficam criados e incluídos aã estznturm
do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal
DER/DF, a que se refer» o artigo 1«, da lei 4.54S, de 10 de de
zembro de 1964, e 49 e o 59 Distrito Rodoviários-

Art. 29 - Ficam criados e incluídos no Quadro de
Pessoal do DER/DF, os seguintes cargos em comissão:

1-02 -(dois) Chefes de Distrito - DFG-12
II - 02 (dois) Chefes de Secão - DFG-05
III - 06 {seis) Chefes de Seçio - DFG-02 ,
IV - 02 (dois) Assistentes - DFA-02

Ar t. 39 - O Governadoi t'o Distrito Federal, ao piano
de 60 (sessenta) dias a partir da publicação desta lei, »̂t«rrji
Decreto alterando o Regimento do DER/DF, dispondo sobre;

I - Definição das estruturas dos Distritos criados;

II - detalhamento das conpetências das unidades orgia

nicas e das atribuições dos respectivos titula
rés;

III - fixação de requisitas necessários para o provi
mento dos cargos en comissão compatíveis coo o
previsto nos incisos anteriores;

IV - definição das áreas de jurisdição de cada dis
trito.

Art. 49 - As despesas com a aplicação desta Lei cor
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publicação.
Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bras£lia, \l\ de abril de 1992
1049 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS BORB

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 13.894 DE " DE al>ril DE 19 92

Dispõe sobre o es tágio de es-
tudan tes na Admin i s t r ação Di-
re ta , I n d i r e t a e Fundac iona l
do Di s t r i t o F e d e r a l e dá ou-
tras p r o v i d ê n c i a s .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERALpD uso das atr i -
buições que lhe são c o n f e r i d a s pelo ar t igo 20, in-
ciso II, da Lei ne 3 .751 , de 13 de abri l de 1960,
e tendo em vista o d ispos to na Lei n2 6 .494 , de 07
de d e z e m b r o de 1977,

D E C R E T A :

Art. 1= O estágio curricular de estudantes ma-

triculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados ao en-

sino oficial e particular devidamente ajtorizados a funcionar, em

nível superior e de 2* grau regular e supletivo, na Administração

Direta, Indireta e Fundacional do Distrito Federal, obedecerá às

normas estabelecidas neste Decreto.

Art. 22 ;c-> ;iriera-se estágio curricular, para os

efeitos deste Decreto, as ativiaaof- de aprendizagem profissional

e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em si-

tuações .reais de trabalho junto aos órgãos e às entidades indica-

das no artigo anterior, soh a responsabilidade e coordenação da

instituição de ensino.

Art. 32 o estágio curricular, como procedimento

didático-pedagógico, é atividade de competência da instituição de

ensino a quem cabe a decisão sobís a matéria, -sendo que a parti-

cipação de órgão ou entidade da Administração do Distrito Federal

objetiva a propiciar oportunidade para a complementação do ensino

e da aprendizagem, colaborando em projetos de interesse social e

contribuindo para o aperfeiçoamento do processo educativo.

Art. 42 Para a realização do estágio curricular

é necessária a existência de instrumento jurídico firmado entre a

instituição de ensino e os órgãos ou as entidades concedentes,

onde estarão acordadas todas as condições para a s-ja realização.

Parágrafo único. O instrumento jurídico somente

poderá ser firmado entre os órgãos e as entidades que possam pro-

porcionar experiência prática na linha de formação do estudante e

as -instituições de ensino que estejam aplicando o disposto no De-

creto Federal na 87.497, de 18 de agosto de 1982, principalmente,

no que diz respeito aos seguintes requisitos:

I - inserção do estágio curricular na programação

dldático-pedagógica;

II - definição de carga horária, duração e jornada

de estágio curricular, que não poderá ser in-

ferior a um semestre letivo;

III - condições imprescindíveis, para caracterização

e definição dos campos de estágios curricula-

res, referidas nos §§ ia e 22 do artigo 12 da

Lei n2 6.494, de 07 de dezembro de 1977;

IV -'sistemática de organização, orientação, super-

visão e avaliação de estágio curricular.

Art. 52 A indicação dos estagiários será feita

pelos estabelecimento:; da ensino do que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. O prazo de duração do estágio,

observadas as condições estabelecidas neste Decreto, poderá ser

prorrogado ou renovado, desde que não haja novos candidatos dis-

poníveis e que não ultrapasse o período do curso.

ftrt. 62 A realização do estágio curricular, por

parte do estudante, dar-se-á adiante Termo de Compromisso e não

acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 13. O Termo de Compromisso será firmado entre o

estudante e. a parte conced«n*e du oportunidade do estágio curri-

cular, com a intervsniência obrigatória da instituição de ensino,

contendo carga horária, duração, jornada de estágio curricular e

demais condições contratuais pertinentes.

§ 22. O Termo de Compromisso deverá mencionar ne-

cessariamente o instrumento jurídico a que se vincula, nos termos

do artigo 42 deste Decreto.

Art. 72 O estágio será automaticamente extinto

por um dos seguintes motivos:

I - término do compromisso;

II - abandono, caracterizado por ausência, não jus-

tificada, de 08 (oito) dias consecutivos ou de

15 (quinze) dias interpolados, no pefíodo de

'jm mês;

III - conclusão ou interrupção do curso;

IV - solicitação do estagiário;

V - não cumprimento de cláusula do Termo de Com-

promisso;

VI - por interesse ou conveniência da Administração

ou em atendimento a qualquer dispositivo de

ordem legal ou regulamenta T.

Art. 82 CíiL.;-á ?o Instituto de Desenvolvimento

de Recursos Hjuanos - T3S executar as atividades de agente de in-

tegração, encaminhando estagiários aos órgãos da Administração

Direta do Distrito Federal.

Art. 92 o Instituto de Desenvolvimento de Recur-

sos Humanos - IDR providenciará seguro de acidentes pessoais em

favor dos estagiários snoaminhacíos aos órgãos da Administração

Direta, à ?a'nta de recursos repassados pelo órgão aonde o esta-

giário estiver sendo aproveitado.

Art. 10 Os órgãos e entidades da Administração

do Distrito Federal pagarão Bolsa de Complementação Educacional,

à vista da frequência do estagiário.

§ 12. O valor da Bolsa de Complementação Educacio-

nal será fixado e revisto periodicamente pelo Cansei 10 .te Polí-

tica de Pessoal.

paga

§ 22. A Bolsa de Conp'.»ne.T:a;ão Educacional será

mensalmente ao estagiário pelo agente de integração, quando
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o estágio se realizar em órgão da Administração Direta ou pela

própria entidade da Administração Indireta e Fvjndacional q-je a

tiver concedido, à conta de recursos o rçamentários previamente

alocados para essa finalidade.

§ 39. Os recursos orçamentarlos d3 que trata o

parágrafo anterior serão repassados ao IDR pelo próprio órgão da

Administração Direta a que estiver vinculado o estagiário.

§ 49. O estagiário que for servidor de qualquer

órgão ou entidade da Administração Direta, Indireta e Fundacioial

do Distrito Federal não fará jus à Bolsa de Complementação Educa-

cional .

Art. 11 A carga horária dD estagiário será de

quatro horas diárias. ^^

Art. 12 Cada órgão ou entidade podará receber

estagiário que não seja ocupante de cargo ou emprego efetivo na

Administ.ração do Distrito Federal, observada a existência de re-

cursos orçamentários e de condições materiais para a realização

do e^t ágio.

Parágrafo único. Independerá d2 ILuite de vagas,

'por especialidade, o recebimento pelos órgãos e entidades do Dis-

trito Federal de estagiários com vínculo permanente com a Admi-

nistração do Distrito Federal.

Art. 13

aos seguintes casos:

O disposto neste Decreto não se aplica

I) estudante de curso 5'jperior de pós-graduação;

II) estudante em regime de residência e internato e

académico de medicina nos hospitais da Funda-

ção Hospitalar do Distrito Federal;

III) aluno de cursos de habilitação, em nível de 29

grau, para o exercício de magistério no 19

gcauj

IV) nenor aprendiz, sujeito à formação profissional

do ofício en qus exerça seu trabalho e vincula-

do à empresa por contrato de aprendizagem, nos

termos da legislação trabalhista; e

> V) menor estagiário na Administração do Distrito

Federal, através de convénio específico cele-

brado com órgãos e entidades do Distrito Fede-

ral.

Art. 14 As dls-poíijões deste Decreto aplicam-se

aos estudantes estrangeiros, regularmente matriculados em insti-

tuições de ensino oficial ou particular devidamente autorizadas a

funcionar.

Art. 15 Em nenhuma hipótese, poderá ser cobrada

ao estudante qualquer taxa referente a providências administrati-

vas para a obtenção e realização do estágio curricular.

Art. 16 Fica delegada competência ao Superinten-

dente do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR

para em nome do Distrito Federal celebrar convénios com os esta-

belecimentos de ensino oficial e particular devidamente autoriza-

dos a funcionar, de nível superior e de 2B grau e supletivo, as-

s.im cor>o os respectivos aditamsntos e rescisões, para execução

das atividades mencionadas no artigo 89, encaminhando-os, no pra-

zo de 5 (cinco) dias úteis, à Procuradoria-Geral para registro e

publicação.
Art. 17 A Secretaria de Administração e Trabalho

expedirá as instruções que se fizerem necessárias à execução des-

te Decreto n-o âmbito da Administração Direta.

Art. 18 No prazo de 90 (noventa) dias as autar-

quias, fundações, empresas públicas e sociedadss de scononia mis-

ta do Distrito Federal expedirão normas necessárias à execução

deste Dsjjcet;) no iimbito de cada entidade, respeitadas as suas

disposições.

Art. 19 Este Decreto entra 3.-n vijor na data. de

sua publicação.

Art. 20 Fica revogado o Decreto n^ 13.625, de 29

de novembro de 1991, e demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 199 2-

1049 da República a 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 13.B95 DE 14 DE abril DE 19 92

Declara de Ut i l idade Pub l i ca a
en t idade 'denominada "OBRAS SÓ
CIAIS E ASSISTENCIAIS DO CENTRO
ESPÍRITA M A R I A MADALENA" , com se_
de em Planal t ina-Dis t r i to Federal,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n«3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vis

ta o que consta do Processo n5101.001.068/88,

R E S O L V E :

Art. ls - E declarada de Utilidade Publica a entida

de denominada "OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA

MARIA MADALENA", com sede em Planaltina, Distrito Federal, nos

termos do Decreto ns7.896, de 28 de fevereiro de 1984.

Art. 2S - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,14 de abril de 1992.

1048 da República e 31' de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ }
r̂ 7 _ r-' .. J n

DECRETO N.- 13.896 DE 14 DE abril DE 19 92

Altera a redação do Decreto n« 10.996,
de 26 de janeiro de 1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n^ 3.751, de 13' de
abril de 1960, e tendo em vista o disposto no Decreto Federal n^
30, de 07 de fevereiro de 1991, e o que consta no Processo rf
020.000.044/92,

D E C R E T A :

Art. is - O § is do artigo 30, do Decreto tí>- 10.996, de 26 de já
•neiro de 1988, passa a ter a seguinte redação:

"§ 12 - a comprovação da exclusividade, a que se refere o inciso I,
será feita mediante atestado fornecido pela Junta Comercial do Dis_
trito Federal, ou pela Confederação, Federação, Associação, Sindi^
cato ou qualquer outra entidade, legalmente constituída, represen
tativa da classe produtora, Industrial ou comercial".

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrario.
Brasília, 14 de abril de 1992.
3 o de Brasília e 10 s da República.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.- ".897 DE 14 DE abril D E 1 9 9 2

R e g u l a m e n t a a Lei n9 160, de
02 de se tembro de 1991 , que
dispõe sobre a reserva de 20%
dos cargos e e m p r e g o s p ú b l i c o s
para as pessoas p o r t a d o r a s de
d e f i c i ê n c i a .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i
buições que lhe são c o n f e r i d a s pelo a r t i g o 20, in-
ciso II, da Lei n9 3 .751 , de 13 de abr i l de 1960,
e t endo em v is ta o d isposto no a r t . 69 , da Lei n^
160, de 02 de se tembro de 1991,
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D E C R E T A :

Art. 12 Os Órgãos da Administração Direta, Indi-

reta e Fundacional do Distrito Federal reservarão, nos editais

de concursos públicos, 20% (vinte por cento) dos seus cargos e

empregos vagos para que sejam preenchidos por pessoas portadoras

de deficiência, deduzidas as vagas destinadas à ascensão funcio-

nal.

Parágrafo único - Na hipótese do número de candi-

datos de que trata este artigo ser insuficiente para o preenchi-

mento do percentual de 20% (vinte por cento), as vagas remanes-

centes serão preenchidas com os demais candidatos, obedecida a

ordem de classificação.

Art. 22 As pessoas portadoras de deficiência de

que trata o artigo 12 poderão'se inscrever em concurso público

desde que aptas para o desempenho das tarefas, inerentes ao car-

go, descritas sumariamente no edital normativo do concurso.

§ 12. As tarefas inerentes a cada cargo serão des-

critas pela área de recursos humanos do órgão ou entidade promo-

tora do concuro em articulação com o Instituto de Desenvolvimen-

to de Recursos Humanos - IDR.

§ 22. A pessoa portadora de deficiência deverá

apresentar, no ato da inscrição no concurso público, laudo técni-

co que comprove sua deficiência.

§ 32. O candidato portador de deficiência partici-

pará do processo seletivo de conformidade com os demais candida-

tos, havendo adequação, para aqueles que necessitarem, das condi-

ções de aplicação das provas.

Art. 32 o candidato julgado inapto para ocupar o

cargo ou emprego ao qual concorre, poderá recorrer no prazo de 3

(três) dias úteis a contar do conhecimento da decisão, obtendo o

prazo de 30 (trinta) dias para comprovar sua aptidão.

Parágrafo único. Durante o prazo determinado nes-

te artigo, o candidato será acompanhado pela área de recursos hu-

manos e pelo serviço médico do órgão ou entidad-e promotora do

concurso público e pelo IDR.

Art. 42 Na convocação para as fases ou etapas

subsequente' i primeira, do concurso público, será respeitada a

proporcionalidade picvicca no art. 12 deste Decreto.

Art. 52 O resultado final do concurso público se-

rá expedido pelo órgão executor do concurso com ressalva dos can-

didatos amparados pela Lei ns 160, de 02 de setembro de 1991.

Art. 62 A convocação para nomeação, bem como o

controle da proporcionalidade das vagas de que trata a Lei n2

160/91 será da responsabilidade do órgão promotor do concurso.

Art. 72 O candidato portador de deficiência, no

ato da convocação para nomeação, será encaminhado ao serviço mé-

dico do órgão promotor do concurso com vistas à comprovação -da

sua capacidade para o exercício do cargo ou emprego a que con-

corrre, conforme laudo técnico apresentado na inscrição.

§ ia. A não comprovação da deficiência de que tra-

ta o caput deste artigo acarretará a perda dos direitos decorren-

tes da inscrição, ficando o candidato sumariamente excluído do

concurso.

§ 22. A comprovação da capacidade para o exercício

do cargo ou emprego a que concorre o candidato portador de defi-

ciência não o exime da comprovação de sua aptidão quanto a outras

patologias.

Art. 82 Durante o estágio probatório, o candidato

portador de deficiência será assistido pelo órgão ou entidade pa-

ra a qual foi nomeado, através das áreas médica e de recursos hu-

manos com o apoio do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Hu-

manos - IDR.

Art. .92 Não estão abrangidas por este Decreto

as pessoas portadoras de deficiência aptas, para trabalhar normal-

mente, bem como as inaptas para qualquer trabalho.

Art. 10 Os órgãos e entidades do Distrito Federal

providenciarão a adaptação de suas estruturas físicas e funcio-

nais para atendimento do disposto neste Decreto.

Art. 11 A Secretaria de Administração e Trabalho

baixará os atos complementares à execução deste Depreto, inclusi-

ve no que se refere à adequação das condições de. aplicação das

provas aos candidatos portadores de deficiência.

sua publicação.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 199 2

1042 da República e 322 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.- 13.898 DE 14 DE abril DE 1992

Exclui servidor que menciona do
A n e x o do Decre to n2 12 .294 , de 29
de março de 1990, e dá outras pro-
vidênc ias .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das"atri .
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n2 3 .751, de 13 de abr i l de 1960, e conside-

rando o que consta do Processo n2 094.000.760/91,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica excluído da relação nominal do Anexo I

do Decreto n2 12.294, de 29 de março de 1990, o servidor MARCOS

ANTÓNIO DE SOUZA LIMA, matrícula n2 80.358-8, do Quadro de Pes-

soal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.

Art. 22 Este Decreta entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de março de 1990.

Art. 32 Regovam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1992.

1042 da República e 328 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.- 13.899 DE 14 DE abril DC 10 92

Prorroga a vigência do Decreto
ne 12.247, de 05 de abril de

1990.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

bulcões que lhe confere o artigo 20. inciso II, da Lei n* 3.751, de

13 de abril de 1960.

D E C R E T A :

Art. l» - Fica prorrogado por mais 90 (noventa)dias

a vigência do Decreto n* 12.247, de 05 de abril de 1990.

Art. 28 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 14 de abril de 1992.

104' da República e 32» de.Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal
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DECRETO N.' 13.900 DE 14 DE abril DE 1992

Define a poligonal de estudo

de fixação do assentamento Ha

bitacional denominado Agrovila

São Sebastião.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751 ,

de 13 de abril de 1960, e

Considerando caber ao Distrito Federal a proteção

ao meio ambiente e o combate à poluição era qualquer de suas formas,

bem assim a promoção de programas que vise'm à melhoria das condi

coes habitacionais e de saneamento básico (art. 23, VI e IX e 225

da Constituição Federal);

Considerando ser de competência do Distrito Federal

a promoção do adequado ordenamento territorial, mediante planeja

mento do controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo ur

bano;

Considerando a competência outorgada pelo Art. 6e da

Lei do Distrito Federal n^ 41, de 13 de setembro de 1989,que incum

be mobilizar e coordenar suas ações e recursos humanos, finance^

ros, materiais, técnicos e científicos, definir e controlar a ocu

pação e uso dos espaços territoriais de acordo com suas limitações

e condicionantes ecológicos e ambientais;

Considerando a expectativa de expressivo seguimen

to da sociedade em busca de uma melhor condição de vida, ansiando

pelas ações do poder constituído do Distrito Federal;

Considerando ainda o disposto no Decreto 13.869 ,

de 31 de março de 1992,

>
D E C R E T A :

Art. l5 - Fica definida a poligonal de estudo de

fixação do núcleo habitacional denominado Agrovila São Sebastião ,

cuja poligonal de contorno tem as seguintes coordenadas:

Inicia no ponto "L" cravado na margem da estrada

de acesso a Agrovila São Sebastião, na interseção com uma estrada

vicinal, com as coordenadas N= 8240540 e E= 201510,00, daí defle

tindo a esquerda rumo NE e azimute 37S10'06" pela referida estrada

vicinal passando pelo ponto b-1 no encontro com um valo, com as

coordenadas N= 8241305,00 e E= 202.090,000 daí seguindo o mesmo ru

mo valo abaixo até o ponto "C" cravado na barra com o córrego " Ma

ta Grande" com as coordenadas N= 8241920.-00 e E= 202560,00,daí cor

rego abaixo até o ponto "D" cravado numa ponte de passagem do Ri

beirão da Papuda com as coordenadas N= 8239970,00 e E= 204320, 00

daí defletindo a direita com azimute de 176231'54" e a distância '

de 660,85m pela estrada vicinal até o ponto "E" cravado no entron

camento de duas estradas vicinais com as coordenadas N= 8239310,00

e E= 204360,00, daí defletindo a direita com azimute de 252S07'16"

e a distância de 651, lOm cerrado afora até o ponto "F" cravado na mar

gem direita do córrego "Açude"cctn as coordenadas N=8239110,00 e £=203740,99,daí

desce c "Arrago "Açude" até a sua barra com o Ribeirão Santo An

tônio da Papuda, no ponto "G" com coordenadas N= 8239750,00 e

E= 203810,00, daí sobe o Ribeirão até o ponto "H" cravado na sua

margem esquerda com as coordenadas N= 8239255,00 e E= 203205 ,

00, daí defletindo a direita águas vertentes acima com o azimu

te de 307»04'23" e a distância de 281,85m,até o ponto "I" crava

do no eixo de uma estrada vicinal com as coordenadas N=8239425 ,

00 e E= 202980,00, daí defletindo a esquerda com a azimute 218S

06'09" e a distância de 882,70 até o ponto -"J" à margem direita

do córrego Borá Manso, com as coordenadas N= 8238730,00 e E=

202.435,000, daí defletindo a direita, córrego acima a azimute

de 298e57'55" até o ponto "K" à margem direita do córrego Borá

Manso, as coordenadas N= 8239635,000 e E= 200800,000-, daí defle_

tindo a-direita cerrado afora com a azimute de 38S06'55" e a

distancia de 1.149,60m ate o ponto "L", situado à margem da es;

trada de acesso à Agrovila, partida deste limite.

OBS: a área total aproximada da GLEBA é de 5.696.750m^ e as coor

denadas dos pontos foram lidas graficamente.

Art. 2« - Fixa em 10 (dez) dias úteis, o

prazo para o pronunciamento da área de sua competência dos se

guintes órgãos do Distrito Federal; sob a coordenação da Secr£

taria de Obras e Serviços Públicos:

a) Companhia Imobiliária de Brasília - THWOP;

b) Companhia de Água e Esgotos de Brasília -

CAESB;

c) Companhia de-Eletricidade de Brasília

CEB;

d) Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP;

e) Procuradoria Geral do Distrito Federai -

PRG e

f) Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo

gia - SEMATEC.

Art. 3» - Determina à Companhia Imobiliária de

Brasília - TERRACAP e a Administração Regional do Paranoá-RA-VII ,

ações enérgicas e incisivas no sentido de coibir expansão, subloca

cão, readmissão e acréscimos dentro da poligonal da Agrovila São

Sebastião.
Art. 4« - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1992.
104» da República e 32S de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Art.

DECRETO No 13.901 DE K DK Abril. DE 1992

Abre crédito suplementar no valor de Cr5
3.580.060,60 (TrÊs Milhô'es e Quinhentos
Mil cruzeiros), para reforço da dotaça'o
do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a l r i b u i -
çú'es que lhe confere o art. 7o, inciso I, ai Tnea "b",
da Lei no 224, de 27 de dezembro.de 199Í, combinado
com o art. 4Í , Inciso I, das Normas Gerais de; D i r e i l n
Financeiro, aprovadas pela Lei nu 4.320, de 17 d<~:
marco de Í964, e o que consta do Processo no
00011.000263/92.

D E C R E T A :
Art. Io Fica aberto ao Departamento de -Educaçsío

Física, Esporte e Recreação o Crédito Suplementar no valor de Cri
3.500.000,00 <Três MilhKes e Quinhentos H i l Cruzeiros), para atender à
programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2o O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § ia, Inciso III, da Lei
no 4.320, de 17 de marco 'de 1964, pela anulaça'o parcial em igual valor da
dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

pub l i cacíKo.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4o Revosani-se as d isposições em contrár io .

Brás Tl ia, l* de Abr i l de 1992.
104o. da Republ i ca^fi—32o de Brasf l ia .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ ^

«NEXO I EXERCÍCIO K 1992 Cr$ i.tCO.M

CREDITO SUPLEflENTAR F I S C A L

HHBCNTtSM
ANEXO (10 DECSETO No. 13.901 de 14 de abril de 1.992 ÍECIRSOS CO TCCCiSI

C Ó D I G O

3NN

MfM

W4M2I2.NÍ.WM

8S4íí2!2.eOÍ.OCei

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E COUUNICACAO SOCIAL

DEPASTAÍÍENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO

PLAKEJAilENTO, PSOHOCAO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA CE EDUCAÇÃO
FÍSICA, DEC-POETOS E RCCCEACAO

FUÍÍCIOÍÍAKKTO CO DE?A87AK::i:0 DE E3UCACAO FÍSICA, ESFCSTES E
RECREAÇÃO

NATUSEZA

DE:?ESA

3175. Í8 (M

V A L O R

EtttBAM

3.5SÍ

12W i I 0 T A L

T O T A L

3.5Í!

3. SM

isa

3.M

3. "í
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MEXO II EXERCÍCIO CE 1972 CrS 1.500, M

CREDITO SUPLE.1EKTÍR F I S C A L
CANCELAUEílTO

ANEXO K. -u ~» lio. 13>9Q1 de 14 de abril de 1-992 RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

MN

WH

eE4iC2i2.iC6.0006

H4M2I2.Mt.mi

V : P E C I F I C A C A O .

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E U.WTMCM SOCIÍL

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECSEACSÕ

PLBNEJAKEHTO, Í50ÍOCAO E COCGSKACÍO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, DESPÍSTCS E SECREACAO

FUitCIOlttNENTO DO DEPSSTAIIEBTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

4599.52

FIE

835

V A L O R

DETALHADO

3. 588

U1I 2 T 0 I í L

T O T A L

t.M

3. 588

3.589

3. soa

3.580

DECRETO N.o 13.893 DE 14 DE abril DE 19 92

Fixa novas tarifas para os Serviços de

Transporte Publico Coletivo do Distri^

to Federal, e dá outras providências.

O GOS'ERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri_

buições_que lhe confere o artigo 20, incisos II e

III, da Lei n= 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo

em vista as disposições do regulamento do Sistema de

Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal, apro

vado pelo Decreto n2 10.062, de 05 de janeiro de
1987, e

considerando o que dispõem os artigos n's 21 e 29

e o parágrafo 2= do artigo na 12 da Lei ns 239, de
IO de fevereiro de 1992;

considerando o que dispõem os incisos I e II do art.

26 do Decreto n* 95.247, de 17 de novembro de 1987,

que regulamenta a Lei n* 7.418, de 16 de dezembro de

1985, que instituiu o'Vale-Transporte, com a altera

cão da Lei n» 7.619, de 30 de setembro de 1987;

considerando a defasagem existente entre custos e

receitas do Sistema de Transporte Publico Coletivo

do Distrito Federal, decorrente do aumento dos pré

cos de insumos e'mão-de-obra ocorridos após a fixa
cão das atuais tarifas;

considerando que o salário do trabalhador já está

protegido pelo instituto do Vale-Transporte que limi

ta o dispêndio com os deslocamentos por motivo de
trabalho de 6% do seu salário;

considerando, finalmente o constante do processo n 2
030.004.079/92;

D E C R E T A :

Art. l° - Os preços de passagens devidas pelos usuá
rios das linhas constantes dos Anexos I a IV, do serviço convencio

nal do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal,
passam a vigorar com os seguintes valores:

I - Cr$ 1.300,00 (hum mil e trezentos cruzeiros) e

Cr$ 430,00 (quatrocentos e trinta cruzeitos) rés

pectivamente, integral e com desconto, para as

linhas constantes do Anexo I;

II - CrS 900,00 (novecentos cruzeiros) e Cr$ 300,00

(trezentos cruzeiros), respectivamente, int£

gral e com desconto, para as linhas constantes
do Anexo II;

III - Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) e Cr$ 200,00

(duzentos cruzeiros), respectivamente, integral

e com desconto, para as linhas constantes no Ane_

xo III;

IV - Cr$ 1.100,00 (hurn mil e cem cruzeiros) e

Cr$ 360,00 (trezentos e sessenta cruzeiros), res_

pectivamente, integral e cora desconto, para as

linhas constantes do Anexo IV.

Art. 29 - As tarifas devidas pelos usuários das li^

nhãs constantes dos Anexos V e VI, do serviço especial executivo do

Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal, passam

a ter os seguintes valores:

I - Cr$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos cruzeiros),

sem desconto, para as linhas do Grupo I, cons_

tantes do Anexo V;

II - Cr$ 1.900,00 (hum mil e novecentos cruzeiros),

sem desconto, para as linhas do Grupo II, cons_

tantes do Anexo VI.

Art. 3S - Fica estabelecido o valor de Cr$ 1.400,00

(hum mil e quatrocentos cruzeiros) para a tarifa devida pelos usua

rios do serviço especial denominado transporte de vizinhança do

Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal.

Art. 42 - Os preços de passagens com desconto, pré

vistos no artigo 1? deste Decreto, referem-se ao abatimento conce_

dido ao estudante matriculado em escolas do ls e 2s graus, supleti

vo, médio, superior, curso pre-universitario, técnico e de alfabe_

tização e aos membos da Associação dos ex-combatentes que residem

no Distrito Federal.

Parágrafo Único - Para fazer jus ao desconto, o estu

dante e o ex-corobatente deverão habilitar-se Junto às empresas de

transportes coletivos, sendo obrigatória sua identificação no ato

da compra.

Art. 55 - O passe integral equivalente aos preços de

passagens sem desconto, bem como o passe estudantil, já adquiridos

por valores inferiores aos fixados pelo presente Decreto, deverão

ser complementados pelos usuários no ato das viagens ou substitui^

dos junto as empresas operadoras que os emitiram.

Art. 6S - Os Vales-Transporte adquiridos aos preços

imediatamente anteriores aos fixados no presente Decreto deverão

ser:

I - utilizados pelo beneficiário até o dia 19 de

abril de 1992 (inclusive), como pagamento da

passagem devida, nas linhas cujo preço anterior_

for igual ao valor indicado no vale;

II - utilizados pelo beneficiário no período de 20

de abril a 14 de maio de 1992 (inclusive), nas

linhas cujo preço anterior for igual ao valor

indicado no vale, mediante o pagamento da dife_

rença correspondente;

III - trocados, pelo empregador, até o dia 14 de maio

de 1992 (inclusive), junto ao Banco de Brasília

S.A., por moeda, em quantia igual a de seu cus_

to, sem qualquer ónus;

IV - substituídos, até o dia 14 de maio de 1992 (in

clusive) junto ao Banco de Brasília S.A., por

novos Vales-Transporte, desde que o empregador

pague a diferença entre o preço anterior e o r£

sultante do reajuste, não lhe acarretando a ope

reação qualquer ónus adicional.

Parágrafo Único - Findo o prazo de 30 dias, a con

tar da data do reajuste de que trata o presente Decreto, os Vales-

Transporte, adquiridos a preços anteriores, perderão, por compl£

pleto, a sua validade.
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Art. 7' - Este Decreto entra em vigor no dia 15 de
abril de 1992.

Art. 8' - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, l* de abril de 1992.
1042 da República e 32" de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS BORIZ

ANEXO I

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO I

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA . - TCB

N*

101

111

1.12
117

124

125

132

136

141

147

508

509

510

511

513

514

515

600

601

602

603

604

605

608

610

611

612

613

614

615

616

N«

«17

620

621

622

623

624

N8

100

102

118

123

170

300

301

302

303

304

305

306

307

308

310

311

312

DENOMINAÇÃO

Rod.P.Piloto/Paranoá Norte
Rod.P.Piloto/Presídio Nacional
Rod.P.Piloto/Parque Nacional
Lago Sul QI ?7/Col.Militar
Rod.P.Piloto/SIA (W 3 sul)
Rod.P.Piloto/Lago Sul 01 28
Rod.P.Piloto/Vargem Bonita
Rod.P.Piloto/Clube do Congresso
Paranoa/Clube do Congresso

Rod.P.Piloto/ARrovila São Sebastião
Sobradínho/L 2 Sul SOS 416 (L 2 Norte/Unb)
Sobradinho Q.18/P.Piloto SOS 116-216
Sobradinho/Paranoá (EDF-250-DF 09)
Sobradinho/Paranoá (N.R. Eobradinho)
Sobradinho (0.18)/P.Piloto (W3 N-S)
Sobradinho/Esplanada (Eixo H)
Sobradinho/N.Rural Lago Oeste
Planaltina/Rod. P.Piloto (Eixo N-S)
Planaltina-Trad./Rod.P.Piloto (Eixo K-S)
Planaltina Buriti/Rod.P.Piloto '̂ixo N-S)
Planaltina/Clube do Congresso (booradinho)
Planai tina/SIA (Rodoferroviária)
Planaltina/L2 N-S (UnB.)

Planaltina (Sobradinho)/L 2 N-S (UnB)
Planaltina/Rod.Préto (Tabatingá)
Planaltina/Pioiripau (Taquara)
Planaltina/Col. Agrícola são José
Planaltina/Col.Agrícola B.Vermelho
Planaltina/Col.Agrícola Cariru
Planaltina/Col.Agrícola de Brasília
Planaltina 115 Sul (Via B.Fátima)

DENOMINAÇÃO

Vale do Amanhecer/P.Piloto(DF-410-Eixo)
Rod. P.Piloto/Planaltina (Eixo Norte)
SOS 216/Planaltina (Plat.sup.Rod.P.Piloto)
SOS 116/Col. Agrícola Planaltina
W/3 Sul-Norte/planaltina
PI analtina/Esplanada

VIAÇÃO PLANETA LTDA

DENOMINAÇÃO

Rod.P.Piloto/Paranoá
Rod.P.Pi loto/Aeroporto

Rod.P.Piloto/Aerooorto (Velhacap)
Rod.P.Piloto/lago Sul (01 26)

Rod.P.Pi loto/Barreiros

Tag.Norte/Rod P.Piloto (Eixo)
Tag.Norte/W 3 Sul(SIG)

Samambaia/Rod. P.Piloto (Eixo-Taguatinga)
Setor "0"/N. Bandeirante/Guará
Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA)
Tag.Sul/W 3 sul (SÍG)
Tag. Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)
Taguacenter/W 3 Sul(SIG)
Taguacenter/Rod.P.Piloto (eixo)
Setor J'0"/Rod.P.Piloto (eixo)
Setor. "O"/W 3 sul (M2-SIG)

Seto"r" "0"/Roc1.P.Piloto (Estrutural)

313 Setor "0"/W 3 Sul (N2-SIG)

314 Setor "P" Norte/Rod. P.piloto (Eixo)

315 Setor "0"/N.Bandeirante/Guará
316 Setor "0"/Guará/N.Bandeirante (N2-Com)

317 Setor "M"/Guará/N.Bandeirante
318 Ceilândia Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)
319 Ceilândia Sul/W 3 Sul (SIG)

320 Guariroba/Rod.P.Piloto (Eixo)
321 Guariroba/ W 3 Sul (SIG)
322 Setores "M" - "L"/Rod.P.piloto (Eixo)
323 Setores "M" - "L"/W 3 Sul (SIG)

Hs DKNOMINAÇÃO

324 Setor "M"/Rod.P.Piloto (Estrutural)

325 Setor "0"/Rod.P.Piloto (Samdú J-M2)-Noturno

331 Setor "0"/Rod.P.Piloto (Estrutural)

334 Setor "P" Norte/Rod.P.Piloto (Eixo)

335 Setor "0"Norte/W 3 Sul (SIG)

336 Setor "P" Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

337 Setor "P" Sul/W3Sul SIG

338 Setor "P" Norte/L 2 Sul -Norte (UnB)

339 Setor "P" Sul/ L 2 Norte (Est. UnB)

341 Setor "0"/Guará/N.Bandeirante

345 Setor "P" Sul/Esplanada- L-2 Sul (Estrutural)

346 Setor "P" Norte/Guará/N.Bandeirante
347 Setor "P" Sul/Guará/N.Bandeirante
349 Taguacenter/L2 Norte (EPNB-UnB)
374 Setor "O" - Via Leste/ W 3 Norte
375 Setor "O" - Via N 2/ W 3 Norte
376 Tag.Sul/ W 3 Norte (Via Estrutural)
3.77 Setor "M" Norte/ W 3 Norte
378 Setor "P" Sul/ W 3 Norte
379 Setor "O" - Via Hélio Prates /W 3 Norte (Estrutural)

381 Expansão do Setor "0"/Rod.P.Piloto
382 Setor "0"/Rod. P. Pilote
386 Setor "P" (Norte-Sul)/Lago Sul-Paranoá
387 Setor "O" (Expansão)/Lago Sul-Paranoá
388 Setor "O" (M2)/Lago Sul-Paranoá
389 Setor "M" Norte/Lago Sul-Paranoá
390 Taguanorte/Lago Sul-Papanoá
411 Brazlândia/714 Norte (A. Gusmão-Estrutural)
412 714 Norte/Brazlândia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)

413 Vila S.José/W3 Sul
900 Tag. Sul/Esplanada (Estrutural)
902 Tag. Norte/Esplanada (Estrutural)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N» DENOMINAÇÃO

119 N. Bandeirante/Vargem Bonita
•126 N. Bandeirante/Cerâmica
129 N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)
130 N.- Bandeirante/Lago Sul 01 23
133 Laranjeiras/Lago Sul 01 23
153 . Guará I/Rod. P. Piloto (SIA-Eixo)
154 Guará I-II/Rod. P. Piloto (Zoo-Eixo)
156 Guará I-II/W3 Sul
158 N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (HFA)
159 N. Bandeirante/Cruzeiro (SMU)
160 N. Bandeirante/Rod. P. Piloto (Eixo)
162 Guará II/Rod. P. Piloto (Eixo W3 Sul-Zoo)
163 N. Bandeirante/W3 Sul (Parkshopoing-SIG)
167 Guará I-II/L2 Sul - Norte (UnB)
171 N. Bandeirante/W3 Sul e Norte
172 Riacho Fundo/Rod. P. Piloto (Eixo)
Í74 Guará I-II/Esplanada (Eixo)
200 Gama Leste/Rod. P. Piloto (Eixo)
201 Gama Oeste/Rod. P. Piloto (Eixo)
202 Gama/Rod. P. Piloto (W3 Sul)
203 Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodoferroviária)
206 Gama/Taguatinga (Tamamduá)
.209 Gama Leste/Rod. "P. Piloto (EDF-290)
213 Gama Leste/L2 Sul-Norte (UnB)
214 Gama Leste/L2 Norte (UnB)
215 Gama Leste/N. Bandeirante/Guará
216 Gama Oeste/N. Bandeirante/Guará
217 Gama Leste/W3 Norte (SIG)
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218 Gama Oeste/W3 Norte (SIG)

373 Samambaia/Rod. P. Piloto (Eixo)

380 Samambaia/P. Piloto (SIG-W3 Sul)

391 Samambaia/P. Piloto (W3 Sul-Norte)

392 Samambaia/P. Piloto (L2 Sul-Norte)

394 Samambaia/Rod. P. Piloto (EPTG)

395 Samambaia/W3 Sul (EPNB)

N» DENOMINAÇÃO

396 Samambaia Sul/W3 Sul e Norte

501 Sobradinho/P. Piloto (Eixo N-S)

502 Sobradinho/SIA (Eixo N-S)

503 Sobradinho/SIA (Rodoferroviária/Parque Nacional)

504 Sobradinho/Planaltina

506 Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)

512 Sobradinho/P. Piloto (W3 N-S)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

Ne DENOMINAÇÃO

205 Gama Leste-Oeste/Tag. Norte

343 Setor "O" Norte /Rod. P. Piloto (Estrutural)

348 Setor "0"/L2 Sul-Norte (UnB)

370 Setor "0"/L2 Norte (Est. UnB)

371 Setor "M"/L2 Norte (Est. UnB)

375 Setor "O" - Via N2/W3 Norte

377 Setor '.'M" Norte/W3 Norte

379 Setor "0"-Via Hélio Prates/W3 Norte (Via Est.)

414 Vila São José/Radiobrás (Bucanhão/Torre/Vendinha)

EMPRESA MANAUARA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EMTC

N« DENOMINAÇÃO

£50 Santa Maria/Rod. P. Piloto (Eixo)

400 V.S.José/Rod. P. Piloto (EDF-240-Eixo)

401 V.S.José/Tag. Sul(EDF-240)

402 V.S.José/Tag. Norte (EDF-240-A. Gusmão)

403 V.S.José/Rod. P. Piloto {EDF-240-Estrutural)

404 V.S.José/Rod. P. Piloto (A. Gusmão-Eixo)

405 V.S.José/Rod. P. Piloto (A. Gusmão-Est.)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N» DENOMINAÇÃO

383 Setor "P" Sul/Rod. P.Piloto (Estrutural)

385 Setor "P" Norte-Sul/Rod. P.Piloto (Eixo) ^

d>
EXPRESSO SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

N9 DENOMINAÇÃO

501.3 Sobradinho I-II/P.Piloto (Eixo N-S - DF150)

517 Sobradinho II/P.Piloto (W3 N-S - DF150)

SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

N8 DENOMINAÇÃO

373.2 Samambaia-Expansão/Rod. P.Piloto (Eixo EPNB)

380.2 Samambaia-Expansão/W3 Sul (EPTG-SIG)

ANEXO II

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO II

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB

N« DENOMINAÇÃO

365 Circular Ceilândia

EMPRESA MANAUARA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -EMTC

N» DENOMINAÇÃO

332 Setor "0"/Tag. Sul (V.03-EPCT)

251 Santa Maria/Gama L-0

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

N» DENOMINAÇÃO

351 Taguatijiga Norte/Taguatinga Sul (Sa-ndu)

352 Setor "O^/Tag.Centro (Com.Samdu)

354 Tag.Norte/Tag.Centro (Ceil.Sul)

355 Tag.Sul/Comercial (QNG)

356 Setor "0"/Tag.Centor (HDT)

357 Taguanorte/Tag.Centro (QNL/Com.)

358 Setor "M" Samdu/Centro - QNL

359 Setor "P" Norte/Tag.Centro (MN-2)

360 Setor "OV/Tag. Centro (M2-Com.)

Ns DENOMINAÇÃO

361 Setor "P" Sul/Tag.Centro (N2)

362 Setor "0"/Tag. Centro (N2-Estádio)

363 Setor"P" Sul/Tag.Centro (N3)

364 Setor "M" - "L"/Centro (Comercial)

369 Setor "P" Norte-SuI/Tag. Sul

VIAÇÃO PLANALTO LTDA-VIPLAN

Ne DENOMINAÇÃO

204 Circular Gama Oeste/Leste

210 Circular Gama Oeste/Leste (EDF-290)

161 N.Bandeirante/Candangolândia

173 Riacho Fundo/N.Bandeirante

367 Taguantinga Sul/Samambaia

372 Circular Samambaia/Tag.Norte

393 Circular Samambaia/Taguacenter (Com.Sul/Norte)

397 Samambaia Norte/Setor "O" (400-600)

398 Samambaia Sul/Setor "O" (100-200)

SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

N* DENOMINAÇÃO

367.2 Samambaia-Expansão/Tag.Sul (Samdu)

372.2 Samarabaia-Expansão/Taguacenter (Comercial-Samdu Norte)

ANEXO III

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO III

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA-LTDA - TCB

DENOMINAÇÃO

Circular Brazlândia

Circular Planaltina (B.Fátima)

Circular Planaltina (V.Amanhecer)

EMPRESA MANAUARA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA-EMTC

DENOMINAÇÃO

Circular Brazlândia

VIAÇÃO PLANALTO LTDA-VIPLAN

DENOMINAÇÃO

Circular Sobradinho (Feirinha)

ANEXO IV

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO IV

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB

DENOMINAÇÃO

Rod.P.Piloto/Av. das Nações

Grande Circular Sul-Norte

Grande Circular Norte-Sul

Rod.P.Piloto/Avs. W3 e L2 Sul

Rod.P.Piloto/Três Poderes

Rod.P.Piloto/Buriti (Quartel General)

Rod.P.Piloto/CEUB

Rod.P.Piloto/Avs. L2 - W3 Sul

Rod.P.Piloto/Avs. L2 - W3 Norte

Rod.P.Piloto/Avs. W3 - L2 Norte

Área Central/W3 Sul (Entq.)

Colégio Militar/SOS 116

Rodoviária P.Piloto/Granja do Torto

SQN 315/Colégio Objetivo

Rod.P.Piloto /W3 Sul

Rod.P.Piloto/UnB (W3 - L2 Sul)

Rod.P.Piloto/UnB (W3 - L2 Norte)

N*

406

606

609

N»

406

N9

505

103

105

106

107

108

109

113

114

115

116

120

127

128

134

137

138

139
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140 Rod.P.Piloto/Av. das Nações Horte

142 Rod.P.Piloto/W3 Norte

143 Rod.P.Piloto/R.C.G. (Buriti-SAAN)

144 W3 Sul/Três Poderes (Rod.P.Pilcto)

145 W3 Sul/L2 Norte

146 W3 Norte/L2 Sul

148 Gal.dos Estados/Col. Militar)

149 SQS 216/Col.Militar

135 Rod.P.Piloto/Avs. L2-W3 Sul (Buriti)

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N^ DENOMINAÇÃO

104 Rod.P.Piloto/Palácio da Alvorada

110 Rod.P.Piloto (UnB)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA-VIPLAN

N? -DENOMINAÇÃO

121 Eixos L/W Sul

122 Eixos L/W Sul-Norte .

131 Rod.P.Piloto/Rodoferroviária

150 Cruzeiro/Rod.P.Piloto (Eixo)

151 Cruzeiro/W3 Sul (Memorial JK)

152 Cruzeiro/Esp.Ministérios (SIG-Rod.P.Piloto)

157 Circular Guará I e II (SIA)

166 Cruzeiro/L2 Sul (Rod.P.Piloto)

168 Cruzeiro/L2 Norte (UnB-Rod.P.Piloto)

169 Cruzeiro/W3 Norte

ANEXO V

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO I

NS DENOMINAÇÃO

155 Guará I e II/P.Piloto (W3 Sul-Norte).

164 N.Bandeirante/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

165 Cruzeiro/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

ANEXO VI

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO II'

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N* DENOMINAÇÃO

326 Setor "P" Sul/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

327 Taguatinga Norte/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

328 Setor "P" Norte/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

329 Tag. Sul/P. Piloto (EPTG W3 Sul-Norte)

N» DENOMINAÇÃO

340 Ceilândia Oeste/P.Piloto (Guariroba/W3 Sul-Norte)

342 Setor "0"/P.Piloto (Comercial/Espl. dos Ministérios/

W3 Sul-Norte)

408 Brazlândla/P.Piloto (Av.Gusmão-W3 Sul-Norte)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA-VIPLAN

N9 DENOMINAÇÃO

207 Gama Leste/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

208 Gama Oeste/P.Piloto (W3 Sul-Norte)

211 Gama Leste/P.Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)

212 Gama Oeste/P.Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)

500 Sobradinho/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

507 Sobradinho/P.Piloto (W3 Norte/Sul)

607 Planaltina/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

.700 Samambaia Sul/W3 Sul-Norte

701 Samambaia Norte/W3 Sul-Norte

702 Samambaia Norte/Lago Sul (Aeroporto)

EMPRESA MANAUARA DE TRANSPORTES COLETIVO LTDA-EMTC

N5 DENOMINAÇÃO

703 Brazlândia/W3 Sul-Norte (EPTG)

DECRETO N = 13.855 DE 25 DE março DE 1992

Homologa a Decisão n5 27/92, do

lho de Arquitetura, Urbanismo e

Ambiente-CAUMA.

Cons£

Meio

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso 11, da Lei n-

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o que

consta do Processo n" 111-007.039/91,

D E C R E T A :

Art. l8 - Fica homologada a Decisão ns 27/92, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que aprovou a exten

são de uso do Lote 6, E.A. 03/08, do Setor de Habitações Coletivas

Áreas Octogonais Sul - SHC/AO Sul, Região Administrativa do Cruzei

ro, RA-XI, destinado a Serviço Social, para permitir a atividade de

templo religioso, a ser consubstanciada nas normas NGB-26/92, í

qual consolidará também as normas vigentes para os lotes de templc

no local, ou sejam, o Lote 7 da E.A. 01/02, o Lote l e a Área Espe

ciai l, ambos da E.A. 04/05, e o Lote 2 da E.A. 05/06, cujas norma:

constam, respectivamente, das plantas SHC/AO Sul, PR-32/1, PR-33/1

PR-31/1 e PR-34/1.

Art. 26 - Este Decreto entra em vigor na data

sua publicação.

Art. 'J" - Revogara-se as disposições em contrário!

de 1992.
Brasília, em 25 °e março

1042 da República e 32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Republicado por haver saido com incorreçao no original no DODÍ

n» 063, de 26/03/92.

Decreto de " de abril de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições qu

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 1

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, CINARA CARNEIRO DE

LIMA, Professor MG-3-Q, matrícula n2 81.045-2, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-G4,

de Encarregado do Centro de Ensino de 12 Grau 01 de Sobradinho, 'da Diretori;

Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Execut iva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DMINGOS RORIZ
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Decreto de de abril de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de Exoneração, publicado no D-̂ á

io Oficial do Distrito Federal, nS 072 de 08 de abril de 19S2, página 4, de
INARA CARNEIRO DE LIMA, Professor MG-3-Q, matrícula n2 81.045-2, do Quadro
ie Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-
5o, Símbolo DFG-04, de Encarregado do Centro de Ensino de 1? Grau 01 de So-
radinho, da Diretoria Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Execu-
iva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DMINGOS RORIZ

Decreto de 14 de abril de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E

EXONERAR, por .motivo de aposentadoria, ROSA DE LOURDES BRI-
:0 ALVES, Professor MG-3-Q, matrícula n° 99.236-4, do Quadro de Pessoal da

açSo Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
08, de Diretor do Centro de Ensino de ia Grau 12 do Gama, da Diretoria

Regional de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARLI RESENDE SILVA,

Professor MG-3-Q, matrícula nS 89.248-3, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de
Chefe do Setor 4e Contratos e Convénios, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 14 da abril de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear DAMIÃO CLAUDINO para exercer o cargo de mem

bro do Conselho Fiscal da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

do Distrito Federal - FUNAP.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de ]L4, de abril de 19 92

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n^

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Decreto de 14 de abril de 1992.

O Governador do Djstrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns 3.751, de 13
de abril de 1960,

Exonerar, a pedido, LÁZARO TELES MARTINS, de mem
bro do Conselho Fisc-al da Fundação de Amparo ao Trabalhador Pré"
pó do Distrito Federal - FUNAP.

í

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 14 de abril de 19 92

O Governador do Distri to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n-

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ZULMIRA ARAÚJO BEZERRA, de mem

bro do Conselho Fiscal da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso
do Distrito Federal - FUNAP.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 14 de abril de 19 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear EDWALDO DE FREITAS DUARTE, para exercer o

cargo de membro do Conselho Fiscal da Fundação de Amparo ao Tra

balhador Preso do Distrito Federal - FUNAP.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de14 de abril de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso dás atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei

n2 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, JEORGE CÉSAR DE ARAÚJO CALDAS,

de membro da Junta de Controle do DETRAN.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 14 de abril de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear PAULO CÉSAR REIS para exercer o cargo de mem

bro do Conselho Fiscal da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

do Distrito Federal - FUNAP.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 14 de abril de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

n" 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ILDEU LEONEL DE SOUZA PAIVA

de membro da Junta de Controle do DETRAN.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 14 de abril de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear NICOLINO CASELATO para exercer o cargo de

membro da Junta de Controle do DETRAN .

rretaria (Jf Segurança Public» cio D i s t r i t o
Federal, nos termo.;- do Art . 68, S IS. Inc.
I do Decreto número 10.996/B8.

Brasilia-DF,16 de mar to de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS

GABINETE DO GOVERNADOR

Concor.Públiça nQ. 8081/92

Processo n9.050.000.891/92

GABINETE 00 GOVERNADOR

Processo nfi. 050.ODE.598/92
Concor. P ú b l i c a nQ. 0003/92

Homologo nos termos do Decreto
nfi. 10.996/88, de 26 de j a n e i r o , A r t i g o
BB, Parágrafo 1fi. I n c i s o l, a Concor-
r ê n c i a número Q03/91-SSP/OF, constante
do Processo 050.002.592/91 que tem por
objeto a a q u i s i ç ã o de 84 (oitenta e
quatro) v e í c u l o s para a Secretaria de
Segurança P ú b l i c a d o D i s t r i t o F e d e r a l .

l - Homologo o resultado final proposto pela
Comissão Permanente de Licitação da Se-
cretaria cie Segurança Pública do Dist r i t o
Federal, nos termos do Art. 68, S 12. Inc.
l do Decreto número 10.996/88.

Brasilia-DF,A 1 de março de 199£

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

B r a s i l l a - D F , 19 de dezembro de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO NB

INTERESSADO

ASSUNTO

030.000.830/92

SANDRA SOARES DE MELLO

Afastamento do Pais

GABINETE DO GOVERNADOR

Concor.Públiça n9. 0002/92

Processo n°.050.000.097/92

Autorizo, nos termos do Decreto "N" na 542, de 17

de novembro de 1966, o afastamento da servidora SANDRA SOARES DE

MELLO, Analista de Administração Pública, 3« Classe, Padrão I,

matrícula na 33.532-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

para participar do Curso de Treinamento e Planejamento de Desen-

volvimento Regional, a realizar-se em Nagoya-Japão no período de

is de abril a 29 de maio do corrente ano, sem ónus para a Insti-

tuição, à exceção do pagamento dos vencimentos e demais vanta-

gens. ,

Brasília, /j" de ok~/ de 1992.

l - Homologo o resultado fina) proposto pela
Comissão Permanrnt r de L . c 1 1 arSc, da Sr -

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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PROCESSO NS : 030.011.169/91

INTERESSADO : RONEY TANIOS NEMER

ASSUNTO : Afastamento do País

A vista dos elementos constantes do processo em
referência, torno sem efeito o despacho de 16/09/91 (fls. 15)
publicado no DODF na 185, de 19/09/91.

Brasília, V-í de de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO Nfi : 030.018.01 A/91

INTERESSADO : ZILDA LÚCIA DE ABREU CRUVINEL GORDO

ASSUNTO : Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto "N" nfi 542 de

Brasília,/j de
de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO NS : 030.019.929/90

INTERESSADO : FEDF

ASSUNTO : HORAS EXTRAS

HOMOLOGO, para que produza os seus juridi
cos e.legais efeitos, a despesa de que trata o presente
processo.

Brasília, /3 de abril de lgg2_

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO NB : 061.001.184/92

INTERESSADO : FERNANDO ANTÓNIO MIRANDA HENRIQUES

ASSUNTO : Afastamento do País para participar do Congresso

De acordo com os elementos constantes do processo
em referência autorizo, nos termos do Decreto nfi 5.052 de 28 de
dezembro de 1979, o afastamento do servidor FERNANDO ANTÓNIO MI-
RANDA HENRIQUES, Assistente Superior de Saúde, matrícula ns
106.426-6, do Quadro de Pessoal da FHDF, para participar do 7fi
Congresso Internacional de Mastologia, a ser realizado na Ilha de
Rhodes, Grécia, no período de 02 a 08 de maio de 1992, sem pre-
juízo da correspondente remuneração.

PROCESSO N«

INTERESSADO

ASSUNTO

Brasília, /á de et

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

081.000.547/92

MARIA LUIZA DORNAS

AFASTAMENTO DO PAÍS

de 1992.

Autorizo a Diretora-Executiva da Fundação Cul
tural do Distrito Federal, Senhora MARIA LUIZA DORNAS, a se
ausentar do País, no período de 05 a 18 de maio do corrente
ano, para participar, como convidada, do 46S Festival de Cin£
ma de Cannes, na França, sem ónus para os cofres do Distrito
Federal, e sem prejuízos de seus vencimentos e demais vanta
gens do cargo que ocupa.

Publique-se e encaminhe-se o presente proces

só a Secretaria de Cultura, Esporte e Comunicação Social,para
as providências cabíveis.

Brasília, de abril de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N9 ; 082.003.353/92

INTERESSADO : FERNANDO FERREIRA PIZA

ASSUNTO : Afastamento para Congresso no Exterior

De acordo com os elementos constantes do processo

em referência autorizo, nos termos do Decreto nS 5.052, de 28 de

dezembro de 1979, o afastamento, com dispensa de ponto, do serui-

dor FERNANDO FERREIRA PIZA, Professor da FEDF, matricula n=

83.326-6, pelo período de 01 a 16 de maio do corrente ano, para

participar em Johannesburg - África do Sul, do Kellog Internacio-

nal Leadership Program, sem prejuízo da correspondente remunera-
ção.

Brasília, de de 1992.

PROCESSO nfi:
INTERESSADO:
ASSUNTO :

140. 000.099/92

Administração Regional do Paranoá
Instalação de Agência do BRB

Com fundamento no artigo 24 da Lei nfi 4.545/
64, e considerando o que contém o presente processo, dispenso de
licitação a favor do Banco Regional de Brasília S/A - BRB - a ocu
pação da antiga Sede da Administração Regional do Paranoá, com
1?4,02m2 , fixando a Taxa de Ocupação em uma UPDF, a ser paga men
salmente .

Brasília, '/A de

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1.992.



Página 14 Brasília, 15 de abril de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

COMISSÃO GERAL DE ANISTIA

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL,

criada pelo Decreto ns 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com a

redação dada pelo Decreto ns 13.832, em sessão realizada no dia

20 de março de 1992, após exame do processo ns 030.002.039/89,

que tem como requerente BERENICE OLIVEIRA STANKOVITS, DECIDIU,

por unanimidade de votos, indeferir o pedido de anistia interpôs»

to, nos termos do voto do Conselheiro relator.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o

artigo l5, § 2S do Decreto n8 11.456/89 submeter a presente

Resolução à superior consideração do Excelentíssimo Senhor

Governador, para fins de homologação.

Brasília, 20 de março de 1992.

PAULO-CE5AR mVWt/E- SILVA

Presidente em Bícercicio

ALFREDO HENRIQUEREBELLO BRANDÃO

Membro

_
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Membro

PAUIlp ROBERTlfGUIMARÃpS DE CASTRO

Membro

ALCE

HOMOLOGO.

Brasília, /d de ab.

DF/socA/006 JOAQUIM DOMINGUb R0RIZ i
Governador do Distrito Federal

2.000 BIs. IOOxt-09/91

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL,

criada pelo Decreto n8 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com a

redação dada pelo Decreto n! 13.832, em sessão realizada no dia

20 de março de 1992, após exame do processo n» 030.000.995/89,

que tem como requerente MARIA DE LOURDES F. MENEZES, DECIDIU, por

unanimidade de votos, indeferir o pedido de anistia interposto,

nos termos do voto do Conselheiro relator.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o

artigo l s, § 2» do Decreto n8 11.456/89 submeter a presente

Resolução à superior consideração do Excelentíssimo Senhor

Governador, para fins de homologação.

Brasília, 20 de março de 1992.

PAULO CÉSAR DE AVlfcfc/E SILVA

Presidente em Exercício

ALFREDO HENJUpOÊ^ItEBELLO BRANDÃO

Membro

TERESA SRO CAMPELO BESERRA

Membro

PAUÍO"ROBERTO^ GUIMARÃES DE CAST

Membro

HOMOLOGO.

Brasília, /J de

2.000 BIs. 100x1-09/91
leral

R E S O L U

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDE

RAL, criada pelo Decreto n» 11.456, de 20 de fevereiro de 1989,

com a redação dada pelo Decreto n» 13.832, em sessão realizada

no dia 20 de março de 1992, após exame do processo n* 030.016502/

91, que tem como requerente WILSON REIS NETO, DECIDIU, por una

nimidade de votos, indeferir o pedido de anistia interposto,nos

termos do voto da Conselheira relatora.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o

artigo l», § 2«, do Decreto ns 11.456/89, submeter a presente

Resolução à superior consideração do Excelentíssimo Senhor Gover

nador, para fins de homologação.

Brasília, 20 de março de 1992

PAULO CÉSAR DE

Presidente

ALFREDO HENRIQtíEREBELLO BRANDÃO

Membro

TERESA AMATÍCÍ CAMPELO BESERRA

ALD

HOMOLOGO.

Brasília, /£ de abril

JOAQUIM DOMINGOS
Governador do Distri

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL

riada pelo Decreto n» 1K456, de 20 de fevereiro de 1989 com â

edaçao dada pelo Decreto n» 13.832. em sessão realizada no dia

e março de 1992, após exame do processo n» 030.002.698/91,

tem como requerente LUCAS PEREIRA DE ARAÚJO, DECIDIU, por

unanimidade de votos, dar provimento ao pedido de anistia ' inter
posto.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o

artigo L. § 2» do Decreto, ns 11.456/89 submeter a presente
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Resolução à superior consideração do Excelentíssimo Senhor

Governador, para fins de homologação.

Brasília, 20 de março de 1992.

PAULOCiifa DE tovfrÍA/E'SILVA

Presidente em Exercício

ALFREDO HENRIQUETREBELLO BRANDÃO

Membro

^ _
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Membro

Í10MOLOGO. ALD

Brasília,/J de abril

DF/SDCA/oçovernador do Distrito/ Federal 2.000 BIs. 100x1 -09/91

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL,

criada pelo Decreto n8 11.456, de 20 de fevereiro de 1989,'com a

redação dada pelo Decreto n» 13.832, em sessão realizada no dia

20 de março de 1992, após exame do processo n» 030.002.558/90,

que tem como requerente MARIA ANTONIETA ALVES CARDOSO, DECIDIU,

por unanimidade de votos, indeferir o pedido de anistia interpôs^

to, nos termos do voto do Conselheiro relator.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o

artigo ls, § 2! do Decreto n8 11.456/89 submeter a presente

Resolução à superior consideração do Excelentíssimo Senhor

Governador, para fins de homologação.

Brasília, 20 de março de 1992.

PAULO

Presidente

SILVA

xercício

ALFREDO HENRIQUE TtÊBELLO BRANDÃO

Membro

/ \ '

' TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Membro

HOMOLOGO.

Brasília, / de abril de 19

SÁ

-> /<--/
-cl^AgUlM DUMINUOS/RORI/

Governador do Distpíto Federal
2.000 BIs. 100x1-09/91

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL, criada

pelo Decreto n« 11.456, de 20 de fevereiro <3e 1989, com a redação dada

pelo Decreto n* 13.741, em sessão realizada no dia 10 de fevereiro de

1992, após exame do processo n« 030.015.604/89, que tem como requeren.

te RUY LOPES BARRETO, DECIDIU, por unanimidade de voto, indeferir o

pedido de anistia interposto, nos termos do voto da Conselheira rela
tora.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o artigo 12,

§ 22, do Decreto n2 11.456/89, submeter a presente Resolução à supe.

rior consideração do Excelentíssimo Senhor Governador, para fins-~dè

homologação.

Brasília, 10 de fevereiro de 1992.

BENJAMIM SpGISMUNDÇ DP)J. RORIZ

Presidente

ZILDA JORDÃO

Membro
nL

ALFREDO HENRIQUE "*EBELLO

ALDENOR

HOMOLOGO.

Brasília, /_? de abç>tt—de 1992

-JUAUU1M DOMINUOJ/RO/UZ

Governador do Distrito [Federal

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE 13 DE ABRIL DE 1992

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL, no uno das atribuições quo

lhe confere o artip/j 3-, alínea "a"

do Decreto 5.004 de 20 de dezembro de

1979,
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R E S O L V E

Designar MARINO DE OLIVEIRA, advogado, matrícula

n« 33.821-4, para substituir MELCHÍADES DO ESPÍRITO SANTO FERREI

RA, Diretor Executivo, código DFG-13, do Grupo Executivo de Defe

sã do Consumidor - PROCON, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, no período de 13 de abril a 10 de junho de 1992, por

motivo de licença para tratamento de saúde.

CARLOS SANT'ANNA

Secretário de Governo

do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE ABRIL DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe confe

ré o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857,

de 11 de janeiro de 1984, com a redação da

da pelo Decreto 11.069, de 30 de março de

1988,

R E S O L V E :

Cessar o pagamento da Gratificação por En

cargo -em Gabinete concedida ao servidor OSVALDO TEIXEIRA GÓES

JÚNIOR, Analista de Administração Publica, matrícula n«

08.839-0, da extinta Subsecretária de Articulação das Adrni

nistrações Regionais do Gabinete Civil do Governador do Dis

trito Federal, pelo encargo de Assessor, a partir de 14 de

abril de 1992.

r
ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DH l'l DE ABRIL DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o inciso X, artigo 30, do Dg.

creto 7.857, de 11 de janeiro de 1984

com a redação dada pelo Decreta 11.069 ,

de 30 de março de 1988,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encarqo om Ga

binete à servidora REGINA COELI DA COSTA MOREIRA, Assistente Admi-

nistrativo, requisitada da COUEPLAN, lotada no C;.il>i riete <ia Sor.-reta.

ria de Governo, pelo encargo cie Assistente.

&r<> r <
ALMIRO GERIN UE AMORIM

Subchefe do Gabinete Civil

para Assuntos Administrativos

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 31 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item VIII, do artigo 19,
do Regimento aprovado pelo Decreto n5

9.536, de 26 de junho de 1986,

R E S O L V E :

DESIGNAR ISAURA PONTE SOARES CRUZ, Analista

de Administração Pública, 3" Classe, Padrão III, matrícula n=

32.610-0, da Tabela Suplementar do Distrito Federal, para

substituir HELI DE SOUSA, matrícula n» 32.608-9, Chefe da Seção

de Pessoal, da Divisão de Administração Geral, da Secretaria de

Administração e Trabalho, por motivo de férias regulamentares da

titular, no período de 22.04 a 11.05.92.

Brasília-DF, 31 de março de 1992.

RENATO RIELLA

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

OPlená r i o do Conselho de Po l í t i ca de ' Pessoal

CPP, adota por unanimidade a segu in te

R E S O L LJ-Ç Â O :

1 - Autorizar em caráter excepcional, a prorroga-

ção até 31/03/92,"do fornecimento de aux[l i o-a limentação, por
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parte dos órgãos que já mantêm o r e f e r i d o b e n e f í c i o , nos termos

da Resolução exarada pelo Conselho de P o l í t i c a de Pessoal, na sua

5 9 5 § Reunião, condicionando o b e n e f í c i o ã d i s p o n i b i l i d a d e f i n a n -

c e i r a de cada órgão.

2 - Alertar os responsáveis p e l a administração do

benefício, de que deverão observar o h o r á r i o ou a escala e s p e c i a l

de trabalho do s e r v i d o r .

3 - S u bme ter a presente Resolução à h omo logação do

Excelentíssimo Senhor Governador.

B r a s í l i a , 13 de f e v e r e i r o de 1992.

RENATO RIELLA

HCMOLOGO

m li /°
TERESA /WVVRO CAIVPELO BESERRA

ALFREDO REBELLO BRATxDÃD

PRESIDENTE

CONSELHEIRA

CONSELHEIRO

CONSELHEIRAJOANA DARC GONÇALVES RODRIGUES

700« REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N» : 170.000.435/91

INTERESSADO : SHIS

ASSUNTO : Acordo Coletivo de Trabalho

RELATOR : RENATO RIELLA

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal - CPP,

acolhendo por unanimidade, o voto do Relator

R E S O L V E :

1 - Aprovar o Acordo Coletivo de Trabalho celebrado

entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda - SHIS e o

Sindicato dos Servidores e Empregados da Administração Direta, Fun-

dacional, das Autarquias, Empresas Publicas e Sociedades de Econo-

mia Mista do Distrito Federal - SINDSER;

2 - Submeter a presente Resolução à homologação do

Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 13 de fevereiro de 1992.

RENATO RIELLA

HOMOLOGO

EM/t? /«V/92

PRESIDENTE

CONSELHEIRA

CONSELHEIRA

CONSELHEIRO

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

JOANA DARC GONÇABÍES RODRIGUES

JD_
ALFREDO HENRI^dE\RBBELLO BRANDÃO

701» REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N2 : 041.000.053/92

INTERESSADO : BANCO DE BRASÍLIA S/R

ASSUNTO : Acordo Coletivo de Trabalho

RELATORA : TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal - CPP,

acolhendo por unanimidade, o voto da Relatora

R E S O L V E :

1 - Aprovar a matéria tratada no presente processo,

nos termos em que se acha consubstanciado o voto da Relatora;

2 - Recomendar a en t idade quando de decisões em ma-

térias relacionadas a pessoal a obse rvânc ia da p o l í t i c a t r a ç a d a pa-

ra os demais órgãos do Governo do D i s t r i t o Federal ;

3 - Submeter a p resen te Reso lução è. homologação do

Excelent íssimo Senhor G o v e r n a d o r .

B r a s í l i a , 20 de f e v e r e i r o r te l ( í t *2.

PRESIDENTE

C O N S F L I l h I HO

CONSELHEIRA

CONSELHÈTHA

CONSELHEIRO

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

ALFREDO HftnUOUE ,f)EBE[,LO BRANDÃO

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

P O R T A R I A SEFP M° 185/92 DE 14 DE abril DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL r no uso d* suas
=itr it'U í ç êie-s e tendo eni y i st a a

competência <i u e l h t* foi d <-1 •? g a d 3 p e l o

ar t i-3o 1. P. F inciso IV t do lie-cr í?t. o n y
11.335, de 07 d# de z «cubro d# 1988, * o
que consta no preice-sso n.9 030.004050/9S

R E S O L V E :

I Ap r ou a r t na forma do» anexos I H* 11 r
a a Iteração do Quadro d* I.ic-ta Ihaims-nl a da II»»PI?'«* -Ia Fte-aiSci
Administrativa - X- Guará - a pr ou a do p#lo p"?cr*to Mít

13.768, d* 03 d* fevs#r* i ro d* 199S,

II Esta Portaria entra * m vigor na data

d<? sua publicação.

III Ficam r«uogadas aã di sposições em

•r o n t r Ar i o.

Bras í l i a r 14 de abril de 1992.

EVERARDO tfACIEL

S*cr*t Ario d* Fazenda e Planejamento

«ao : OE8C1CIO DE 1992 Cr» l.M«,M

F I S C A L
SliPLEHEHTÍCM

SffiXO fi P08IAÍIA No. 185/92 de 14 de abril de 1992..
t

C Ó D I G O

3WC9

MMi

tiWUMB.MM

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SBSETttW DE OBRAS £ SERVIÇOS PÚBLICOS

SEGIdO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

FUSCIONABEIÍTÕ DA ADKINISTRACÍO .10 GUARÁ

KATU8EZÍ
DA

DESPESA

319Í.92

FTE

Ht

31/1
 T s

V A

DETALHADO

,.
e L

0 l

T O T A L

z.ni

Í.939

2.7C9

í. 539

EXnCICW DE 1992 Cri l .«t«,M

F I S C A L

CANCELANEKTO

ANEXO A PORTARIA No. 185/92 de 14 de abril de 1992.

C Ó D I G O

•j JAU

Mm
NBK&HMM

«3I7I212.I2S.N14

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECÍETARIA DE OBSAC E SERVIÇOS PU5LICOS

REGIÃO ADNINISTRATWA X - GUARÁ

ADMWSTRACAO GOVERNAKEKTAL

FUKCIOKAHENTO DA ADHIHISTRACAO HO SUARA

«ATLliEZA

DA
DESPESA

31M.14

FTE

m

V A

DETALHADO

2.93?

,,,,, ; T 5 T í i.

G R

T O T A L

2.939

2.939

2.939

2.939
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DEPARTAMENTO DE AUDITORIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE ABRIL DE 1992

O DLRETOR DO DEPARTAMENTO DE AUDITORIA/SEFP, no uso da de-
legação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "b", da Porta-
ria n° 001/83/SEF, de 04 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, RAIMUNDA FRANCISCA DE LIMA, Téc-
nico de Finanças e Controle, 2a Classe, padrão I, matrícula n° 30.989-3, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ELISETE DE SOUZA
CARDOZO, Chefe da Seção de Expediente/DpA/SEFP, Código DFG-02, no pe-
ríodo de 16.04.92 a 05.05.92, por motivo de férias regulamentares.

PAULINO PINTO DA COSTA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONCLUINTES DE CURSO DE 2« GRAU - 1991

!,'ELACAO N O M I N A L l»0? COKCLU INTLí

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto

na Portaria ns 61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal n* 236 de 29 de novembro de 1991, torna pública a

relação de concluintes de 2" Grau e respectivos números de

registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

03,104 R E L A Ç Ã O

N O M E PO ESTABEUClMfM^Centro Educacional 02 do Cruzeiro
A : 0 DE R E C O W E C I M E N T O : Portaria n» 17 de 07.07.80 - SEC-DF

l
!

í

A U T O R

C U R S O :

N1'.' DE
ORDEM

01

2 AC AO PO C U R S O : Parecer nS 150/87 - CEDF e nfi 14/88-CEDF.

Ensino de 22 grau - Lei n2 7.044/82

_____

N0*5£ K> D I P L O M A I V

Adriana Alves da Silva
02 Adrilayne Durães Marcai
03 Alessandra Zillig de Paiva
04 [Alexandra F. da F. Rodrigues
05
06
07
08
09
10
11
12

' 13 '
14
15
16
17

Alexandra M* M. F. de Abreu
Alexandre A. dos S. Cardoso
Ana Paula Dantas Monteiro
Airone Martins dos Santos

R E G I S T R O N?

001
002
003
004

005
006
007
008

Brancarosa Shernikau Soares 009
Ceily Cristina Vieira
Cláudia Alves de Andrade
Cláudia Cardoso dos Santos
Claudimar Soares Nascimento
Cláudio Fernandes do Prado
Cristine Noleto Alves
Daniel Bruno Ferreira
Dineli Martins dos Santos

18 Edilena Oliveira de Andrade
19 Érico Gomes de Almeida

010
011
012
013
014
015

F O L H A N"

001
001
001
002
002
002
003
003
003
004
004
004
005
005
005

016 006
017 006
018 006
019 00?

20 l Geri vai Lourenço da S. Júnior 020 007
21 Heloisa Helena de A. Ferreira 021 007
22 Isabella Carla C. Colenghi 022 008
23

Centro Edtf

Janaynna W. A. Cavalcante 023 008

L I V R O N "

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001

^- -v. Centro Educacional ft2f(io Cruzeiro
:«*en«l 02 (S^Owwç. i irf/T J .

JM&r— "r^cT / jJJKauMÀSQ.
_!.-. _X_W«WU-iAAA?.ií Matlg. fflltna da àilo* 'Klbtko

£(UU><M»0?<I \&J«J èUrttárli *• HÍIêt. «0880-»
Dfe.l«a Substituta - «W. m»-* K.g. n.' 486 - OIE/SE

Reg. MEC N.- 38186

KLl A£AP C O M I N A ; CONCLUI MLS

STELLA DOS CHERPBINS GUIMARÃES TROIS

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

UfLAÇÃO N O M I N A L DOS CONCLUINTES

D A T A : 08 / 0 4 / 92_

NOME DO ESv/.1FLECIMi:NTU:

ATO DE Rf.C.y.
AUTORIZAÇÃO PO CURSO: ±O ai'AR IA ti 8 32/89 - SEC/DF

HABILITAÇÃO:

RELAÇÃO

CiMTKO iCUOACIODAI AíEflEU

CUfiSO: iliXilIAH ÍXL CONTABILIDADE - VIA SUPLÉNCIA

N'-' DE
ORDEM

001
002
003
004
005
006

NO,'.1

GI
ER
CL
MA
RI
SU

_ s= •- -.=.— ~~ ~=--— 1

NOT no DIPLOMADO

GILTON DOS SANTOS
ERONILDE SILVA £E SOUSA
CLEIDE DA SILVA AliDRADE
MÁRCIA PEREIRA DA SILVA
M1LVA VIEIRA COHBfclHO
SUELY AiAfilA DA SILVA

K T H I S I R O N'-1

52
53
54
55
56
62

^

I--OUIA N"

18
18
18
19
19
21

/ A

L I V R O N'1

01
01
01
01
01
01

r \

H A I A : Q? Q4 / 92 R E L A Ç Ã O N

NOME no Ej-TASrLECiMr.NIO: Centro Educacional 02 do Cruze

001

•iro
ATO DE IOECO'"!rciMENTO: Portaria n» 17 de 07.07.80 - SEC-0F
AU10R ZACÀO PO CURSO: Parecer nfi 1 "50/87 - CEDF * nB TU/RR . CEDP

CURSO > Ensino de 2S grau - Lei ni 7.044/82

N'-' PE
ORDEM NOAE DO DIPLOMADO

24 Josias Carlos Dias
,25 Lourdes Aparecida de Jesus

REGISTRO N'-'

024

025
26 Luciene Leite Neres 026
27
28
29
30

31
32

33
34
35
36
37
38
39
40

Lucila Anchieta Valente
Lucindo Souto R. Filho
Marcely Bringel Cunha
Márcio Carlos dos Santos

027
028

029

030

TOLHA N"

008

009
009
009
010
010
010

Marcos António da Silva 031 011
Marcos Valério de Andrade 032
Maria Bezerra do Nascimento
Maria de Fátima da S. do Prado
Maria dos Remédios dos Santos
Mariza Alves de Macedo
Natália Oliveira da Silva
Neuzir da Silva Messias
Patrícia Lourenço de Brito
Paulo Henrique de N. Fonseca

riiWt-1?'8

011
033 011
034 012

035
036
037
038
039
040

i

012
012

013
'013
013
014

LIVRO N'-1

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
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41
42
43
44
45
46

Paulo Roberto Assum Carretero , 041
Rejane Negrão Soares 042
Robson Santos Alves 043
Rosângela de Oliveira Santos 044
Rose de Oliveira Santos 045
Rubens Maciel Wanderley 046

Centro

014
014
015
015
015
016

001
001
001
001
001
001

11
Cruzeiro

Dlretoia Sutalilul»"- fljl. 77,29-
Rej. MEC N.- 3BI36

'Masia zfttrv*.; u;j.; •••• 'Hi
Secretária - Ma:. 5-..CÒO-5

Reg. n." 480 - DIE/SP

ICF.LACÃO N O M I N A L DOS CONCLUINTES

03 04 92 RELAÇÃO N1-' 001

NOME HO l STApi 'L [Cl M l N10 ̂Centro Educacional O? do Cruzeiro

ATO DE I C E C O f i l E C I M E N T O : Portaria n6 17 de 07.07.RD - SEC-DF

A U T O R I Z A Ç Ã O DO CURSO: Parecer na 150/87-CEDF e nS 14/88-CEDF
CURSO: : Ensino de 2a grau - Lei n« 7.044/82

N"-1 nE
ORDEM

47
48
49
50
51
52

53
54
55
56
57
58
59
60

NOME DO DIPLOMADO

Sandra dos Santos Tibães
Sandra Lopes da Silva
Sandra Xavier de Sousa
Silvana Dias da Silva
Simone Cordeiro Rita
Simone Santos Cunha Freire
Simone Venâncio Fernandes
Solange Clarice de Lima
Suheila Jamal Muhd Daoud
Thamis do Prado Pires
Valéria Antônia de 0. Silva
Vânia de Freitas
Victor Coelho Lessa Porto
Zac Zangrando Cardoso

REGISTRO W

047
048
049
050
051
052
053
054
055
056
057
058
059
060

FOLHA N"

016
016
017
017
017
018
018
018

019
019
019
020
020
020

LIVRO N'-'

001
001

001

001
001
001

001
001
001

001
001
001

001
001

Centro

,
Dliatora SiAstttfi -Hfcl

R.J. MEC N.' S8I36

M titia AÃ,•ia yL«w«f-W ,vy»
BMAÍtóFf M«! bí.860-5

R.g. n." 486 - DIE/SE

!>'[. L A C Â O N O M I N A L D O S C O N C L L I I N T L S

O? 0*t /92 R E L A Ç Ã O K " 002

N O M E PO r S f A g r i E C I M F N T O : Centro Educacional 02 do Cruzeiro

A T O DE I C E C O ^ i C C I M E N I O : Portaria n» 17 de 07.07.80 - SEC/DF

A U T O R I Z A Ç Ã O no C U R S O : Pareceres n» 27/86 CEDF e 167/87 -

C U R S O : 2» Grau - Supletivo - Fase IV

N" DE
ORDEM

01
02

03
04
05
06

X

NOAiE DO D I P L O M A D O

Alvacy de Assis R. de Carvalho
Jeovan Rezende de Morais
Manoel Pereira dos Santos
Mauro Henrique Teles da Cunha
Rosália Rodrigues de S.Oliveirí
Selma Leite Bezerra

R E G I S T R O N?

061
062

063
064

i 065
066

F O L H A N"-

021
021
021
022
022
022

L I V R O N'-'

001
001
001
001
001
001

Contto Oentto Educacional 02 Mio Cruzeiro

!,'LLACAO N O M I N A L HQS CONCLU l NUS

07 OA ,92 003

K M l P, [ ST A 31 L l C l M T K J O: Centro Educacional 02 do Cruzeiro

AIO IH k 'L i •'."": r i" l M C N ' 1 0 : Portaria n» 17 de 07.07.80 - SEC/DF

AU 101: I Z A C À O H O C U I J S O : Pareceres n» 60/80.150/87-CEDF e Resolução n*01/90-CF

M A R l L I I A Ç A : Técnico e m Administração

| N" PE

OKTCM

01

02

03

04

05
06

07
08

09
10
11

NC*I£ DO DIPLOMADO

Cláudia Fernandes Lopes

Claudia Olínto Sobrinho

Edinaldo Teixeira da Silva

Franci Araújo

José Itele dos Santos

Lenir Fabrício de Souza

Maria Irisneide F. Pinto

Maria do Socorro de A. Brasil

Nei de Souza Ramos

Néria Vieira de Souza

Patrícia Santos Silveira

ICF.C 1 STIJO N?1

067
068

069
070

071
072

073
074

075
076

077

1

FOLHA N" LIVRO K1"

|
023

023
023
024

024
024

025
025

025
026
026

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

\

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLUINTES

DATA: 09 / 04 / 92 RELAÇÃO NQ: 05/92

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL JUSCELINO KUBITSCHEK - GUARÁ

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA 84/81 - SEC/DF

AUTORIZAÇÃO 00 CURSO: PARECER NS 34/81 - CEDF

CURSO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - VIA SUPLÊNCIA

NO DE

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

NOME DO DIPLOMADO

ADALBERTO ESTAdO DE FREITAS NETO

ANGELA TELES DO NASCIMENTO

ATAIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ANTÓNIO MOURA DOURADO

CÁTIA CILENE SANTOS PEREIRA

EDELMAR COSTA BRAGA

EDSON CASSIANO SILVA JÚNIOR

EDUARDO CALDAS DA CONCEIÇÃO

ELIANE SALES DUTRA

ELISELMA CORREIA

EULES VITTELI PEIXOTO

FELIPA RIBEIRO DOS REIS

FRANCISCA LISBOA BATISTA

FRANCISCO ALVES DA SILVA

GUSTAVO JAMES BARBOSA •

HELENA AZEVEDO DA SILVA

IVANALDO ROCHA MORAES

JOÃO LUÍS SILVA LIMA

JOSÉ NOLETO JÚNIOR

JUCÉLIO ARAÚJO

JÚLIO BARBOSA SILVA FILHO

KATIA MARIA CAMPOS DE LIMA

MARIA JANAINA DE ALMEIDA

MAURA HELENA CARDOSO

NELSON DO NASCIMENTO

NEUSA CAMPOS DE CARVALHO

NILDO AMÃNCIO CORDEIRO

PAULO VILLARINO DE ALMEIDA

REJANE CLAUDIA SILVA FERREIRA

N° DE

REGISTRO

069

070

071

072

073

074

075

076

077

078

079

080

081

082

083

084

085

086

087

088

089

090

091

092

093

094

095

096

097

NQ DA

FOLHA

023

024

024

024

025

025

025

026

026

026

027'

027

027

028

028

028

029

029

029

030

030

030

031

031

031

032

032

032

033

NQ DO

LIVRO

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

• 01

01

01

01.

01

01

01

01

01

01

01

01

Kubtechik/9u.,t

Sscrotárli - Aut. n*. S71fM1
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RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCLU1NTES

DATA: _09_/_04_/_92_ RELAÇÃO N9: 05/92

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL JUSCELINO KUBITSCHEK - GUARÁ

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA 84/81 - SEC/DF

AUTORIZAÇÃO DO CURSO: PARECER NQ 34/81 - CEDF

CURSO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - VIA SUPLÊNCIA

NQ DE

ORDEM

30

31

32

33

34

35

36

\

\
^>

NOME DO DIPLOMADO

ROBERTO RODRIGUES LUCIANO

ROSA MARIA DOS SANTOS PEREIRA

ROSÂNGELA GOMES SOARES

VÊNIS MARIA FERNANDES SILVA

VICENTE DE PAULA PEREIRA BATISTA

WEBER ANTÓNIO DA SILVA

ZENILDA BARBOSA DA CUNHA

\

NQ DE

REGISTRO

098

099

100

101

102

103

104

NQ DA

FOLHA

033

033

034

034

034

035

035

NQ DO

LIVRO

01

01

01

01

01

01

01

N

INSTRUÇÃO DE DE

Ull ((tf. •*.; Hf,'

DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso IV, do Decreto nO

12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo n»

082.016529/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a CINARA CARNEIRO DE LIMA, matrícula nO

81.045-2, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão 24F,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra

fo Único, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 40, da CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no Arti

go 184, item II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, em con

sonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo

com a Lei nO 197, de 04 de dezembro de 1991, acrescidos aos proven

tos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei nQ

6.366., de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único ,

do Artigo 13, da Lei no 66, de 18 de dezembro de 1989.

*" í) í
^(AAA-lày .I&A
PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

Diretbr Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso IV, do Decreto no

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.000776/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ROSA DE LOURDES BRITO ALVES, matrícula

no 99.236-4, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão

22F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189 ,

Parágrafo Único, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com

binados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 4o, da CONS

TITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens pré

vistas no Artigo 184, item II, da Lei nO 1.711, de 28 de outubro

de 1952, em consonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro de

1979, de acordo com a lAtftffl&WÇ! ̂6ttWdeízeH»rÍ?<dèT 199L acres

eidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Arti.

go 30, da Lei no 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com

o parágrafo único, do Artigo 13, da Lei no 66, de 18 de dezembro

de 1989.

* ^ l L-3T-i - -ÍAA iVf (<A/(. VA"} XVv 'v l ^ x .
PAULO JOSÉ MARTINS DOS'SANTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE 1992.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 2O, Inciso IV, do Decreto

no 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.001658/92-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARLI RESENDE SILVA, matrícula nO

89.248-3, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão 25F,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra

fo Único, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e S 4Q, da CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no Arti

go 184, itera II, da Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, em con

sonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo

com a Lei no 197, de 04 de dezembro de 1991, acrescidos aos proven

tos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei no

6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único ,

do Artigo 13, da Lei no 66, de 18 de dezembro de 1989.

Yl/lA-
PAULO JOSÉ .RTNS DOS SWÍTOS

Diretcfcr Executivo

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 13 DE ABRIL DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1°, item I, alínea "a"f do Decreto n° 7.321,de 22 de dezembro de
1982, alterado pelo Decreto n° 8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR LENI D'APARECIDA OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula
n° 25.622-6, Inspetora de Saúde, 2a Classe, Padrão III, Referência 12H, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Assistente, Có-
digo DFA-02, do Departamento de Fiscalização de Saúde desta Secretaria.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 13 DE ABRIL DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1°, item I, alínea "a",do Decreto n° 7.321,de 22 de dezembro de
1982, alterado pelo Decreto n° 8.100, de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designada para outro cargo, BERENICE BRITO
KLEIN, matrícula n° 22.567-3, Inspetora de Saúde, 2a Classe, Padrão IV, Re-
ferência 13H, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo de Assisten-
te, Código DFA-02, da Divisão de Fiscalização de Saúde desta Secretaria.

JOFRAN FREJA-Çesei 9b oiisiavai -íb 81 ab ,800 °n sh
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 10 DE ABRIL DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Designar, para compor a Comissão Central de Tomada de Contas Espe-
cial a que se refere o item 2 da Instrução n° 03/92 de 05.03.92, os servidores
abaixo relacionados:

Presidente:HELOISA PEREGRINO DA SILVA, Assistente Superior de Saúde,
matrícula n° 127.972-6. •«———
Membro: LUIZ FERNANDO F. CUNHA, Assistente Intermediário de Saúde,
matrícula n° 120.350-9.
Membro: DÉBORA MEIRELLES DUTRA, Assistente Superior de Saúde, ma-
trícula n° 124.449-3.
Suplente: JOSÉ GILBERTO MOREIRA, Assistente Superior de Saúde, matrí-
cula n° 113.188-5, lotado no Hospital São Vicente de Paulo — HSVP.
Suplente: ALÍCIO PEREIRA DA PURIFICAÇÃO, Assistente Intermediário de
Saúde, matrícula n° 108.522-1, lotado na DDI/HRAN.
Suplente: GENILSA CASEMIRO LOURENÇO, Assistente Superior de Saúde,
matrícula n° 108.473-9, lotada no Hospital Regional do Gama.

2. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as
atuais Comissões de Tomadas de Contas Especiais até a conclusão dos traba-
lhos ao seu encargo.

Brasília, 10 de abril de 1992

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 10 DE ABRIL DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
1. Designar, para compor a Comissão Central de Sindicância, a que se refe-

re o iteml^da Instrução n° 03/92^6 05.03.92, os servidores abaixo relacionados:

Presidente: MARILANDI FERREIRA DOS SANTOS, Assistente Interme-
diário de Saúde, matrícula n° 118.380-0.

Membro: TÂNIA GURJÃO FARIAS, Assistente Superior de Saúde, matrí-
cula n° 114.190-2.

Membro: KLEILER LUIZ ALVES DE FARIA, Assistente Intermediário de
Saúde, matrícula n° 123.259-2.

Suplente: LUIZ PEREIRA DE BRITO, Assistente Superior de Saúde, ma-
trícula n° 101.538-9, lotado no Hospital Regional de Ceilândia.

Suplente: MARIA DULCE GOMES, Assistente Superior de Saúde, matrí-
cula n° 119.053-9, lotada no Hospital Regional do Gama.

Suplente: MARÍLIA DE ARAÚJO BACELAR PEREIRA, Assistente Supe-
rior de Saúde, matrícula n° 110.586-8, lotada no Hospital Regional de
Taguatinga.

2. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, mantida as Co-
missões Permanentes de Sindicância, criadas pelas Regionais de Saúde.

Brasília, 10 de abril de 1992

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO
E CONTROLE DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE ABRIL DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTRO-
LE DE OBRAS, DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
a delegação de competência outorgada pelo Senhor Secretário através da Porta-
ria n° 003, de 18 de fevereiro de igSSTALESI VIAfllOl

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, CÉSAR VIEIRA DA
ROCHA, matrícula n° 68.621-2-NOVACAP, à disposição desta Secretaria, pa-
ra substituir JOSÉ EVANDRO BATISTA DA SILVA, Chefe da Seção de Pro-
gramação de Obras Metropolitanas, Símbolo DFG-05, do Departamento de Pro-
gramação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do
Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares, no período de 01.04 a
20.04.92.

Brasília, 10 de abril de 1992

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n° 075,
pág. 007, de 13.04.92)

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS
SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE ABRIL DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV, do artigo 29, do Regimento da Administração
Regional de Samambaia, aprovado pelo Decreto n° 12.966, de 28 de dezembro
de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor NORBERTO MAZELA DE SOUZA, Técnico de Ad-
ministração Pública, matrícula n° 30.485-9, para acompanhar a distribuição
de água potável, através de caminhões pipas desta Administração Regional.

Samambaia-DF, 14 de abril de 1992

VALFREDO PERFEITO

BRAZLÃNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE ABRIL DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÃNDIA no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a subdelegação de competência que lhe
foi conferida pela Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR LUIZ INÁCIO MORAES COSTA, Fiscal de Obras, Classe Es-
pecial, Padrão II, matrícula n° 24.731-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir CLOVES VIEIRA SANTOS, Chefe da Seção de Fiscaliza-
ção de Obras-DRLFO, Código DFG-02, por motivo de férias regulamentares, no
período de 01 de abril de 1992 a 20 de abril de 1992.

Brazlândia-DF, 10 de abril de 1992

RONAN BATISTA DE SOUZA

PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE ABRIL DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atri-
buições,tendo em vista o que dispõe o item IV, artigo 21 do Decreto n° 2.285, de
12 de junho de 1973, que aprovou o Regimento da Administração Regional de
Planaltina-DF,

RESOLVE:

Prorrogar o prazo estipulado na Ordem de Serviço,datada de 09 de março de
1992, para o dia 10 (dez) de maio de 1992, para que os Servidores ERNANE SI-
MÕES DOS SANTOS, matrícula n° 34.685-3, Chefe da Seção de Material e Pa-

í trimônio, CÉSAR AUGUSTO AL VIM, matrícula n° 23.986-4, Fiscal jde Obras
e ROSEMEIRE APARECIDA HOTT» matrícula n° 31.986-4, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, em Comissão presidida pelo primeiro, proceder levanta-
mento físico de bens imóveis pertencentes à Administração Regional de
Planaltina.

Planaltina-DF, 13 de abril de 1992

DANIEL MARQUES DE'SOUSAr , v.; ,>,-
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

P O R T A R I A DE 08 DE abril

O SECIiETAlUO DE TliANSPOIiTES DO DISTRITO F E U E H A L , usando

de suas atribuições regimentais, aprovadas pelo Decreto

n9 2.933, de 27 de junho de 1975, combinado com o Deere

to n9 13.477, de 17 de setembro de 1991,

R E S O L V E :

Autorizar o pagamento de Indenização de Transporte,

Ia realização de serviços externos de Fiscalização de Transportes

dividuais no Plano Piloto e Setores, aos servidores da Secretaria

Transportes do Distrito Federal, a partir cie 01 de marco do 1992,

xo relacionados:

22.121-X - ClCERA SOARES DE HOLANDA

26.421-0 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES RRITO

24.134-2 - DALILA TEODORO GONÇALVES

23.963-1 - ISABEL FELIPE DE BRITO

OC. 145-7 - RAIMUNDO NONATO GOMES DE MIRANDA

Brasília, 08 de abril de 199?.

In

de

NEWTON DE CASTRO

Republicado por haver saído com incorreçio do original no DO/DF

n9 075, de 13.04.92, página n<? 08.

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

CORTARIA DC J4 D t:

O SECRET4RIQ D':; CE. OUR ANU A PUBLIC i', DO
iXlSIRITQ FEDERAL E COORDENADOR GERAL. DO
C13 It! M A DE DEFESA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL, NO U00 DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS.

R t. y f)L VÊ:

- B a i x a r a segu in te DIRETRIZ DE ACoES , que n o r t e a r á a
emprego cios organ i satãs i nt egrarit es do S i s t e m a tie Do: f c: s a
C i v i l do D i s t r i t o Federal - SIDEC/DF, ria execução de
at i v i d <i d c••.- . r e l a t i v a s ao u í, o de: exp los i vos em detonação e
demol ição de rochas rio D i s t r i t o Federal.

- FINALIDADE

Coordenar o planejamento t.: a execução tie a t i v i d a d e s
afetas ao Sistema de DeFesa C i v i l do D i s t r i t o Federal,
por ocasião da realização de detonação e demolição de
roei.a- no perímetro urbano e área rural com o uso de
t; x p l u;:; i v u s.

3 - U B, J £ IK'S!

D e f i n i i os pi oct:-:d i rnc-nt os a serem desencadeados pela
Coor dcriadur i n Executiva, no controle de risco e redução
de v u l n e r a b i l i d a de, d u r a n t e a e x *:•: c u ç. a u d e d et: o 1 1 a ç: a o e
demolição de rocha, inclusive junto aos demais órgãos
que; i n t e g r a m o Sistema de Defesa C i v i l , no sentido de
Hue sejam adotadas medidas com vistas à prevenção,
preparação, resposta e recuperação de possíveis
aci dentes.

4 - IDEIAS BÁSICAS

4.1 A e ; : c c u ç a o d e o b r a s
escavações para im

d c: s u l:) s o l o,
11 ,»(;• A o LÍ >

F u t: a vê!, esgoto e galei i»::. de águas p l u v i a i s , em
locais de solo rochoso, imp u f o emprego, de
M a t e r i a l explosivo para detonação e demolição,
requisitando em virtude do risco e vu l n e r a b i l i d a d e
o ri s o r d e c o ri t r a l e ;

4.2 - O estoque, a guarda, o transporte, a manipulação,
a preparação do local e a detonação, exigem
procedimentos especiais de controle segundo os
ditames da legislação e normas técnicas!

4.3 - A execução de detonação e demolição de rocha,
at i v idade considerada perigosa, quando p r e v i s t a
para áreas habitadas, impõe cuidados especiais de
controle dos riscos e vulnerabilidade*,
planejamento de evacuação, interdição e isolamento
de set or es e locais, além do exame p r é v i o por
parte das concessionárias de água, luz E telefone,
quanto aos impactos e efeitos sobre as
i n s t: ai ações ;

4.4 - A execução da at i viciado? exige a mobilização de
recursos técnicos e meios para i n spec ao <:;
avaliação, prevenção do local, preparação das
unidades hospitalares, interrupção temporária das
a t i v i d a d e s escolares e g e r ene i ame ri t o da malha
v i á r i a dentre outros, cujos d i r i g e n t e s devem
previamente conhecer, avaliar e administrar,
set or ialmente, providênci as, sendo o fat or tempo
imprescindível para a exatidão das medidas gerais
de segurança e protecao;

4.5 - O M i n i s t é r i o do Exército, através do Comando
M i l i t a r do Planalto e il.a. Região Militar/Serviço
de Fiscalização de Produtos Controlados c Gcrviço
de Controle de Armas,. Munições e Explosivos
OAME/SSP, executam a t i v i d a d e s de fiscalização de
produtos c o n t r o l a d os no D i s t r i t o F e d e r al;

4.é - As Administrações Regionais, através dos
respectivos Departamentos de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, exercem o poder de
l i c e n c i a m e n t o , c u j o s a l varas s o m ente s e r ã o
l i b c r a d o s, s e o b s e r v a d a s a r e s p o n s a t) i l i d a d e
técnica e b b d i ê n c i a às exigências legais
pert i nentes;

4.7 - F* a r a executar a detonação e demolição de rocha corn
o emprego de explosivos, a empresa deve possuir e
manter atualizados, cadastros e licença do
M i n i s t é r i o do Exército - Comando M i l i t a r do
Planalto - Serviço de Fiscalização de P r- o d u t os
Controlados e Serviço de 'Controle de Armas,
M u n i ç õ e s e E x p l o s i v o s - SAME/88P, r e s p on sável
técnico (RT) e um blaster;

4.8 - O local a ser detonado' deverá dispor de
planejamento p r é v i o , com dados p lot ados em mapa
representativo da situação, considerando um raio
de açao dos efeitos do explosivo em relação ao
afastamento da área habitada, estabelecendo
procedimentos de proteçao da população quanto à
expansão da massa de gases, poeira e fragmentos de
rocha projetados;

No desencadeamento da açíío de detonação, toda a
equipe envolvida no plano de fogo deverá dominar
as operações de ligação do c i r c u i t o de fogo e
detonação;

4.9

4.10 O local' a ser detonado
a n al i s a do p e Io rés p o n s á v e l
operação se revista do
s K 3 u r a n ç a e p r o t e ç ã o f

deve ser previamente
técnico de modo que a
máximo de controle,

4 . i .1.

4.12

4.13

Na execução de detonação deverão ser observados
critérios de aviso, alerta c alarme de toda a
equipe envolvida, através de apito, buzina ou
sirene, antes de acender os estopins ou acionar as
espoletas, além da operação se realizar durante o
d i 'a;

Os planos de fogo para fins de anal i SP, avaliação
e acloção das medidas pertinentes deverão ser
conhecidos no mi'n i m o com três dias úteis da
data/hora da detonação;

Somente poderá ser aceso o estopim ou acionado a
espoleta após a autorização da autoridade
responsável pela fiscalização e adotados os
procedimentos de prevenção e evacuação do local;

4.14 - Após a detonação, o local somente poderá ser
ocupado depois da dissipação e d i l u i ç ã o da fumaça,
poeira e gases tóxicos liberados pela explosão;

4.15 - Quando empregadas espoletas e l et r i cãs, deve-se
assegurar que;' os fios de ligação de todas as
fontes de alimentação estejam desligados, antes de
se retornar a área de; detonação;

4.16 - Durante o processo de detonação, suspei t ando-se ou
notando-se q ue e m v e z de e x p l o s ã o o c o rr eu q ue i ma
de uma car aã, ninguém deverá fie aproximar ::lo local
durante pelo menos 01 (uma) hora. Os gases
produzidos pela queima de um explosivo são
altamente tóxicos, de modo que o local deve ser
muito bem ventilado, antes que se p e r m i t a a
aprox i mação;
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EXECUC20
S.l - & CESIDEC incumbe:

5.1.1 - Adotar todas as providências necessárias à
supervisão das medidas preventivas, de
socorro, ar,s i st ene i a i s e recuper at i vás,
imprescindíveis à salvaguarda da. vidas
humanas e à preservação de bens materiais,
por ocasião da realização de detonações e
demolições de rochas no Distrito Federal;

5.1.2 - E m i t i r missões de Defesa C i v i l aos órgãos
integrantes do SIDEC/DF, envolvidos no
trabalho preventivo e de socorro.

5.1.3 - Convocar os segmentos que Forem
necessários-, para, em conjunto, realizar
v i s t o r i a s cm locais previstos para
detonação de alto risco;

- A CESIDtX deverá entrar L-m con l at o com tudo-; os
d r g'í u s, envolvidos nas a coes de D t: l'c;;; a C i v i l ,
solicitando-lhes providências no sentido de que
sejam criadas, ria área de suas a t r i b u i ç õ e s ,
condições favoráveis à mobilização de meios,
equipamentos e recursos Imprescindíveis ao
desencadeamento das operações preventiva:; t; de
socorro durante a realização de det c:ma.,: oe; no
Distrito Federal, na seguinte ordem:

5.2.1 - h CPO/SSP
Solicitar apoio em recursos humanos e
materiais necessários para o bom
desemp'enho da prevenção, preparação,
resposta e recuperação de possíveis
ac i dentes.

•:j.2.2 - AO SAME:

a) Fornecer cópias dos planos de fogo e
articular com a C í; SI DE C o planejamento
de; execução;

b) Realizar vistorias técnicas
necessárias, em conjunto com a CESIDEC.

c) Acompanhar a elaboração dos planos de
segurança e proteção.

3.2.3 - 'A PolíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

a) Acompanhar a execução dos planos de
fogo;

b) Estabelecer plano de segurança, e
controle da área;

c) Realizar vistorias técnicas
necessárias, em conjunto com a CESIDEC;

d) Gerenciar a malha v i á r i a .

S.2.4 - AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF
a) A c o m p a f i h « r a e)-: e c u ç íí o d os plano s

fogo;
de

b) Estabelecer plano de segurança,
proteção e controle da área (prevenção,
isolamento, evacuação, interdição e
transportes de possíveis acidentados à
r' ed e h DSP i t a l ar ) ;

c ) Real i zar
neceseári as.

v i st: or i ar> t écn i cãs
e m con j u n t o c o m a C E S ID E C.

5.2.5 'ô COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA
a) Acompanhar os planos de fogo, cm cujas

áreas de execução exista rede e l é t r i c a p

b) instalação ou equipamento do sistema;

c) Controlar nas respectivas áreas de
engenhai- i a a execução de obras
relativas ao emprego de explosivos e a
consequente detonação e. demolição de
rochas;

d > Realizar v i st or i as t éc n i c as
necessárias, quando solicitadas, em
conjunto com a CESIDEC.

5.2.6 - 'O COMPANHIA DE ÓGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA

a) Acompanhar os planos de fogo em cujas
áreas de execução exista rede
hidráulica pública;

b) Controlar nas respectivas áreas de
engenharia a execução de obras
relativas ao emprego de explosivos e a
consequente detonação e demolição de
rochas;

c: > Realizar vistorias técnicas
necessárias, quando . solicitadas, em
conjunto com a CESIDEC.

',5.2.7 - h COMPANHIA UR H AN IZ ADORA DA NOVA CAPITAI...
DO BRASIL - NOVACAP

a) Acompanhar os planos de foyo em cujas
áreas de execução exista equipamento
público de responsabi\ idade da empresa.

b) Controlar nas respectivas áreas de
engenharia a execução de obras
relativas ao emprego de explosivos e a
consequent K detonação e demolição de
rochas.

5.2.G - fc. FUNDAÇSO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

- Manter equipei» médicas em condições de
atender a possíveis acidentados.

.2.9 •••• à TELEBRASÍLIA

a) Acompanhar os planos de fogo em cujas
áreas de execução existam instalações
ou equipamento do sistema;

b) Realizar vistorias técnicas
n c: c e s s ar i a s , q u a n d o s o l í c i t a d i\ s em
conjunto com a CESIDEC.

Í,S ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

a) Acompanhar a execução dos planos de
fogo em suas Regiões Administrativas;

b) Controlar nas respectivas Regiões
Adm i n i sit rat i vás a execução de planos de
fogo relativos ao emprego de explosivos
para detonação e d e mo'l i ç ao de rochas» J

c) Realizar vistorias técnicas
necessárias, em conjunto com a CESIDEC.

5.2.11 ks empresas responsáveis por detonações no
D i st r i to Feder ai :

a) C u m p r i r o que consta do Regulamento
para Fiscalização de Produtos
Controlados (R--103), NBR 7678
Segurança na Execução de Obras e
Serviço de Construção, da ABNT,
Port ar i í* número 030 de 06 de novembro
cie 1985 e 040 de 16 de novembro de
l V B 7 , da S e c r e t ar i a d e S e s u r1 a ri ç a
P ú b l i c a do D i s t r i t o Federal; (anexos I,
III - IV e V>

b) Acatar e
segurança
trabalho;

a d o t a r d i s p o s i ç õ e;:; l e g ais d e
h i g i ene e mi-:d l c l na do

c) Cumprir o cronogr ama
Planos de fogo;

est i pui ado nos

cl) Reparar todos
bens púb I i cos
dos serviços;

os darm s causados aos
í a terceiros resultantes

(•:: > P a r t i c i p a r de v i s t o r i a s técnicas , em
conjunto com a CESIDEC-SSP, e fornecer-
as informações solicitadas e outras
adquiridas em experiências anteriores,
para que sejam aplicadas na prevenção
do local a ser detonado.

S. 3 PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a) A legislação pr o í b e a menores de; 18 anos o
manuseio de explosivos, ou permanência nas
i m e d i açoes de locais em que são aplicados;

b) ú comum no local de detonação a presença de
i-u;,:.; t, a s curiosas t: it i anlius no ti* aba lho, que
devem ser afastadas para local seguro;

c) O pessoal envolvido no manuseio de explosivos
deve ser devidamente treinado pars tal
f i n a l i d a d e;

d) Deve: haver o menor número possível d-e pessoas
envolvidas no manuseio de explosivos;

c) h autoridade que p r i m e i r o tomar conhecimento de
u in evento de grande • vulto no D i s t r i t o Federal
t: o m p i l: e adotar as medidas iniciais de socorro.
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as G ' (Je illlf:diato' d e v e r S o W  comunicadas
«« o L J. í L L / S S P t' a o C o o r d t: n a d □ r E; ; e l u t i v o d o 
p 1st ema de Defesa Civil do Distrito Federal, 
telefones 224 3114, 223 5800, 314-8214, FAX
<061) 314-82/9, BIP prefixo "P" 3 0 0 1 7 , 
pelo telefone 314-8243.

aci onado

f ) As operações serão coordenadas no âmbito de 
cada organismo, de acordo c o m .os Planejamentos 
setoriais estabelecidos, ou quando julgado 
conveniente., pelo Coordenador do SIDEC/DF 
através do ClTEL/SSP.

PORTARIA N° 009 DE 14 DE ABRIL DE 1992
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe 
foi delegada pelo artigo I o do Decreto n° 12.548, de 31 de julho de 1990 e o que 
consta do resultado final do Concurso Interno para Delegado de Polícia, publi­
cado no “Diário Oficial do Distrito Federal”, n° 12, de 17 de janeiro de 1991 e 
tendo em vista o constante do Ofício DJ/2914-TJ, de 06 de setembro de 1991.

Esta Portaria entra vigor na data de dua publicação. RESOLVE:

de 1992

JOSO MANOEL SIMCH BROCHADCJ
Secretário de Segurança Pública e 

Coordenador Geral do Sistema de Defesa 
Civil cfo Distrito Federal

ANEXO II

FIRMAS

PLANO DE FOGO No.

1 - LOCAL:

2 - DATA DA EXECUCSO:

3 - RESPONSÁVEL TÉCNICO:

4 - BLASTER:

5 - DISTANCIAS:

a) RESIDÊNCIAS:
.b) REDE ELÉTRICA:
c) RODOVIAS:
d) OUTRAS INSTALAÇÕES:

6 - DIMENSÕES DA ÁREA A SER DETONADA:

a) COMPRIMENTO:
>  b) LARGURA:

c) COMPRIMENTO:

7 - MATERIAL A SER UTILIZADO:

a) EXPLOSIVO:
b) CORDEL:
c) ESPOLETA:
ti) ESTOPIM MANTÜPIM:

HORA:

QUANTIDADE (Kg)

8 PROTECSO:

< ) AREIA
( ) MALHA DE AÇO E PNEUS
( ) AREIA, MALI-IA DE ACO E PNEUS
( ) OUTROS

9 - MALHA

a) AFASTAMENTO:
b) ESPAÇAMENTO
c) PROFUNDIDADE: 
d> VOLUME POR FURO
e) NÚMERO DE FURO
f) DISMETRO DE FUROS:
9') VOLUME A SER DEMOLIDO
h) RLC:

i) TAMPSO:
j) ALTURA DA CARGA DE EXPLOSIVO: 
k> CORDEL POR FURO 
1) CORDEL PARA LIGAÇSO: 
m> TOTAL DE USINAS:

10 - TRANSPORTE:

a) VEÍCULOS:
b) MOTORISTAS:

11 - APRESENTAR CROQUI DETALHADO DA ÁREA.

12 - CONDIÇÕES DO TEMPO.

I — Conceder Progressão Funcional, por força de decisão judicial, aos servi­
dores abaixo relacionados,nos termos do artigo 31,Parágrafo único, do Decreto 
n° 5.411, de 21 de agosto de 1980, para o cargo de Delegado de Polícia, 2 a Clas­
se, Padrão I, da Carreira Policial Civil, obedecida a classificação constante do 
Edital n° 09/91-IDR, publicado no “Diário Oficial do Distrito Federal” n° 12, 
de 17 de janeiro de 1991.
CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA

31° CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR 22.163-5
32« DOMINGOS SÁVIO DUTRA BARRETO 23.507-5

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1992 
JOÁO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 14 DE ABRIL DE 1992
0  SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe 
foi delegada pelo artigo I o, item III, alínea “a”, do Decreto n° 7.321, de 22 de 
dezembro de 1982 e o que consta do resultado final do Concurso Público, con­
forme Edital n° 014/91-IDR, publicado no “Diário Oficial do Distrito Federal” 
n° 17, de 24 de janeiro de 1991, alterado pelo Edital n° 042/92-IDR, publicado 
no “Diário Oficial do Distrito Federal” n° 073, de 09 de abril de 1992,

RESOLVE:
1 — Nomear para o Cargo de Agente Penitenciário, 2a Classe, padrão I, da 

Carreira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, AGOSTI­
NHO ALVES DE SOUZA, classificado em 32° lugar.

II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 26 de junho de 1991, 
não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças destes.

Brasília, 14 de abril de 1992 
JOÁO MANOEL SIMCH BROCHADO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
I N S T I T U T O  D E  E C O L O G I A  E  M E I O  A M B I E N T E ' -  I E M A  

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE ABRIL DE 1992
O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM­

BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 22, inciso XXIIL, Capítulo I do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 
n° 11.966, de 10 de novembro de 1989;

RESOLVE:

Bras í1 i a-DF, de de 1992

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
REGISTRO CREA

DESIGNAR, nos termos do artigo I o e do item VII do artigo 2 o do Decreto 
n° 5.004,de 20 de dezembro de 1979, MARIA INÊS VALDUGA, matrícula n° 
54.375-6/FEDF, Professora, para substituir RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA 
CASTRO, matrícula n° 00.011-5, Chefe do Núcleo de Operações, Código 
DFG-11, do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da Secretaria do Meio Am­
biente Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, por motivo de férias regulares 
da titular no período de 13.04. a 12.05.92.

Brasília-DF, 10 de abril de 1992 
OTTO TOLEDO RIBAS

,JW\V£0 an oejíjXossH
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CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N« 3 ã S , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federalt

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu-

ção na 028/91,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CLÁUDIA MÁRCIA PACHECO RAMOS do car-

go em comissão de Assessor, FS-2/na 3* Secretaria, a partir de

07 de abril de 1992.

Brasília, ' }H de abril de 1992.

^^ 0*1*^*^-'—
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 32'), DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n°- 035/91,

R E S O L V E :

EXONERAR SUEIDE MIRANDA LEITE do cargo em comissão de

Secretário Parlamentar, FB-II, do Gabinete do Deputado Bení

cio Tavares.

Brasília, >^j de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 330, DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n* 037/91,
PÓâíâííí py'iVi

R E S O L V E :

NOMEAR MARTHA MANSUR MENDES DE LIMA para ocupar o

cargo em comissão de Secretário, FC-1, na 3* Secretaria.

Brasília, J H de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 33i , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n2 035/91,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA JOSENI DA SILVA FONTES para ocupar o

cargo em comissão de Secretário Parlamentar, FB-II, no Gabine

te do Deputado Benicio Tavares.

J
Brasília, JH de abril de 1992.

^ p*?**-"—-̂
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» íí>2j , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução ns 028/91,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, THAIS DE PAIVA MELLO do cargo em

comissão de Secretário, FB-3, da Comissão de Sistematização.

Brasilia, /l de abril de 1992.

S^*-^. *
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» O'ii , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução ns 035/91,
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R E S O L V E :

NOMEAR THAIS DE PAIVA MELLO para ocupar o cargo em

comissão de Assessor Parlamentar, FS-II, na Liderança do Par 

tido dos Trabalhadores - PT.

Brasília, j1'I de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARAES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE DE 1992.

0 Presidente da Camara Legislativa do Distrito Fede 

r a l , no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da 

Resolução n s 028/91,

R E S O L V E :

EXONERAR TEREZA DE JESUS DE SOUZA MARINHO do cargo em 

comissão de Secretário, FB-1, da Comissão de Sistematização - 

COSIS. ,

Brasília, de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARAES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N® 5 3 b ,  DE 1992

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede 

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da 

Resolução n® 028/91,

R E S O L V E  :

NOMEAR TEREZA DE JESUS DE SOUZA MARINHO para ocupar 

o cargo em comissão de Secretário, FB-3, na Comissão de Siste 

matização - COSIS.

! J
Brasília, yi de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« , DE 1992

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede 

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da 

Resolução n» 035/91,

R E S O L V E :

EXONERAR ROGÉRIO BATISTA SEIXAS do cargo em comissão 

de Secretário Parlamentar, FB-ÍII, do Gabinete do Deputado 

Benício Tavares.

Brasilia, r~i de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARAES

Presidente

ATO 00 PRESIDENTE N« 3 3 ^  , DE 1992

0 Presidente da Camara Legislativa do Distrito Fede 

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da 

Resolução n s 028/91,

R E S O L V E  :

NOMEAR ROGÉRIO BATISTA SEIXAS para ocupar o cargo em 

comissão de Assessor, FS-2, na 33 Secretaria.

Brasília, (U de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARAES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 2>38 , DE 1992.

0 Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu 

ção ns 006/91,

R E S O L V E  :

DESIGNAR JARBAS DE OLIVEIRA PAIS, Chefe de Unidade, GF-02, 

matrícula n s 10603-63, para substituir c Coordenador de Segu 

rança, FS-2, por motivo de férias regulamentares do titular, no 

período de 04.05.92 a 23.05.92.

Brasilia, de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 33°) , DE 1992.

0 Presidente da Camara Legislativa do Districo Federal, 

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu­
ção n? 013/91,



ATO [ift MESA DIRETORA NS 019, DE 1992

R E S O L V E :

DESIGNAR ANTONIO BATISTA URCINO, Auxiliar de Administra­

ção II, GF-7, matrícula n2 10598-30, para substituir JARBAS DE 

OLIVEIRA PAIS, Chefe de Unidade, GF-2, matrícula n2 10603-63, no 

período de 04.05.92 a 29.05.92, por motivo de designação do titu 

lar para substituir o Coordenador de Segurança, no mesmo periodo.

• j4Brasilia, | ' de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N> i t DE 1992.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu­

ção n» 013/91, .

R E S O L V E  :

DESIGNAR ROSIVAL DE MELO MONTEIRO, Assistente Técnico II, 

G F - 5 , matrícula n* 10727-45, p. a substituir MILTON CALDEIRAS 

DOS SANTOS, Chefe de Unidade, GF~;': matrícula n 8 10417-60, por 

motivo de férias regulamentares ao titular, no período de 04.05.92 

a 23.05.92.

Brasilia, de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N s DE 1992.

0 Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu­

ção n fi 013/91,

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal , no use c e suas atr i bu i voes r es i ment a t s tendo em 
vista o disposto no art. 47 > do Anexe I, d-a' kesoiuçao n9 
038 , de í 992.,

Art. 19 - Aprovar a Tabela de F'agamento do FASCAL- 
TPF, cujos índices terão por base os fixados nas tabelas» da 
Assoeição Médica Brasileira - AM B , Assoeicaão Brasileira de 
Odontologia - ABO, Sindicato Brasiliense do? Hospitais - SBM 
e BRASxNOICE - Medicamentos e Material.

Art. 29 - A Tabela a que se refere o artigo
anterior será expressa em Unidade de Pagamento (UP).

Art. 3S2 - 0 Valor da Unidade de Pagamento é igual 
ao estabelecido para a Unidade de Serviço <US>, publicado 
mensalmente no Diário Oficial da Uni ao.

Art. 412 - A Unidade de Pagamento <UP) poderá ser 
adaptada aos valores vigentes em outras Unidades da
Federação, quando se fiser necessário o atendimento fora do 
Distrito Federal , nos termos do Parágrafo 29, do art:. Í0, do 
Anexo II, da Resolução n9 038/9Í.

Parágrafo único - 0 limite máximo de redução ou 
aumento da UP não poderá exceder a 30% (trinta por cento).

Art. 59 - A consulta será equivalente a uma ve;: e
me ia a U P .

Art. 69 - 0s tratamentos odont ol 6 g i cos só serão
autorizados mediante perícia inicial a ser feita por
profissional da C.âmara Legislativa do Distrito Federal, e o 
pagamento dos serviços se dará após perícia finai, para
comprovação e pagamento dos trabalhos realizados.

Parágrafo 19 - Nos atendimentos de comprovada
urgência será dispensada a perícia inicial.

Parágrafo 29 - No caso de tratamentos realizados
por profissionais não-credenciados, para fins de reembolso 
de despesa, o beneficiário deverá fazer a perícia inicial e 
a f i nal. ' A

Art . 
pub 1 i cacäo.

79 Este Ato entra em vigor na data de sua

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bras í1 ia, de abr i 1 de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARAES 
Pres i dent e

Depjí*èfí^

Deputado JOSÉ 0RNELLAS 

Segundo Secretário

Deputado PEDRO CELSO 
Primeiro Secretário

---
Deputado BENÍCI0 TAVARES 

Terceiro Secretário

R E S O L V E  :

RESOLUÇÃO N» 041, DE 1992

DESIGNAR JOSÉ WANDERLEY CARVALHO BEZERRA, Auxiliar de 

Administração II, GF-7, matrícula n* 10771-42, para substituir 

LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS PINHEIRO, Chefe de Unidade, GF-2, matrí 

cuia n s 10828-39, por motivo de férias regulamentares do titu­

lar, no período de 04.05.92 a 23.05.92.

Dá nova redação ao Art. 22 do 

Título XII do Regimento In­

terno da câmara Legislativa 1 
do Distrito Federal.

Brasilia, de abril de 1992.

Faço saber'que a CÂMARA LEGISLATIVA D0 DISTRITO ' FEDERAL 

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Art. 1» - 0 Art. 22 . do TÍtulo XII do Regimento Interno 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal passa a ter a seguinte re-

daçao:
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"Art. 22 - No prazo referido no artigo anterior, poderão

os Deputados apresentar emendas, devidamente fundamentadas, ao Pro-

jeto de Lei Orgânica, em formulários definidos pela Comissão de Sis-

tematização. "

Art. 2« - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,^ de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N» 0100 , DE 1992

Da nova redação ao Art. 22 do

Titulo XII do Regimento In-

terno da câmara Legislativa

do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. l» - O Art, 22, do Titulo XII do Regimento Interno

da Camará Legislativa do Distrito Federal passa a ter a seguinte re-

daçao:

" Art. 22 - No prazo referido no artigo anterior, poderão

"í>s Deputados apresentar emendas, devidamente fundamentadas, ao Pro-

jeto de Lei Orgânica, em formulários definidos pela Comissão de Sis-

tematização. "

At. 2* - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, l/f de abril de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

SÍNTESE: DA ATA DA 6<;; REUNI só/92 DA MESA DIRETORA DA CSMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA «S «9:60 HORAS DO
DIA 25/03/92.

PRESENTES: Deputado SALVIANO BUIMARSÉS - Presidente
Deputado TADEU R OR IZ - V i cê-P r es i d e ri t: e
Deputado PEDRO CELSO -- l E! Secretário
Deputado JOSé ORNELLAS - 2Q Secretário
Deputado BENíCIO TAVARES - 39 Secretário

I - ASSUNTOS DA PAUTA

01 - REQUERIMENTO N9 523/92

AUTOR; Deputado JOSÉ EDMftR

DELIBERACSO: Aprovado.

•2 - REQUERIMENTO N2 527/92

AUTOR: Deputado UASNY DE ROURE

DELIBERACSO: Aprovado.

93 - REQUERIMENTO N° 528/92

AUTOR: Deputado UASNY DE ROURE

DELIBERACSO: Aprovado.

04 - REQUERIMENTO NS 529/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

»5 - REQUERIMENTO N2 531/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

06 - REQUERIMENTO NS 532/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

07 - REQUERIMENTO N9 533/92

AUTOR: Deputado UASNY DE ROURE

DELIBERACSO: Aprovado.

08 - REQUERIMENTO NS 578/92

AUTOR: Deputado MANOEL ANDRADE

DELIBERACSO: Aprovado.

09 - REQUERIMENTO NQ 579/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

10 - REQUERIMENTO NS 580/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

11 - REQUERIMENTO N9 581/91

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DELIBERACSO: Aprovado.

12 - REQUERIMENTO NQ 582/92

AUTOR: Deputada LÚCIA CARVALHO

DEL1BERAC20: Aprovado.

13 - REQUERIMENTO NS 583/92

AUTOR: Deputados CARLOS ALBERTO e UASNY DE ROURE

DELIBERACSO: Aprovado.

14 - OF. 2i SEC. NO 011/92

DELIBERACSO: Aprovado.

15 - OF. 001/92, do Conselho de Administração do PASCAL

DELIBERACSO: Aprovado o novo parecer da Consultoria
Jurídica.

16 - PROPOSTA INICIAL DE CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR DA CÂMARA LEGISLATIVA - Dep. JORGE CAUHY

d ias.
DELIBERACSO: Deputado Fernando Naves para relatar em 30
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17 - Solicitação de uso das dependências da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

DELIBERACSO: Aprovado.

18 - Solicitação de LUIZ CARLOS COELHO CRUVINEL para expor
seus trabalhos de pintura, no período de 27/04 a 01/05/92.

DELIBERACSO: Homologada a aprovação "ad. referendum".

19 - Solicitação de IvANILOE SILVA FURTADO para enpor, no
período de 15 dias, seu artesanato em chocolates.

DELIBERAÇÃO: Indeferido.

20 -- Recurso à Mesa do Deputado Geraldo Magela sobre cotas
de xero:-;

DELIBERACSO! 3.000" unidades de papel ou ó.000 cópias

II - ASSUNTOS EXTRA-PAUTA

01 - Cl/GMD/050/92 - Exposição de motivos da Comissão de
Servidores da Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal.
Deliberação da Reunião de 18/03/92= A IS e 2S Secretarias
irão examinar e apresentar proposta à Mesa D i ret ora.

DELIBERACSO: Retirado de pauta.

02 -- Regulamentação da Lei n<2 214/91 - Contratação de
Menores.

DELIBERACSO: Aguardar a proposição do Gabinete da Mesa
D i ret ora.

03 — Solicitação da lã Secretaria para instalação de um
Computador para Seguridade Social e FASCAL.

DELIBERACSO: O FASCAL poderá usar ' computador da
Coordenação de Informática que destinará horário específico
para uso do equipamento para essa finalidade.

l»A - Memo. n9 041/92 - VP

ASSUNTO: Distribuição das vagas criadas pela Resolução
n° 037/91. Por solicitação do V ice-Presi dente.

DELIBERACSO: 3 (três) Secretárias para cada membro da
Mesa a fim de atender suas respectivas áreas.

05 - OF. n9 029/92 - L.O.

ASSUNTO: Proposta de divulgação da Lei Orgânica.

DELIBERACSO: O Sr. Presidente solicitou parecer técnico
cia Coordenador i a de Comunicação Social.

06 - PROCESSO NÍ3 000388/92

DELIBERACSO: Copia a todos os 5 membros da Mesa, para

07 - Pedido de- aumento de
Presidência e 3Í3 Secretaria.

cota de copiai» xerox da

DELIBERACSO: Apresentar proposta sobre o quantitativo
dessas cotas,.

08 -- OF/DSG/NB 090/92 - Apresentado pela 23 Secretaria

DELIBERACSO: Urgência na Licitação.

09 Ofício do Sr.Governador do DF encaminhando
icumentaçao, referente ao estudo realizado pelo

Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos sobre
tarifas de transporte coletivo do DF.

DELIBERACSO". A Mesa tomou ciência e recebeu cópia do
Ofic.io do Governador.

10 ^Informação do Deputado Pedro Celso do pedido de
demissão de médico alegando falta de condições de trabalho
(CI/013/92 de 13/03/92).

DELIBERACSO: A Mesa ficou ciente.

li - A Mesa autoriza a compra de refrigerantes e sanduíches
para as crianças que visitam mensalmente a Casa quando da
solenidade de hasteamento da Bandeira.

DELIBERACSO: ci à Dtr«t«wi«
F inaneas, aut or i zando.

Adi» i ri i st ração e

12 .- ftpro*.«« o Pró»-», d, c.p.cit.̂ 0 dos servidores
conforme relato do 29 Secretario.

DELIBERACSO: Cl à Diretoria de Recurso,, Humanos.

11 - kemstro, em Ata, do parecer da Consultoria Jurídica
«Obre situação do prédio da Camará Legislativa.

DELIBERAÇÃO: M Mesa acatou sugestão do 2£! Secret ar,o «
rt--> Consultor it, J u r í d i c a cies i snandc, u,, servidor o.
Coordenação tí* P*tri»8nio . M*t«rt»l e u» advogado a,
onsultoria Jurídica para acompanharem a lr«i»1t*«ao do
processo de r esul ar izaçSo do imóvel ocupado P«!» CÍ«r.
Le*g i i» l a t: i vá -

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
encerroua reunião, da qual eu,
vASCONCELLOS, secretariei e lavrei a presente Ata, que, vá,
assinada por todos os Deputados presentes.

Sala das Reuniões, 25 de marco de 1992.

Ĉ
Deputado SALvIANO GU1MAR2ES

Presidente

Deputado PEDRO CELSO
12 Secretár io

Deputado JOSé ORNELLAS
22 Secretário

Deputado BENÍCIO TAWARES
39 Secretár io

DIliTPITO n-t

i V*,Ho de Const i tu i v Hf v Jus t i ça

r t -f \J
J t" R E Q U E R I M E N T o NS /v:?

Excelentíssimo Senhor Pres idente,

CJH cortf o'-m i d a d e com o -art i y o fi4>, Incidi:? I I I
Paráyrafo 19, do Reg imento Interno iie<:>i.« Cfwara L e g i s l a t i v a ,
so l i c i to que sejam prorrogados o;;; prados dest i nados «*
Comissão u'e Honst i t u i cSo e Justii.:a, para H;>I ec i acnu t:
votação do Projeto de Lei t>Q27t3/'?i, que "Autor iza c.>
fee li a men t o com grades as áreas verdes f ronta is e la tera is
aos lotes r e s i d e n c i a i s da c i d a d e Sa té l i t e do Núcleo
Bandeirante (RA-VI Í I ) e dá outras p rov idenc ias Ue a u t o r i a
cies Deputados Cláudio Montei ro e Jar qe Cauhsi, que a inda
encontra-se em fase de t rant i t auao nesta Com i ssíío .

A p r o v e i t o o e;í ; :e jo para r e i t e ra r a VQEK.I
Excelência ou- ma is altos pr o te^ tos de csl.ima e c o n s i d e r a r ã o -

07 de í:u:ir i l

PACHECO
Presidente dv.\ Comi^^o lit-- Const 11 u i çlío

e Just i ca

w'-OtO LEGISLATIVO

f i». ».
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f?2!SLATIVA n n  ">ISTRITO FtDFRAt.

\<
C o m i\s v.í o d e C o n s t: i t u i ç á o c J u st i ç a

662.
E R I M E N T O  NO /92.

Excel eut íss i mo Senhor Pr es i dent e.'
Ex (.: e '1 e n t » s s i n o 3 e n h o r !:i r e s i d e n t e ,

Em conformidade com o artigo 30, Inciso-III 
Parágrafo i.£2, do Regimento Interno desta Ca mar a Legislativa, 
solicito que sejam prorrogados os prazos destinados à 
Comissão tíe Constituição • e Justiça, para apreciação e 
v o t a d o  do Projeto de Lei '!n:v , f.ue "Dispõe^ sobre a
adoção de praças, jardins públicos e balões rodoviários, por 
entidades e empresas e dá outras providências", de autoria 
do Deputado Peniel Pacheco, que ainda encontra-se em fase de 
'T*r a m i t a ç a o n t: s t a Co m i s s ao.

Aproveito o énsêjo para reiterar a Vossa 
Excelência os mais altos protestos de estima e consideração.

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
Parágrafo iQ, do Regi mento Interno dest a Camara Leg i sl a t i v a , 
solicito que sejam prorrogados os pr-^os destinados à 
Comissão de ■ Constituição e Justiça, para apreciação e 
votação do -Projeto de Lei -NS309/91, que "Autorijao Poder 
E x e u t i v o a criar li n i d a d e s t e r a p e u t i cas e Educac i ona i s - U*T E 
para tratamento e recuperação de usuários e dependentes de 
substâncias entorpecentes que gerem dependêricia física ou 
psíquica", de autoria do Deputado Pen iel Pacheco, que ainda 
encontra-se em fase de Tramitação nesta Comissão.

Aproveito *o ensejo para reiterar, a Vossa 
Excelência os mais altos protestos de estima e consideração.

Sala das Comissões, em 07 de abril de 19?2. Sala das Comissões, em’ 07 de abril de .1992,

D e p u t a d o PEN IEL PACylECO
P resi d e n t e d a C o m i s s ã o d e C o n s t i t u i ç ã o 

e Just iça

A u lo a i / io ,  rvo 'i \ o t - c a s s  d o  a / i l í ^ o  106,

i M o ^ 9 2 .

Aw.VOavx.0 , r\o^ T t x m e s  a o  o a .\<q ô  a 06, _______________

T V T  C X O  ' ► M -  ‘" P v J r J h  0 v J e - s £  "  I p r o t o c o l o ,legi s l a t i v o

jíls. r,"...& /

A- / G-o

Deputado JENIEL P/hCHECO
Presi dent e da Comi ssao de Consti tui çSo 

e Justiça

jiulovf zp x\cn> -I«
S S E L  ( 3 o  ^ 1 .

d o  c u l v o o  \0€ , 

^ u ß b  Q u e - s t :
é\x -\ j ^ |o ' 4  Iâ 2 . PROTOCOLO LtG.SLAT.V0-£ s& '-£ £ Z / m2_ Fl». n.*

o c£

9 / +  A z

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em conformidade com o artigo 30, Inciso III 
P a r á gr a f o i Í3, d o R e g i men t o I n t e r n o d est a Câ ma r a L.. e g i s 1 a t i va ,• 
solicito que sejam prorrogados os prazos destinados à 
Comissão tíe Constituição e Justiça, para apreciação e 
votação do Projeto de Lei N<3209/9.1 >• que "Desafeta área
pública e autoriza sua doação T\ União", de autoria do
Executivo Local, que ainda encontra-se em fase de Tramitação 
nesta Com i ssão »

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 
E x c e 1 ê n c i a o s m a i alto s p r o t e s t o s d e est i m a e c o n s i d e r a g. ã o .

S a 1 a d a s C o m i s *5 õ e $ em 07 de abril de 1992.

DePutado PENIEL PACHECO
i:> I" e side n t e d a C o m i s s ã o d e ü oust i t u i ç ã o

e Just iça

_JVAö\i£0, r>0~=> lexvnob do AaÍ>C|0 Í 0 € /
S ® * ,  %  r ^ u 6 L \ 0 u ^ S €

MIoAIqí■e x r \
PROTOCOLO LEGISLATIVO

K 52*r_á£/j  o » X
FU. n: _ â J L

•->lce 1 ent íss i mo Senhor Pr es i dent e *

p-r-it,,,,. ,n . 5* t o" r<JI "Sidaile com o art i so 50, Inclua IIT
ÜO Rc í '“,e,'to e t e r n o  desta CSM»ra .,.a ,

Com ?»C r SeJf™. ?rSrro9ados 3* prazos destinados í,
U  " ^ " u Const i.lu>v40 e Just ca, para ai..-r I a.- 'ín ,

rv:.!.a^ : / o, . : a7 j t i ° dK :
* molan'-n ' 1 "'í'> *«»'•«* A u i r. i strat I vvis para *
liá outras d ' . a*J dcno«!nado "Hortas Cowun i tár i ar," r

- v  I!.... \  ÜC Ü U t o M * De.utado Pcnlcl
Co*i ssSo. cncontr»-so «. fas. d, Tra,„itac5o „ « t a

E-celSn, i r ■ . Aproveito o enst.jo par» reiterar a Vussa
• Ur "•*'* a U o s  Prot eistos de estiwa e consider :«ç.to.

B 1 a -ís Con: i ssões, m C ? ibr i 1 dt

D e P u t a d o i5 E N IEL PApHECO
Pres-itlente da Co.air d;. Const I t u »So

C- J « » t i C K
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* £à~o &  O
? / *  / ?  3.

•: 'l t i■ t í s s i mo -'(.'! :.:r Pro.si de n \: Excelentís

no ülSVWo »ti,! í*.' ’

Ccipj^ssãrj de Constituição e .Justiça

U 7
U E R 1  M E N T O  M2 /?2.

8 e n h o r P r e s i d e n t £ >■

;..i>: eenf 01 m i dade <"•« '.) • • 1 1 i 9 0 50, lave i ‘.M i n
Parágrafo i r du í’c i mento In ter nr» riest.\ Cam‘ara Le q « sl a', i v a >
solicito que «■ .1 am prorrogados o- prazos destinado r> à
Còm i ssao tie Con-.t i tu i ção e J*u: t iva» para aprec i açT.- r.
vot ação do Projeto de L e i M (2 *J 12 / 9 * _ g u c:. or na o br i 9 • 5. ■)«" s a 
a instalação d»:* ambu 1 < • i. (ir i o de atendi mento roe d : r o 
emergencial nos "Hlioppf rig Dent. er s" , do DF e dá ou. ■. r •• 
P  r o v i d e n c i a r.n , d <:•• a u t o r i a d o 0 e p u t a d o P ei1 i e 1 P a c h e c o » q u 
a é n d a e r» e o n t: r a -s e e in f a s e d e T r a m t a ç a o nesta Co m i s s ã o

E ceei ene i a ohí

^Aproveito o ensejo para reiterar a '
11 os Pr ot es\:r~ d • •: A: '■ m«' e e ons i de■■■

ab r i 1

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
Parágrafo IS, do Regimento Interno desta Câmara Leyislat;va, 
solicito <:u e  sejam prorrogados os prazos dest i n a i ^  a 
ComisVâo de Constituição e Justiça, para apreciaçuo t 
votação do Projeto de Lei N231.4/71 que, Di»P.e sobre a 
criação do Proyrama de Alfabetização c ed^caçao Bas, ca ara 
Jovens e Adultos, no âmbito do DF", de autoria da Deputada, 
Rose Mar y Miranda, que ainda encontra-se em fa-.e d<- 
Tir a m i t a ç ã o n e s t a C o m i s s á o ..

A p r o v e i t o  o. e n s e j o  p a r a  r e i t e r a r  a  - '-'S
1 1 o s  p r o t e s t o s  d e  : s t i n a  e  c o i - s i U e  - a t * o .Excelência os m a »

Sala das Com issoe abril de í?'

- 1/ putado PENITL PACHECO
.' r e s i d t: 1 \ te d a C om i s a o d e C o n s t i t u • ç a o

/ ' vV  ^

w* 11 . ............
- áás:. 2. i
f 1«. n.»__g> /

/  o -c>  •=

Const i t i eao e .Just i ta

6 6 6
R E Q U E R I M E N T O  N9 /92-

£ x c e 1 e n t í s s i m o S e 11 h o r P r e s i d e 111 e ,

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
P a r á g r a f o ÍQ, d o R e g i m e n t o I n t e r n o ti e s t a C a m a r a L e g i s J. a t ». v a , 
soli e i to gue s e j am prorroaados os pr a zos dest i nad os à 
Comissão de Constituição e Justiça, para apreciação e 
v o t. a ç ã o d o P r o j e t o d e L. e i N̂ 3:í.3/':>; q u e , "D is p 0 e s o b r e a 
f i xaç ã o (i e mor a \i o r e s r em a n e sc en t d a an t i 3a V i 1 a P ar »1 í oá , 
e ?:> t a b e 1 «v (.: e e r i t: é rio ::> e d á o u r a s p r o v i d e n c i a s ”, d e a u i o 1 i a 
do Deputado Carlos Alberto, que ainda encontra-se em fase de 
! f a m i t a ç ã o n e s t: a C o m i s s ã o .

A p r o v e i t; o o e n s e, i o p a r a rei t e r a r a V o s s a 
E x e e 1 ê n e i a o s m 1 s alto s p rote <:> t o s d e e s t i 1.1 a e e o n s i (.I t: r a ç ã o »

Saia das Comissões, em 07 de abril de 1992«

o r « - '  Deputado PENJ.EL 0
Presidente da Com i se a«: de .Cor» st i u i ção 

c just i í .-x
'

PROTOCOLO LEGISLATIVO

S B & - M Z - / W J L
fIs. n.8 O) —. ___

V
' . y M A P Í  A f i  O U . T P I  ' .

Co-V ssao de Constituição v Just•ta

n ,  f

U è
E Q U E R I M E N T O  N2 /92-

E; i e. ele n t: / s s i m o 3 e n h o r T* r e s i d e n t e ,

Em conf or m i dade- r.w» o artigo 50, Inciso III 
Parágrafo £.2, do Regi mento Interno desta Câmara Leg i slat v.t, 
solicito que sejam prorrogados os p- azos destinados à
Comissão de Constituição e Justiça. para apreeiaçã- e 
vo’:ação do Projeto de Lei M9315/9.1. gue, ''Legaliza a si-uaçao 
das famílias que ocupam lotes de forma irregular em
S r\ m a m b a i a ", d e a u t o r i a d o s p e p u l: a d o s c. u r í p e d e s C a m a r g o c
W a s n g d e R o u r e , que a inda e rieoiit r a - s e e m fase c. e Tran.it* ■ v ã ..)
neiüit a Com i ssao.

Excelênci a
Aproveito o e n s e j o p a r a 

m <a i s a 1 1 o s p r o t e s t o s d e ( s t: i m
reiterar a Vossa 
\ e consideração-

v /^nV  tf

Sala das Comissões, em 07 de abril de 199?.

Deputado PENIEL PACillECO
P r e s ide n t e d a go m i s s.ã e d e C o n s t: i t u i ç ã o 

e Justiça

V V

(J Q Á jU<r̂
3ENIEL PACWEJ Deputado PENIEL PACHECO

Pr es i dent: e da Comissão de Const ituiçao 
' Just i l

pflOlOCCLO LECiSLAT.VO 

fp/i « iaa^ -  
Fl». n.‘__ 0J-
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E m c: o n f o r nt i d a d e c: o m o a r t i g o 5 0 , I n r. is c 111 
Parágrafo 19, do Regimento Interno desta Câmara Legislativa, 
<% o 1 i c i t o q'e s e j a m r> r o r r o g a d o s o  s  p r a z o s d e s t i n a d o  s a
C o m i s s a o d e C o n s t i t u i ç a o e J u s t i ç a , p a r a a p r e c i a ç á o e
votatSü do Projeto de Lei N931A/91 gue, "Torna obrigatório a
i nc 1 usao do est udo sobr e a raça Negr a na d i sc i p 1 i na de
I i ri t ó i" i a , n V:» s e s c o 1 a s d e í 9 e r a u i-> d a i" e d e d e e n s i n o d o

D P " ,  d  e a  u  t o  r  i a d  o  D e  p u  t  a t i  o  E u  r  í  p e d  e s C a m  a r  g o , q u  e  a i n  d  a 
e *  c o  n t r  a ~  s e e m f  a ti» e  d  e  í  r  a  m i t a  ç  a o  n e  s t  a t - o m  i s s a o .

A p i'- o v e i t o o e n s e j o p  a r a r e i t e r a r a • ■ o s s a 
Excelência os roais altos protestos de estima e consideração.

Sala das Comissões, era 07 de abril de 1992,.

Deputado PENIEL PACHÉCO
i:> i' e s i d.e n t e d a C om i s sa o d c- C o n s t i t u i ç á o

e Justiça

O

PflOlOLCLO LEGISLATIVO 

K ç/i. ii • 199 £
Fl». n

/!

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
P a r á gr a f o j. 9 y iio R e g i m e n t o I n t e r n o d e s t: a C â m a r a L e g i s 1 a t iva, 
solicito que sejam prorrogados os prazos destinados à 
Pomissao de Constituição e Justiça, para apreciação e 
votaçao do Projeto de Lei N93.1.7/9.1. q u e " T o r n a m  públicos os 
cemitérios do DF e dá outras providências", de autoria dos 
D e p u t a d o s E u  r m  »e d e s C a m a r g o , A g n e 1 o Queiroz e Maria d e 
Lurdes, gue ainda encontra-se em fase de Tramitação resta 
Çomi ssao.

A p r ovei t o o e n s e j o p a r a r e i t e r a r a M o s s a 
E xcelênc i a o s m a i s a 11 o s p r o t e s t o s d e e s t i m a e c o n s i d e r a ç a o ..

Sala das Comissões» em 07 de abril de 1992»

• Deputado PENIEL PACHECO
P r e s i d e n t e d a C o m i s < •> a o d e C o n s t i t u i ç a o

e Justiçac r*  - s P

4;

f £) O

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
P ar ágr af o 19, d o R e g i men t o I n t er n o cl es t a Camara Le g i s 1 at i v a , 
s o 1 i c i t o gue s e j a m p r o r r o g a d o s o s p  r a z o s d e s t i n a d o s à 
Comissão de Constituição e Justiça, para apreciação e
votação do Projeto de Lei N9320/91 que, "Dispõe sobre a
c o n c essao de s u b s í d i os a o 8 i s t e m a d e T r a n s p o r t e P ú b 1 i c: o 
Co 1 et i vo Con venc i ona 1 e dá out r as pr ov i dênc i as", d e aut or i v.i 
do Deputado Salviano Guimarães, que a-inda encontra-se em 
fase de Tramitação nesta Comissão«

Aproveito o e n s e j o f> a r a r e i t e r- a r a V o s s a
E x c e 1 ê n c: i a os m a is alto s p r o t e s t o s d e e st i m a e con s i d e r  a ç a o -

Bala das Comissões, em. 07 de abril de 1992-

Deputado PENIEL PACHpCO
.Presidente da Comissão de Constituirão 

c, e Justiça

v>- PROTOCOLO LEGISLATIVO 
JÍEQ&r&tjC./ 199 
Fl*. n.* ?

Cnl confor» i dade com o artigo S0, I n c i o III 

U r a g r a f o  I S ,  do Regimento Interno desta Câmara Legislut iva, 
solicito que teju» prorrogados js prazos desti nulos f. 
Comissão de Constituição e -Justiç», para apreci»v“u 
votaçao c!o_ «rojeto de Lei N93?l/?t que, "Dispõe soürc a 
participação de entidades sem fins lucrativos na v. cpmi ilias 
<ie incremento da arrecadação l.r i but ár i a " , <Je autor i., ri-. 
Deputado_Jose Edmar, que ainda encontra-se em f«-c de 
rramitaçao nesta Comissão.

... , „ N  Aproveito o ensejo para reiterar a Vor.*;a
fcxceUncia os mais altos protestos de estima e cons Ideração.

Sal-.-.t iJas Comissões, c:m V)7 de abril de 1VV;*.

Deputado PEHTEL PACHECO
Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça

h \ü l ÜCC-LO
, » jZFia. n.* 0 J

P H ü l O C a O  LEGISLATIVO 

KÉ&e-  199^ 
Fl*. n.* ô  f
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os e t - ■ «* a o • n s : IV«

Excel ent í / iio Senhor Pros i dent o ,

!"iw e on ro: :u idade í o ■ t • eo 50, T.-ic i LM. 
P a rá g ra fo  H \  tf«• Reg i mr.ntu In te rn o  d c »  •.«. Caoara Leniu lv  : ;w . , 
• . «■ l ic i to  que '■( iam pr or r oyadps <■" azwi de: t: • n< ..-d ■
Coi.h !i**»a'.j di CoIí V. i t u i vao c Ju . t • ca ,• para apr ec i ai.- ao e 
votava o do projeio de Lr i 1 | D'«põe: sob' e a
cobranço de I mensal d i c outros onc.u
educacionais e d <í outras provide:!.* d* f|ancada do :‘Dlr
que ainda encontra -se em ('ase de í r i t .it,.v(o nesta Lemis:<io»

A p ro v e i t o  o ense j o  para r é  i t e r  ar a ’ 'ossa 
E ; ;ce lenc ia  o::, ma i*̂  a l t o s  p io te - . to s  de * • t i ma e cons i der . \ '.u

f/  de a br i 1 de í? ? rSa l a d is Com i

Deputado PENIEL PACHE|C0
Pres  i dent: e da Com i ss:Io de Conet i t: u i v ao

=W> £ A

i s s a s S i
\ Fit. n/_

9/ 4/ 1*.

í. u. i cao e Just i v a

a i
R E Q U E R I M E N T O  N9 /9S.

Cxcelent ísr, ino Ceiihor Presidente,

Em con-forp i dade con o a r t i s o  50» Inc 
P a rá g ra fo  i 0, do R-'slmento In te rn o  deuta Câmara L e g i «  
‘: o l i c i t o  lue rc-jam pror r o^ados os prazos dentin  
I'Uiiiicsao tie t 'on it  i tu i cão e Ju M c a ,  para a:> :ec i i
vo taväo  d >’ r - j e t o  de Lei T-ie r "Da '
lo  gradou i-o r - á b ico  J. oca 1 i zado no set or de d i versoc  s 
v. u to r  i a o •) e p u t a d o G e r a I d o M a i  e I a >• q u e a • n d a e n c o n t r ■
f  a s e d e T r : •. m i t. a v a o i \ e s t a C o m i s s a o ..

A pi ove  i t o a en se j  o par a r e i t er ar v 
E xce lên c ia  os maj/s a l t o s  protesto: ,  de est ima e cons id (

iso  I I I
V a t iva ,  
ados . à

!ossa cao I.

< 0*

3 a la  das Com i ss'oes v e:>! 07 do abr i 1 de 3 • ’ ••

Deputado PENZEL PACpECO
Pres, iden te  da Comissão du- Const i tu i são 

e Justi&a

PROIOCOUO U G Ä U . . V O

I fit. n.'—iaZ —

/- ^-~o <=0
9 / + / y±

E;:ceient »':,:s i ..io Pr

: it. con Cor in i d; -I 
r* a r á < j I a 1 "  . • i« I *«... • 4 i in e n t o 11 i I :
• o i  i e 1 1. o i\ie - ' ! " ■'» I 'ini •!'
Cum i ao d*:: i m,- . Im  vao e
vot avuu do •1 * >> i e l: (> <.ie I . i ''
i.'br lyatur n dad» de i' t.o<*. 1
.uper in er c ad <■

Roure, que a i ■
>om i s sa o ..

I.. I* a:-1, ••jo. L>̂ » Vic i 
•: 1 • (!) H hi a r á ! . ; i •. i

:• I a; (is d«- ;,1 I ri.
• •, ; i-v.u' a  a p r  t. i •

«i ue , ’’ t:‘ s t •;> b e .'
( u< v d o r  e  n I Md'- 

(»icieriúH o s ' ' , de : c  : do De p i t a  : • U:-
i'.:c d o  T r a , i i t a v a oun t: r a -se

:'.cc )e:ic i .i o::.
A p ro v e i to  o 's»•'a r e i t e «  v  «r»;

•:> a.l. t ,.)v |>r ct(. .t de r:”.t ima e cons ! d v  ••

das Comics«- •>,' r abr i 1

!>eputado P 

i ! e da (.•«..■ui i '
e J r ,

Ir.L ”.*.nifzco
>.: i : I

. PS0Í0CCL0 U U S W....V

I Fl», n.'— ---

sé-' C O
9 /  * / 9 2.

I)oust i t«i ; v*ío í:: Just, iva

6 H

':";;celen.t iss  i mo Seniio'r Pres  i dente ,•

Em conformidade com o ar i: i go 50, In c i s e  LT.r. 
P a r i:i g r a f  o 1 £ 2 ■! o R e g i men t o 1111 e r n o d e s t a C ã m a r L.. e g i e 1 a t i va ,
s o l i c i t u  •lie sejam prorrogados  os prazos d es t in ad os  à
Comissão de C on s t i tu içã o  e Just ; ca ,  para aia-ecia^ao
vo tavao  do P r o j e t o  de Lei ilQ32rL/?::. que, //0 ispõc  soln e 
f  or nee i men; o gr at u i 1 o para acond ■ r • onamer: t o de compra.: e í:!.í 
u u t: r a s » o v » d ê n i a s "  , d e a u t: o r i a d o D é ? u t a d o W a s r i u d e • o >. x: e » 
q u e a i n «.1 a c n i:. o n t r a -• s e e m f  a s e d e T r a m i t. a ç a o n c s t va. (!) o*m s e a «...•..

A p ro v e i to  o e n se jo  pa." a r e i t e r a r  a -Vossa 
E^icelcncia os mai^s a l t o s  p ro te s t o s  de est ima e c o p s  i der acao ..

Oala das Comissões, em <h'/ de a b r i l  de í.7?2 -

. , Deputado PE^IEL PACK^ECO
P r ■ e s i «.:! e n t e d a C o m i :::• a o d e C o n ::•» t : t: u i e a o

^ S ' 

■ ã ^ Ã
I pnOlOCOLO LEGISLATIVO I

I '" ^ - 1
1fi.< > '

I
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" r e *  i d en tu',

í?.<i f.un Pur m ic’ ade cor* u * i 3 0  59,
: ;«u. n t  o  I n t  e r  n o  <!1 : C â  •<a v a  !. e :

r< ■ !
"Ci' i a• .• ■:.)!. aVZ I 0 t ! • tc i ' ' :?

r .  i . i ó o  i -• .> • U i  V- n.: :  ’ : i e  O c a .- ;u . l ' V  :

COMP! Cu ú1,!:»,' ia cio ><’n i.j : i ü Vo y  '
ainda c ^conV' em fa c e  de T;' a.-. i ' aç ao se st D;m i í: Sr'c -

A  ! > r  o  ve i t o  o  o  n  r j  o  ■' »  r  a  r e i t. e r  a  r a  

Em e len c  i va o - ma i ^ a l t  us p r o t e s t o *  d:: e/,t ima e con-; i der

ï a da::» Comissõe:;, em 07 de a b r i l  de 199

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
Parágrafo 1Ç2, do Regimento Interno desta Câmara Leg i s'l at i va > 
solicito que sejam prorrogados os prazos destinados à 
Comissão de Constituição e ‘Justiça, para apreciação e 
votação do Projeto de Lei N^327/91. que, "Autoriza o puder 
Executivo a criar os centros de convivência e assistência ao 
idoso - CECAI e o fundo Distrital do idoso, no âmbito do 
DF"r de autoria da Deputada Rose Mary Miranda e De p .. Jorge 
£auhy, que ainda encontra-se em fase de Tramitação nesta 
Com issao.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 
E xcel ê V) cia os mais altos p r o t e s t o s de e s t i m a e c o n s i d e r a g: a o ..

Sala das Com issues, em 07 de abril de 1992-

1
<£> 'xP

,_£» Deputado PENIEL PACHECO
, Pr es i ciente da Comissão de Constituição

e J u s t iça

/ 0-0
f / + / ? * .

Cum \ i)l/u de C o n s t i tu içã o  J u s t iça

£ : : c e 1 e n t í s s i m o 8 e n h o r P r e s i d e 111 o

Em conformidade com o artigo 50, Inciso TII 
Parágrafo 1Q, do Regimento Interno desta Câmara Legislativa, 
solicito que sejam prorrogados os prazos destinacos à 
Comissão d e Cuii s t i tu i çã u e J u t i ç a , par a a p r e c i a ã o c 
votação do Projeto de Lei >tr'3.?9/91 que, "Autoriza o poder 
Executivo a abrir crédit: o Especial até o limite de 
cr 51.596.083.000, 00 (hum bilhão, quinhentos e noventa < *:t: i s*
milhões, oitenta e três mil cruzeiros", de autoria do 
&xecutivo Local, que ainda encontra-se em fase de Tramitação 
nesta Comissão.

A p ro v e i to  o e n se jo  para r e i t e r a r  a Vossa 
E xce lên c ia  o s  m a i s a 11 o  s p r  o t e s t o s d e e s t. i 10 a e c o n s i d e r  a ç ã o ..

Sa la  das Comissues, eu 07 de abr i l  de 1992-

PENIEL PACHÍlCDeputado PENIEL PACHílCO
P r e s i d e n t e d a C u m i s s ã o d c C t.' 11 s t i t. u i ç ã o 

e J u s t i ça

199^

ui i v» s ã o d e C on s t i t u i ç a o e J u s t i ç a

R E Q U E R I M E N T O  fL> 792.

E;c e 1 en t i s s i \ac.* 8en h or P r e s i d e 111 f.- >■
Em conformidade com o a r t i g o  50, In c is o  .TII 

P a rá g ra fo  lf.?, do 3cg i mento .Interno desta  Câmara Leg i s l a t  : ,'a , 
s o l i c i t o  que sejam prorrogados os prazos cie st i natíos a 
Comissão de C o n s t i tu içã o  e Ju s t iç a ,  para a p re c ia çã o  e 
v o t a ç ã o d o P r o j  e t o cl e L e i ’ 1 ^ ?  :;(V9 ' que, " A l t  e r a d i s p  o  s  i t i v o ê 
da Lei nQ2t'‘ -3> de 15 de j a n e i r o  de 1992, e dá o s t ra s  
pr ovi dênc i a s "  r cie a u to r ia  da 3anc ada do PDT, que a ; nda 
encon tra -se  cm fa s e  de Tramitação nesta  Comissão..

A p ro ve i to  o en se jo  r.-ar a r e i t e r a r  a Vossa 
E xce lênc ia  os ma i 3* a l t o s  protesto*.:, d e est im a e cons i der aç a o »

Sala  das Comissões, cm 07 dc abril cie 1992,

Deputado PENIEL PACHfCO
? v c s 1 d e u t e d a C o m i s s ã o d e C o 11 s t i tu i  g: ã o 

e J u s t iça
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I t i : • v i \ o

\l
f R E Q U E R I M E N T O  f'" /?-•

£-/ 0 -0  < ^ 0

C o • i f / ■:> a o de C o • » s t i 't u i ç ã o e J u s t i c a

l /
R E Q U E R I M E N T O  NO /92-

. 1 •
r c a  I d t : i i  t  ■

c or Torr», i dado cor» o ■ • yo 50, I"!.: i *•
Parágrafo do Rtf >3 i went o Interno desta Canara Le y \1 k 1 at 1 •;< ,
- i <: i to qu*: «}«• ,i ï»ir» pr cr!' o yados os rr aze s desiinadij a
f i d< Ci..»v,t ituição e Justiça, para aprsc S a;-’':' e

acão do Projeto do Lei -i— i. /-■•>. m >, "Inut itui apeio
;.. ... {* f e,, i a 1 v.i & ci'ut: i d» d e s tí õ G ü ã î ïï v \ s ~ M i I" i n y n o ãmb i t o do
!")!', e dû out ray providências", t:i í:' autoria do Depucado 
r c;« nando Naves, que ainda encont ra- se eut fase de Tram : cacao 
• a Com i -» :. ao.

• Aproveito o ensejo rara reiterar a vüssa 
Excelenc i a v: ma iy' altos protestos de estima c cons i dorado..

C 7  d e  a b r  i l  d e  i (« 1 tîas Corn ;

De put ad o PENiEL PA'JHECO
pr es i dent e da Corn i ssão o Const i t u i cão

e Justi ca

/ i £ .
fis.

Exce 1 ent i s s ! mo Senh or Pr es i d en t e ,

Em conformidade com o a r t i g o  50, I n c i s o  I I I  
P a rá g ra fo  íQ r do Regimento In te rn o  d es ta  Camara L e g i s l a t i v a ,  
s o l i c i t o  que sejam prorrogados  os prazos d es t in ad os  a 
Comissão de C o n s t i tu içã o  e J u s t i ç a ,  para ap re c ia çã o  e
vo tação  do P r o j e t o  de Lei N9333/2J---- yuer "D ispoe  sobre  a
a s s i s t  ênc i a e a p o i o a o s a d e p t o s d a p r á t i c a  d e E s port e 
V o lu n tá r io  no DF", de a u to r ia  do Deputado Fernando Naves, 
que a i nda encont r a - se em f  ase de Tr ami t acao nest a Com i ssáo »

A p ro v e i t o  o en se jo  para r e i t e r a r  a Vossa 
E};c e lên  c i a os ma i a l t o s  pr ot est  os d c es t i ma e cons i d er aç ac -

Sala das Comissões, em d7 de a b r i l  de 1992.

Deputado PENIEL PACKfCO
P r e s i d e n t e d a C o m i s s a o d e  C o n s t i t u i ç > ■{ o 

e J u s t iç a

/» V* ■: a o d e C ou s t î v u i (, o e J u s V. i c a

/ L / M - 'o
9 / 4 - / ? x

R E Q U E R I M E N T O  NO /92.

tV
i\ôsá( 53.t  i ca

V
R E Q U E R I M E N T O  N2 /?2.

e 1 e n t í i mo S e n h o r P r e i:> i d e n t e ,

E n. c o  n f  o r m i d a tí e c o <» o a r-1 i g o 5 ‘ò , Inc.» o J. T. .T
P a i" á y r f  o 10, d o R e g » m e n t o X n t e i n o d <■ : s a. C âm a r a L  e f;i i s 1 \ •: i v a ,•
•;ol i c ! t c que sejam prorrogado':  o:> prazos d es t  i nados à
Co «vi i s s a o d e C o n s t: i t u i c a o e J u s t: i ç a , p a r a a p r e c » a ç. 3 o  c 
• • o  t a c ã o d  o P r o j  e t o d e L e i q m »  ,• * 'v D i s  p o e s  o  b r e
o b r i g a ‘ o r i e d a  d e d a  i n c 1 u s ã o da d i sc ! p  I i n a B 0 C10 !.. 0 0 X {'■ 11 c •
eur r  ícuI o s  d a s  e s c o la s  de segundo grau do DF", de a u to r ia  d o  
D e P  u t a ».i o ô y n e 1 o 0 u e i r o z , g u e a i n d a e n c o n t r a -• s e e m f  a s  e d c 
►J ram i t a ç: a : ) n e s t a C o m i s sa o ,

\ A p ro v e i t o  o en se jo  rvara r e i t e r a r  a Vossa 
Excel enc i a os mais a l t o s  p r o t e s t o s  de est im a e cons i d.eracão „

Sala das Comissoes, em 07 de a b r i l  de 1?'

Deputado FEí>J.EL PACütCO
? r es i d en t e d a . Com i ssí. o d e Con s t •' t u i c a o 

J u s t i v a

/ /
V

V ' /  
/  4Vo \  ,

E j ccel e n t í •.:> s i m o S e n h o r P r e s i (J e  n t e ,

Em conformidade com o artigo 50, Inciso III 
P a r á grafo 10, d o R e g i m c n t cs I n t e r n d e s a Câmara L e g i s 1 a t i v a , 
s o 1 i c ! t o ti u e s e j a m p r- o rro g a d o s o s p r a z o s d e ç; t: i n a d a s à 
Comissão de Constituição e Justiça, para apreciacão e  
votação d o P ro j e to d e L e i ^033A/?í qu e , "Cria o P a rque
Eco 1 ó g i co Vivenciai d o Pon t a 1 Nor 1. e , ap ós o  C 1 ub e t! o 
congresso e a.QL 15", de autoria do Deputado Wasriy de Rot"'«, 
qUB ainda e n e on t: r a - s e em f a se (.1 e 7 r a in i t a c ã o n es t a Co m i s sã o „

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 
Excel ê n c ia os m a r̂ > altos p r o t e s t o s d e e s t ima e c o n s i d e r a ç ã o -

Sala das Comissoes, em 07 de abril de 1992-

Oeputado PENIEL PACHECO
P r e s i d e 11 î: e d a 0 o m i s s a o d e (v o n s t i t u i c ã o

(•:: Jurtica

T " /
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

EXTRAIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 111.003.207/91.0
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO N° 90/92
CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
TERRACAP e ROBERTA SARA DE SOUSA MATOS
OBJETO: Aditar o Contrato de Locação de Serviços n° 57/91, datado de
27.06.91, para fazer constar a Nota de Empenho n° 559, datada de 27.03.92,
correndo à conta do Elemento 3132-OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Su-
belemento 99-EVENTUAIS, do orçamento da TERRACAP
VIGÊNCIA: A partir de 14.04.92
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 1992
P/LOCATÁRIA: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, JOSÉ GO-
MES PINHEIRO NETO e HELENO GILBERTO BARCELOS
P/LOCADORA: ROBERTA SARA DE SOUSA MATOS
TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e WILSON RODRI-
GUES DAMASCENO

EmptMI de Atsltlencil Tècn e Extensão Rural do Dttlríto Feder»!
AGfl ICULTUR A E PROOUCAO'GOF

PROCESSO

CONTRATO

CONTRATANTES

OBJETO

VIGÊNCIA

VALOR

FONTE DE RECURSOS

UNIDADE ORÇAMENTARIA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

DATA DA ASSINATURA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

: 072.000.008/90

: sem número

EMATER/DF e EMPRESA REMAN-REFOR

MAS, MANUTENÇÃO E OBRAS LTDA.

PRESTAÇÃO INTEGRAL DE SERVIÇOS

DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGI^

ENIZAÇAO DO EDIFlCIO-SEDE DA

EMATER-DF .

60 (SESSENTA) DIAS de 21/03/92 A

20.05.92

CR$ 14.663.416,68(ETIMATIVO)

2.094

3.4.9.0.39

21.03.92

\
u

Emprnidt A»

•SSOCiAD* »E

• Técruc» t Enrajão Rural do Dis.nl o Federal
IAHIA Dí AGrncULTunA E PflODUC*O'GDF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO NO : 072.000.009/90

CONTRATO : Sem número

CONTRATANTES : EMATER/DF e POI-EMPRESA DE VIGI

LANCIA LTDA.

OBJETO : PRESTAÇÃO INTEGRAL DE SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA DO EDIFlCIO-SEDE DA

EMATER/DF

VIGÊNCIA : 60(SESSENTA) DIAS DE 24/03/92 A

23-05-92

FONTE DE RECURSOS

UNIDADE ORÇAMENTARIA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

DATA DE ASSINATURA

VALOR

: ÒOOGDF

: 2.094

: 3.4.9.0.39

: 24.03.92

: CR$ 14.532.110,00(ESTIMATIVO)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO
Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-

tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício Sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "A", tele-
fone 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 014/92-CPL.
TOMADA DE PREÇOS DE N°: 014/92-CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 07 de maio de
1992
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas
OBJETO: Aquisição de formulários planos, blocos sem vias para a vistoria, ca-
deado, lã de aço, álcool, thinner, formulários contínuos, reator e lâmpadas, con-
forme o especificado no Capítulo XIII, do Edital.

Brasília-DF, 13 de abril de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO
Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-

tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do-
Edifício Sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "A", tele-
fone 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 016/92-CPL.
TOMADA DE PREÇOS DE N°: 016/92-CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 05 de maio <
1992
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas
OBJETO: Aquisição de arame galvanizado, alicate bico de papagaio, braçadei-
ra, cano de chapa de ferro, chaves combinadas, laminado branco, laminado
amarelo e outros para a Gerência de Engenharia de Trânsito, conforme o espe-
cificado no Capítulo XIII Da Especificação do Objeto.

Brasília-DF, 09 de abril de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Li-
citação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar
do Edifício-sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", te-
lefone 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 017/92.

TOMADA DE PREÇOS N°: 017/92 CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 06 de maio de
1992.
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas.
OBJETO: Contratação de firma especializada para manutenção com aplicação
de peças, das bombas de combustíveis e equipamento de lavagem de veículos,
localizadas no posto de abastecimento desta Autarquia, para o exercício de
1992, conforme o especificado no Capítulo XVI — Da Especificação do Objeto.

Brasília-DF, 09 de abril de 1992
•

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO
!

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Liei-
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Edifício Sede do DETKAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "A", tele-
fone 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 018/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS DE N°: 018/92-CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 06 de maio de
1992
HORÁRIO: 16:00 (dezesseis) horas
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores, shampoo para lava-
gem de viaturas e cera para polimento de viaturas, conforme o especificado no
Capítulo XIII, do Edital.

Brasília-DF, 10 de abril de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA -

TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO
REF: TOMADA DE PREÇOS N° 002/92-CPL

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
10:00 horas do dia 30 de abril de 1992, receberá propostas das empresas inte-
ressadas no fornecimento de Pneu e Câmara de Ar Radial, sob o regime de me-
nor preço unitário.

3 Edital e demais elementos, encontram-se à disposição dos interessados
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Setor de Gara-
gens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco A — Brasília-DF, no horário comercial.

Brasília-DF, 14 de abril de 1992

DANILO MARTINS REIS
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA N° 002/92-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA REFORMA DO CEN-
TRO DE CONVENÇÕES, EM BRASÍLIA-DF.

ADIAMENTO

' Comunicamos às empresas interessadas na licitação em epígrafe, que por
Conveniência Administrativa desta Empresa, a mesma foi ADIADA para às
09:00 horas do dia 28 de abril de 1992.

Brasília, 10 de abril de 1992

FELIX VIEIRA DE ALMEIDA
Presidente da CPL

(Dias 13, 14 e 15)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO
ADIAMENTO DO EDITAL-V 07/92-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa
vinculada à Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Distrito Fe-
deral.torna público que a data da Concorrência para a realização da venda de
imóveis, objeto do Edital n° 07/92-Imóvsis, FICA PRORROGADA de 23.04.92
para 29.04.92, conforme faculta o tópico n° 05 do Capítulo II, do mencionado
Edital.

O depósito de caução poderá ser efetuado até o dia 28.04.92, somente nas
agências do BRB — Banco de Brasília S/A.

As propostas de compra deverão ser entregues entre 09:00 e 10:00 horas do
dia 29.04.92, no Auditório da Empresa, localizado no SAI/N, Bloco "F" (próxi-
mo ao Palácio do Buriti), e sua abertura se dará após o encerramento dos traba-
lhos relativos à primeira etapa (recebimento das propostas), j

Mantêm-se inalterados os demais termos do AVISO publicado no DODF de
25, 26 e 27.03.92 e Correio Braziliense de 25.03.92.

Brasília, 10 de abril de 1992
HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

Presidente

(Dias 13, 14 e 15)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

SEMATEC
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

AVISO

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA, no uso de suas atribuições regimentais, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que no dia 05 de maio de 1992, às 09 (nove) horas, na sa-
la n° 228 do Ed. Lex, situado à SEPS 702/902, BI. A, em Brasília, Distrito Fede-
ral, reunir-se-á a Comissão de Licitação com o fim de receber documentação e
propostas das empresas interessadas em prestar serviços de coleta de lixo nas
Cidades-Satélites de Taguatinga, Ceilândia, Gama, Guará I, Guará II e Núcleo
Bandeirante.sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com as
prescrições contidas no Edital de Concorrência n° 003/92-SLU.

Cópia do referido Edital poderá ser obtida no endereço supracitado, no ho-
rário compreendido entre 09:00 e 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de se-
gunda a sexta-feira, mediante o recolhimento da importância de Cr$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzeiros).

Brasília, 10 de abril de 1992

LUIZ ANTÓNIO PERES FLORES
Superintendente

(Dias 13, 14 e 15)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS - ATP

AVISO DE REVOGAÇÃO

A Fundação Educacional do Distrito Federal, através da Comissão Perma-
nente de Licitação — CPL, torna público que a Tomada de Preços n°
020/92-FEDF, referente à manutenção, com aplicação de peças nos veículos
FIAT foi REVOGADA.

Brasília-DF, 13 de abril de 1992

MÍRIAM CORDEIRO V. DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIREÇÃO GERAL

CONCORRÊNCIA N° 001/92

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da
Unidade Local de Serviços Gerais, comunica que realizará licitação na modali-
dade de CONCORRÊNCIA, para confecção e distribuição de Carnes de Contri-
buinte Individual, em sessão única, às 14:30 horas do dia 15.05.92. O Edital
completo e demais informações poderão ser obtidos na Equipe de Material -
SÃS — Quadra 02 - Bloco "O", sala 315, no horário de 14:00 às 18:00 horas.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 007/92

A Comissão Permanente de Licitação da RADIOBRÁS — Empresa Brasi-
leira de Comunicação S/A., instituída pela Portaria PRESI n° 0190/91, de
25.06.91, leva ao conhecimento dos interessados que na forma do disposto na
Portaria n° 385 do Ministério da Justiça, de 15.07.91, que aprova o regulamen-
to de licitações e contratos desta Empresa, fará realizar Tomada de Preços para
aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE UTILIZÁVEIS EM COPIADO-
RAS XEROX, com abertura prevista para o dia 04 de maio de 1992, às 15:00
horas.
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O Edital completo poderá ser obtido, gratuitamente, por empresa previa-
mente cadastrada na RADIOBRÁS, no SCRN Q. 702/3, BI. B, n° 16, em
Brasília-DF, a partir da data de publicação até 24 (vinte e quatro) horas antes
da abertura da presente Tomada de Preços, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às
18:00 horas, de segunda à sexta-feira, local, onde também poderão ser forneci-
dos esclarecimentos e informações complementares.

Publique-se.

Brasília-DF, 14 de abril de 1992

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Superintendente de Finanças

e Administração

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS MATERIAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

CONCORRÊNCIA N° 003/92-CEL/CEF

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, através da Comissão Especial de Lici-
tação, instituída pela Portaria n° 1263/91 da CEF, de 19.12.91, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar Concorrência, objetivando a aliena-
ção, pelo maior preço, de imóveis funcionais de sua propriedade, localizados no
Plano Piloto, em Brasília/DF, no estado de ocupação e conservação em que se
encontram.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: do dia 22.04. a 20.05.92.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10 horas do dia 21.05.92.

Cópias dos editais serão fornecidas aos interessados, no horário das 12h e
SOmin, às 18h e 30min, no SBS, Quadra 04, Lote 34 — 13° andar, fones (061)
2264747, 213-1063 (Renato) e 213-1273 (Júlio), SBS Lote 28, BI. "A", 15° an-
dar, fone: 223-4269 (Flávio), SCLN 201 BI. "A" sala 116, fone - 322-1854 (João
Maria e Jansen), em Brasília-DF.

Publique-se.

JÚLIO VÍTOR GREVE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

DA MATRIZ CEL/MZ
Presidente

COOPERATIVA HABITACIONAL DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO DISTRITO FEDERAL

SCS - EDIFÍCIO JOSÉ SEVERO - SALA 703 - BRASÍLIA-DF.
' CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

0 Presidente da Cooperativa Habitacional dos Empregados no Comércio do
Distrito Federal - CGC n° 37075157/0001-96 - no uso das atribuições que lhe
são conferidas e, de conformidade com o que determina o art. 59° do Estatuto
Social, CONVOCA os senhores associados para a Assembleia Geral Extraordi-
nária a realizar-se no Ed. José Severo, 7° Andar, — SCS, no dia 24 (vinte e qua-
tro) de abril de 1992, em primeira convocação às dezessete horas (17:00h), com
a presença de dois terços (2/3) dos associados; em segunda convocação às dezoito
horas (18:00h), com a presença de metade e mais um dos associados; e em ter-
ceira e última convocação, às dezenove horas (19:00h) com a presença de, no mí-
nimo, dez (10) associados, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

1 — Apreciação de novos valores para as Quotas-Partes do Capital Social; do
número mínimo de Quotas para cada associado; de critério de subscrição e for-
mas de integralização das Quotas, bem como a escolha de indicador económico
para atualização dos valores estabelecidos;

II — Operacionalização do que determina o item I do art. 6°, Capítulo II do
Estatuto Social;

III — Extensão da área de ação aos municípios do Entorno.

Para efeito de "Quorum" informa que o número de associados, nesta data, é
de 28 (vinte e oito).

Brasília-DF, 13 de abril de 1992

RAIMUNDO NEVES
Presidente

(DAR-Cr$ 21.087,00)
l

SINDA

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO

DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DAS ELEIÇÕES DO SINDA/DF REALIZADAS NO

DIA 10.04.92

Eleita a chapa n° 001, com mandato até trinta e um de dezembro de mil no-
vecentos e noventa e quatro, composta pelos seguintes Administradores
associados:

a) Primeiro Vice-Presidente:
JORGE PAULO FARIA DA CUNHA JÚNIOR

b) Segundo Vice-Presidente:
MARCELO RODRIGUES FABRINO

c) Suplente do Conselho Fiscal:
JOSÉ EVERTON MOURÃO E MELO.

VOTOS

- Chapa n° 001: 25 (VINTE E CINCO)
- Votos Nulos: NENHUM
— Votos em Branco: NENHUM

Brasília-DF, 10 de abril de 1992

JOSÉ FEBRÔNIO DE BRITO
Presidente da Comissão Eleitoral

DIRETORIA DO SINDA/DF

Homologa o resultado das eleições de 10.04.92, promulgado pela Comissão
Eleitoral.

MARTINHO COURA
Presidente

AUTO CÉSAR DE OLIVEIRA FILHO
Secretário

EMÍLIO GONÇALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Tesoureiro

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DO PARANOÁ LTDA -
COAMPA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA -
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Cooperativa Agropecuária Mista do Paranoá Ltda —
COAMPA, de acordo com o art. 30 do Estatuto Social e, no uso de suas atribui-
ções legais, convoca seus associados para Assembleia Geral Extraordinária que
fará realizar no dia 26.04.92, na Chácara Andreia (Wilson Ribeiro), sita no Tre-
cho 02, na Estrada do Paranoá Norte, observados os seguintes horários: 8:00h,
em primeira convocação, como "quorum" mínimo de 2/3 dos associados; e às
9:00h, em segunda convocação, com o "quorum" mínimo de metade mais um
dos associados; e às 10:00h, em terceira convocação, com o "quorum" mínimo
de 10 (dez) associados. PAUTA: I — Reforma do Estatuto Social e II — Assuntos
gerais de interesse social. Para efeito de "quorum", é de 23 (vinte e três) o nú-
mero de associados nesta data.

Brasília-DF, 14 de abril de 1992

WILDEMAR DAMASCENO DE ANDRADE

(DAR Cr$ 14.058,00)

J.B. LIRA
LICENÇA PRÉVIA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a licença prévia para a
atividade de exploração de área saibrosa no Núcleo Rural de Sobradinho II
Chácara n° 43. Não foi determinado estudo de impacto ambiental. , , . .

(DAR Cr$ 4.686,00)
i
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ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 002/92-CPL/APS.
OBJETO: Aquisição de Produtos Químicos, Biológicos e Labora-
toriais/Medicamentos..
ABERTURA: Dia 04.05.92 às 09:00 horas.
LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da APS, situa-
da no Ediíício-sede das Pioneiras Sociais, 4° andar, sala 413 (SMHS Quadra
101, Bloco "B" n° 45) Brasília-DF. Para participação os interessados deverão
cadastrar-se junto à Associação das Pioneiras Sociais.
EDITAL: À disposição dos interessados na Divisão de Compras e
Cadastro/APS.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SEMATEC

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

AVISO

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-

ZA URBANA, no uso de suas atribuições regimentais, torna público,

para conhecimento dos interessados, que no dia 15 de junho de

1992, às 09 (nove) horas, na sala n? 228 do Ed. Lex, situado à

SEPS 702/902, BI. "A", em Brasília, Distrito Federal,reunir-se-á

a Comissão de Licitação com o fim de receber documentação e pro-

postas das empresas interessadas em prestar serviços de coleta

de lixo nas Cidades-Satélites de Taguatinga, Ceilândia, Gama, Gua

rã l, Guará II e Núcleo Bandeirante, sob o regime de empreitada

por preço unitário, >1e acordo com as prescrições contidas no Edi-

tal de Concorrência ns 003/92-SLU.

Copia do referido Edital poderá ser obtida no

endereço supracitado, no horário compreendido entre 09:00 e 12:00

horas e das 14:00 às 17:00 horas, a partir do dia 24 de abril de

1992, de segunda a sexta-feira, mediante o recolhimento da impor

tância de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros).

Brasília, }ÍJ de abril de 1992

LUIZ ANTÓNIO PERES FLORES

Superintendente

(Dias 15, 16 e 20)

(Republicado por haver sido retifiçado o texto)

NOVACAP

"GOVERNO DO DISTRITO FEPFJJai.«

NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

A V I S O

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a

Tomada de Preços abaixo, que será realizada na Sala de Licitação no

Bloco co CIAC, situado no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em

Brasília - Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS NQ 017/92 - CELIC

- Para aquisição de Fornecimento de Equipamentos - compreendendo

Vibradores, Talhas Elétricas, Silo Metálico para Cimento a Granel,

Pallets Metálicos, Balança de Laboratório, Agulhas e Materiais Di-

versos para Controle Tecnológico, e Produção da FABRICA DE ARGAMAS-

SA ARMADA, Quadra 16 Setor de Indústria I - Ceilândia Norte -DF.

-Abertura: 30.04.92

-Hflra: 09:00 hs

sados na CELIC.

Os Editais encontram-se à disposição dos interes-

Brasília 14 de abril de 1992.

PRESIDÍENTE DA COMISSÃO ESPECÍAL DE LICITAÇÃO

COMPANHIA URIAHIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO • * A » I L -
MKOC-4MX tITO« DCÍMH »M.IC«I LOTE • - F0« III «010' C i f . Tl. 1*0- »U l L l * - V. TIL!

NOVACAP

"GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL"

•'COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NO 018/92 -CELIC, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME

DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DO PROJETO DAS INSTALAÇÕES ELÉ-

TRICAS DE FORÇA E ILUMINAÇÃO, COMPREENDENDO DE UMA SUBESTAÇÃO REBAI-

XADORA 600KVA» REDE DE DISTRIBUIÇÃO INTERNA, QUADROS DE FORÇA, CA-

LHAS ELETRIFICADAS, ILUMINAÇÃO, BEM COMO FORNECIMENTO DE MATERIAL E

SUA INSTALAÇÃO COMPLETA PARA A FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA, QUADRA

16 SETOR DE INDUSTRIA I CEILÂNDIA NORTE -DF.

A V I S O

Chamamos a atenção das' empresas interessadas na Toma-

da de Preços em epígrafe, que a mesma será realizada às 15:00 horas

do dia 30 de abril de 1992, na Sala de Licitações, da Fábrica de Ar-

gamassa Armada, situado no Setor de áreas Públicas Lote "B". CIAC em

Brasília - Distrito Federal.

As firmas interessadas poderão obter o Edital, bem co

mo colher todas as informações necessárias no endereço supra.

Brasília, 14 de abril de 1992.

RIPE

PRESIDENTE Díl COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÕES DA FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA

•COMPANHIA UNDANIIADONA DA NOVA CAPITAL DO «HÁBIL
««W HW* Mi—A. MMJCAI L O T E • - FMI III »O«O - «l». T I . I O O - MMHLM-BK TILII • •

SOBRADINHO ESPORTE CLUBE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Deliberativo do Sobradinho Es

porte Clube, na forma do estatuto vigente convoca os associa -

dos habilitados para Assembleia Geral a realizar-se no dia 28

de abril de 1992 na quadra 08 área especial no 04 - Sobradinho

-DF, em primeira convocação às li:00 hs, em segunda convocação

sobl*
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ORDEM DO DIA

a) Eleição do Conselho Deliberativo, para o biénio 92/94.

b) Eleição do Conselho Fiscal, biénio 92/94.

c) Eleição do Conselho Diretor, biénio 92/94.

Sobradinho-DF., 14 de abril de 1992

Ronaldo Moreira Gomes
Presidente do Conselho Deliberativo

em exercício
CGS (MF)OO.441.907/0001-96

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE

ESCRITURÁRIO PADRÃO l DO BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A.

AVISO N" 027/92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista

o disposto no Edital n' 027/92 - IDR, publicado no DODF n" 058 de 20 de

março de 1992, convoca os candidatos inscritos no Concurso Publico para

o Cargo de Escriturário Padrão l do BRB - Banco de Brasília S/A., para

a Prova Escrita Objetiva - Fase l a realizar-se conforme discriminação

a seguir:

Data: 26 de abril de 1992

Abertura dos Portões: 7h 30min

Início da Prova: 8 horas

INSCRIÇÕES

001 a 820

821 a 2690

2691 a 3059

3060 a 4977

4978 a 5633

INSCRIÇÕES

5634 a 6425

6426 a 6938

6939 a 9558

9559 a 11053

11054 a 11810

11811 a 12776

12777 a 13760

13761 a 14120

LOCAIS

Faculdade Dom Bosco

Av. W3 Sul Q.702 - A

Brasília/DF

Centro Educacional Leonardo Da

Vinci - SEUP/Sul Q.703 Bloco I

Lote B - Brasília/DF

Colégio Dom Bosco - 2$ Grau

Av. W5 Sul Q. 904

Brasília/DF

Centro Educacional La Salle

Av. W5 Sul 906/907

Brasília/DF

Escola Normal de Brasília

Av. W5 Sul Q.907

Brasília/DF

LOCAIS

Centro Educacional CASEB
Av. W5 Sul 0.909
Brasília/DF

Centro Educacional Setor Oeste
AV. W5 Sul 0.912
Brasília/DF

Colégio Objetivo
Av. W5 Sul 0.913
Brasília/DF

Colégio Marista de Brasília - 29 Grau
Av. L2 Sul 0.615
Brasília/DF

Centro Educacional Setor Leste
Av. L2 Sul 0.611
Brasília/DF

Colégio Marista de Brasília - is Grau
Av. L2 Sul 0.609

Brasília/DF

Centro de Estudos Supletivos da

Asa Sul - CESAS - Av. L2 Sul

0.602 - Brasília/DF

Centro Educacional Asa Norte-CEAN

Av. L2 Norte Q.606 - Módulos G/H

Brasília/DF

14121 a 14552

14553 a 17151

17152 a 17943

INSCRIÇÕES

17944 a 20864

20865 a 23669

23670 a 24510

24511 a 25230

25231 a 26050

26051 a 26950

26951 a 27562

27563 a 28102

28103 a 28786

28787 a 29074

29075 a 29614

INSCRIÇÕES

29615 a 30262

30263 a 30800

Centro Educacional CAN

Av. L2 Norte 0.610

Brasília/DF

Faculdades Integradas da Católi-

ca de Brasília - Av. W3 Norte

0.702 Bloco B - Brasília/DF
«

Centro Educacional GISNO

SGAN 0.907 Bloco A

Brasília/DF

LOCAIS

Colégio Militar de Brasília

SGAN 0.902/904

Brasília/DF

Faculdades Integradas da Católi-

ca de Taguatinga - SACS - Trecho II

Lote 3975 - Taguatinga/DF

Escola Industrial de Taguatinga-

EIT - QNB 01 Área Especial-Centro

Taguatinga/DF

Centro Educacional n! 02 - CENTRÃO

QSA 24/25 - OSD 9/11

Taguatinga Sul/DF

. Centro Educacional de Taguatinga

Norte - CTN - QNC - Área Especial

1/2 - Taguatinga Norte/DF

. Centro Educacional Ave Branca -

CEAB - QSA 03/05 - Área Especial

Taguatinga Sul/DF

. Centro Educacional n' 03

QSE 05 - Área Especial n» 14

Taguatinga Sul/DF

. Escola Classe ns 06

CNB 12 - Área Especial

Taguatinga/DF (Em frente ao SESC)

. Escola Classe n« 10

QSD 18 - Área Especial 23

Setor"D" Sul - Taguatinga/DF

. Escola Classe ns 23

CNA 01/04 - Praça do Dl

Taguatinga/DF

. Centro Educacional n^ 04

QE 09 - Área Especial

Guará I/DF (Atrás da Feira)

LOCAIS

Centro Educacional ns 02

OE 07 Conj. M - Área Especial

Guará I/DF (Em frente ao Superbox)

Centro de Ensino de l9 Grau ns 04

QE 12 Bloco A - Área Especial

Guará I/DF (Terminal Rodoviário)

OBS.: a) O candidato devera comparecer ao local de realiza-

ção d3 Prova 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para

o início da mesma, munido do Cartão de Inscrição, de um documento ofi-

cial de identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica azul.

b) Apôs a hora fixada para o inicio da prova, não se ad_

mitirá o ingresso de candidato ao local de realização da mesma.

c) Não haverá segunda chamada para esta prova (Subitem

10.5 do Edital n« 027/92-IDR).

IMPORT/NTE:

É de inteira responsabilidade do candidato o NÃO compa-

recimento ao local e horário determinados neste Aviso.

Brasília, 14 de abril de 1992

ELIZABETrtGARCIA CAMPOS

Superintendente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - ASCAL/DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, na forma das disposições le-

gais e estatutárias, a Comissão Eleitoral, eleita pela

Assembleia Geral de 20/03/92, no uso das suas atribuições '

que lhe foram conferidas pelo Estatuto da entidade, FAZ SA-

BER que no dia 06(seis) de maio de mil novecentos e noventa

e dois, de 09(nove) horas até as 16 (dezesseis) horas, fará

realizar eleição para composição da Diretoria, Conselho De-

liberativo e Conselho Fiscal e respectivos suplentes da

Associação dos Servidores da Câmara Legislativa do Distrito

Federal. O prazo para registro de chapas interessadas será

de cinco dias Qteis a partir da publicação deste edital no

Diário Oficial do Distrito Federal, devendo ser formalizado

através de formulário próprio de inscrição. O Regulamento'

das Eleições bem como os formulários apropriados, encontram

-se ã disposição'dos interessados, no Gabinete no 08(oito),

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com a Presidên-

cia da Comissão Eleitoral. Brasília,DF, 14(quatorze) de

Abril de mil novecentos e noventa e dois.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CAMARÁ LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ELEITORAL

PRESIDENTE

SECRETARIA DE TRANSPORTES

AVISO DE EDITAL

REF. CONCORRÊNCIA NB 001/92-CEL-ST

O presidente da Comissão Especial de Licitação ne
001/92-CEL-ST, torna público a relação de proponentes habilitados
(flnexo I) e não habilitados (Anexo II) na concorrência pública pá
rã delegação de permissão para operar no Serviço de-Transporte PD
blico Alternativo do Distrito Federal-STPA/DF.

Brasília, 10 de abril de 1992.

\\*^nJ •~~sfCí*Í3+#i «ívy
,/5oSÉ MESSIAS ALVES_7

Cormiss^o Especial de Licitação
f./ Presidente

A N E X O - I

SECRETARIA DE TRANSPORTES

REF. CONCORRÊNCIA N» 001/92 - CEL - ST

RELAÇÃO DOS HABILITADOS

- ACINDINO FERREIRA DA SILVA

- ADALBERTO JORGE REIS

- ADONIAS FIGUEREDO ROCHA

- AGNALDO GUEDES DOS SANTOS

- AGRIPINO ALVES DA CRUZ

- AGUINALDO DOS SANTOS

- ALBERICO PEREIRA DA SILVA

- ALCIDES EMÍLIO KARVAT

- ALCIDES SIQUEIRA DINIZ

- ALFREDO PERSON AMARAL

- ALOISIO JOSÉ LOPES TAVARES

- ALTAIDE DEOCLECIONAO DE JESUS

- ALTAIR VIEIRA DE LELES

- ALTEDES SEABRA DA COSTA

- ÁLVARO TADEU GOMES

- AMOM SANTANA TELES

- ANANIAS LUÍS TAVARES

- AGELIN AMÉRICO ANTUNES SAÚDE

- ANGELO SPIGOLONI NETO

- ANILDO ALVES DE JESUS

- ANTÓNIO ALVES TEXÉIRA

- ANTÓNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO

- ANTÓNIO CARLOS LARA

- ANTÓNIO CARLOS LEITE

- ANTÓNIO CRUZ MORAIS

- ANTÓNIO DIAS DE NOVAES

- ANTÓNIO F. DE MOURA

- ANTÓNIO -FERREIRA BORGES

- ANTÓNIO FREIRE BANDEIRA NETO

- ANTÓNIO GERALDO DE SOUZA

- ANTÓNIO GUILHERME DE TOLEDO
- ANTÓNIO J. DA SILVA
- ANTÓNIO LUÍS DA SILVA
- ANTÓNIO MALHEIROS SANTOS
- ANTÓNIO PINTO DE ALMEIDA

- ANTÓNIO SEVERINO DA SILVA

- ANTÓNIO TRAJANO DOS SANTOS

- ANTÓNIO WILLIANE DE S. ARAÚJO

- AROLDO RAMOS PIRES

- ATAIS JOSÉ ALVES MARTINS

- AUGUSTO CÉSAR ARANA

- AURÉLIO MARTINS BARROS

- AVELINO DE SOUZA BARRETO

- BARBARA ALVES DE OLIVEIRA

- BENEDITO MONTEIRO DOS SANTOS

- BENONI MOURA

- CARLOS ROBERTO SEABRA DE LIMA

- CÍCERO DOS SANTOS

- CÍCERO EXPEDITO BANDEIRA ALVES
- CLÁUDIO DEOCLECIANO DOS PASSOS
- CLÁUDIO MANOEL DOS SANTOS
- CLEITON SÉRGIO E SILVA
- CRISPIANO E. WANDERELEY

- DALMI SAÚDE SOARES

- DALTON MORATO AXHCAR

- DALVA NEVES DA SILVA

- DANIEL PINHEIRO GILSON

- DAVID LOURENÇO DOS SANTOS

- DELCIO VERDAN DE ALMEIDA

- DELMIRO ALVES DE OLIVEIRA

- DIVINO GRANADO JUNQUEIRA

- DOLATIN SEBASTIÃO DE FARIA

- DOMINGOS DO NASCIMENTO SOUSA

- DOMINGOS PEREIRA DE CASTRO

- DURVAL ALVES GANDARA

- EDITE SUARES DA SILVA

- EDIVALDO DA SILVA TOMAZ

- EDUARDO LOPES BARROS

- ELIAS PEDRO DE SOUSA

- ELIAS RODRIGUES DE MIRANDA

- ELIOMAR GOMES AGUIAR

- ELOY FERREIRA SILVA BITTENCOURT

- EMERSON FERNANDO SILVA AZEVEDO

- ERCI RESENDE SANTOS

- ESMAEL DE ALMEIDA

- EUCLIDES VOLOCH

- EUGÊNIO C. NICKERSON MAC-GINITY

- EURIPEDES JOSÉ DE CARVALHO

- EUSEBIO DEL RIO MATTELAN

- EXPEDITO ALEXANDRE DO NASCIMENTO

- EXPEDITO CAETANO LEÃO

- FÁBIO DANTAS BORGES
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- FERNANDO CEZAR VALADARIS

- FIDELCINO LOPES FERREIRA

- FRANCISCO BARTOLOMEU DA SILVA

- FRANCISCO CARVALHO P. R. DIAS

- FRANCISCO JOÃO DOS SANTOS

- FRANCISCO JOSÉ DE CASTRO SOBRINHO

- FRANCISCO JOSÉ PONTES

- FRANCISCO JURACI MACHADO DE FRANÇA

- FRANCISCO M. FILHO

- FRANCISCO REINALDO DE OLIVEIRA

- FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA

- FRANCISCO SALOMÃO F. DOS SANTOS

- GASPAR ANTÓNIO DA SILVA

- GERALDO FERREIRA DE PAULO

- GEHAflDO RODRIGUES FERREIRA

- GERMANO MARTINS DOS SANTOS

- GILBERTO PEREIRA MARTINS

- GUTEMBERG GOMES DA SILVA

- GUTEMBERG JOSÉ DA ROCHA

- HELTON DE PAIVA RIBEIRO

- HENRIQUE SÉRGIO DA SILVA

- HERCULANO J. DO CARMO NETO

- HERCULES COSTA DE OLIVEIRA

- HOMERO FRANCO DA SILVA

- ILTON GARCIA

- INÁCIO R. DOS SANTOS

- IOLANDO DE OLIVEIRA REIS

- IONE DA S. RODRIGUES

- IRON ESPÍNDOLA WANDERLEY

- ISAIAS DA SILVA NAVARRO

- ISMAIR ANTÓNIO DE ARAÚJO

- ISMAR DIAS DA SILVA

- ITAMAR PEREIRA DE CASTRO

- IVO VIEIRA DA SILVA

- JAIR DOS REIS

- JERONIMO ELIAS FILHO

- JESSE DA SILVA BARBOSA

- JESUS LOPES DE SOUZA

- JB4INIANO ALVES DE MACEDO

- JOÃO ANÍSIO DELMONDE

- JOÃO BATISTA PEREIRA RAMOS

- JOÃO BATISTA DE FÁTIMA PEREIRA

- JOÃO FELIX BATISTA

- JOÃO GUALBERTO DE OLIVEIRA

- JOÃO MARIANO NUNES

- JOÃO MASSANOBU NISHI

- JOÃO NERY DA SILVA

- JOÃO PEREIRA DE ALBERNAZ

- JOÃO PESTANA DE OLIVEIRA

- JOÃO VIEIRA DA SILVA

- JOEL SOARES DOS SANTOS

- JOSÉ ADALBERTO DE ARAÚJO

- JOSÉ AIRTON DA SILVA

- JOSÉ ALVES BARBOSA

- JOSÉ AMADEU FERNANDES MARTINS

- JOSÉ ANDRÉ DE SOUSA FILHO

- JOSÉ ANTÓNIO DE LIMA NETO

- JOSÉ ANTÓNIO DE MAGALHÃES

- JOSÉ ANTÓNIO LUIZ

- JOSÉ APARECIDO LORES

- JOSÉ AUGUSTO DA COSTA AMARAL

- JOSÉ BATISTA PEREIRA

- JOSÉ BATISTA DA SILVA

- JOSÉ CAMPOS DE LIMA

- JOSÉ CARLOS F. FARIAS

- JOSÉ DO NASCIMENTO

- JOSÉ ELIAS SOBRINHO

- JOSÉ FIDELIS DOS SANTOS NETO

r JOSÉ GARCIAS MOURA

- JOSÉ GERALDO ALVES MACEDO

- JOSÉ GUTENBERG MATIAS

- JOSÉ HUBERTO FERREIRA DE PAULA

- JOSÉ LUIZ GRACIANO DE SOUZA

- JOSÉ LUIZ XAVIER

- JOSÉ MARQUES COURA

- JOSÉ NIVALDO GOMES DOS SANTOS

- JOSÉ PEREIRA CAIXETA

- JOSÉ PEREIRA DE MIRANDA

- JOSÉ REINALDO GONÇALVES DOS SANTOS

- JOSÉ SILVA DOS SANTOS

- JOSIAS JOSÉ DOS SANTOS

- JOSINALDO FERREIRA DA SILVA

- JOSINELIO RODRIGUES DOS SANTOS

- JUAREZ PEREIRA DE OLIVEIRA

- JÚLIO CÉSAR BITENCOURT BRAGANÇA

- JÚLIO CÉSAR FERREIRA DA SILVA

- JÚLIO EUDE ESTRELA

- JURACI JOSÉ SIMÃO

- JURANDI JUCÁ DE ARAÚJO

- JUSSARA FERREIRA PINHEIRO

- LÁZARO AFONSO PACHECO

- LEIDA DORNELES AMANCIO DE SOUSA

- LEON1CES DOS SANTOS CARVALHO

- LORIVAL CARLOS DA SILVA

- LUCAS GONÇALVES SOBRINHO

- LÚCIA HELENA FERHE1RA DE PAULA

- LUIZ NUNES NETO

- LUIZ ANTÓNIO SILVA BITTENCOURT

- LUIZ CAHLOS DE OLIVEIRA

- LUIZ CARLOS NUNES DE ALMEIDA

- LUIZ CARLOS RIBEIRO

- LUIZ CARNEIRO DE AGUIAR

- LUIZ DOMINGOS DE ANDRADE

- LUIZ FERNANDO SUCUPIRA

- LUIZ FLOR DE LIMA FILHO

- LUIZ FRANCISCO DA SILVA

- LUIZ GONZAGA PEREIRA DA CRUZ

- LUIZ MONTEIRO DE BARROS

- LUIZ PEREIRA BARBOSA

- MAGDA DIVINA TEIXEIRA FLORENCIO

- MANOEL ARY BEZERRA

- MANOEL FONSECA MELO

- MANOEL GONÇALVES DE ALMEIDA

- MANOEL NOGUEIRA DA SILVA

- MANOEL PERREIRA LOPES

- MANOEL PINHEIRO

- MÁRCIO DIAS DE JESUS

- MÁRCIO RODRIGUES DE MORAIS

- MARCO ARNALDO PEDROSO

- MARCO TULIO ZELIDON

- MARCONDES GONÇALVES RAMOS

- MARCOS CAMARGO DE SOUZA

- MARCOS DO VALE SANTOS

- MARCOS LESSA DE SANTA ANA

- MARCOS LUIZ DE ANDRADE

- MARIA ABADIA FERREIRA DA SILVA

- MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

- MARIA CONCEIÇÃO BISPO DOS SANTOS

- MARIA DO SOCORRO LIMA DE AMORIM

- MARIA GIS1.KTPF l,. FERREIRA

- MARIA HELOÍSA PACHECO RIBEIRO

- MARIA LÚCIA GUIMARÃES MENDES

- MARIA PAULA FERREIRA VIANA

" - MARLENE AMARAL DE SOUSA

- MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
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- MAURO OLIVEIRA DA SILVA

- MESSIAS OLIVEIRA NETO

- MIGUEL BATISTA SOARES

- MOACIR DE S. ALMEIDA

- MOACYR ALVES PINHEIRO

- NATANAEL DE SOUZA

- NILTON ALVES DE MACEDO

- NILTON CAMPOS DE MIRANDA

- NILZO ALVES DA SILVA

- OLNEI ABDÃO

- OSMAR CARNEIRO DE ARAÚJO

- OSVALDO LEONARDO DOS SANTOS

- OTACILIO VIEIRA PALMA JÚNIOR

- PAULO ALVES ALVIM

- PAULO GOMES DE SOUSA

- PAULO PEREIRA DA SILVA

- PAULO ROCHA LOPES

- PAULO ROGÉRIO ALVES DOS REIS

- PAULO ROLEMBEG ALMEIDA

- PEDRO ADRIAN GRAMAJO

- PEDRO PAULO PEREIRA

- PEDRO VAGNER DE ALMEIDA DANTAS

- POLIBIO CARVALHO DA MOTA

- RAFAEL MARTINS COSTA

- RAIMUNDO EUGÊNIO DE BRITO

- RAIMUNDO NONATO SARAIVA GOMES

- RANULFO ANTUNES DE SANTANA JÚNIOR

- REGINA COSTA RODRIGUES ROCHA

- REGINALDO MACHADO DOS SANTOS

- REGINALDO NOBRE CAVALCANTE

- REINALDO MALAQUIAS DA SILVA

- RIVALDO FERREIRA DA SILVA

- ROBERTO BERTOLINO

- ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO

- ROBERTO MELLO DE MEDEIROS FILHO

- RONALDO NONATO PEREIRA

- RONALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

- RUSLAN MARCOS MOREIRA

- SEBASTIÃO DE AQUINO C.DOS REIS

- SEBASTIÃO PEREIRA DE MORAIS

- SEBASTIÃO SALGADO DE OLIVEIRA

- SELDO MARTINS RAMOS

- SÉRGIO FERNANDES

' - SEVERINO PEREIRA DA SILVA

- SINVAL LEITE DE OLIVEIRA

- SINVAL PEREIRA DE SOUZA

- SIRLENO INÁCIO BORGES

- SYDENEY RIBEIRO DOS SANTOS

- TADEU CARNEIRO AGUIAR

- TARCÍSIO MARTINS CARLOS

- TEREZINHA SOUTO

-THEOPHILO PERES BRABOSA NETO

- VALDECI LOPES PEREIRA

- VALDEMIR SOARES RODRIGUES

- VALDIR JOSÉ ALVES

- VALTECIO SAMPAIO CRUZ

- VALTER ALVES DA SILVA

- VANDER JOÃO BATISTA DA CRUZ

- VANDERLEI BOLICO

- VANDERLEI FERNANDES BRAGA

- VANDUIR ROSA DE FREITAS

- VANTUIL TEIXEIRA PORTO

- VERA LÚCIA MACEDO AVELINO

'- VICENTE BATISTA DE OLIVEIRA

- VICENTE ROBERTO DE SOUZA

- WALTER ANTÓNIO GONÇALVES

- WALTER ESSER

- WILLIAN FELICIO PRATA

A N E X O - I I

RELAÇÃO DOS NÃO HABILITADOS

Adauto António de Oliveira

Adelino Cícero de Sousa

Adiroisson Nobre Cavalcante

Airton Soares Costa

Alexander Bentler de Carvalho

Alfredo Mora

Almir Wagner de Souza Cruz

Alonso Conceição dos Reis

Angelo Felício Daga

António Ferreira Campos

António Moreira de Oliveira

António Rita de Cássia

António Severo das Neves

António Tomoka Alves da Silva

António Vandir de Freitas Lima

António Vicente de Souza

Armando Dias de Sousa

Carlos Alberto Nunes da Silva

Carlos Henrique Resende Fiúza

Carlos Roberto Pereira de Jesus

Carlos Wagne Costa Araújo

Célio Rubens Rosa

César Augusto Saraiva

Cícero Pereira Tavares

Danilo Morais Lacerda

David Mulato da Silva

Delcir Dias de Sena

Denisio Rodrigues de Melo

Deocleciano Joaquim de Sousa

Diomédio Montezuma

Domingos Ramos de Sousa

Donário Vieira Teixeira

Eder Resende dos Santos

Edmilson Marques da Luz

Ednaldo Rodrigues de Carvalho

Edson Corrêa Barreto

Edson Galdino

Elias Santos dos Passos

Elício dos Passos Rochedo

Eliza Claudino de Oliveira

RELAÇÃO DOS NRO HABILITADOS

Eloi Gonzaga de Medeiros

Erasmo Paiva de Oliveira

Euclides Neres de Santana

Eurípedes Pereira da Silva

Eurivaldo Lins de Albuquerque

Ezio Resende dos Santos

Feliciano José de Santana

Fernando Ferreira dos Reis

Francio Morais Preto

Francisco Abel Filho

Francisco António de Carvalho

Francisco Cadete da Silva

Francisco Cirilo Filho

Francisco de Sales Costa Brito

Francisco José de Oliveira Araújo

Francisco L. Pessoa Andrade

Francisco Teixeira Barbosa

Francisco Xavier Filho

Gaspar Gomes de Oliveira

Geraldo Alves de Melo

Geraldo Cavalcante Lima Filho

Geraldo David de Queiroz

Geraldo Serafim Gomes

Getúlio Lima de Sousa

Gilson Andrade Cardoso

Gilson Pereira dos Santos

08.

ITENS COM IRREGULARIDADE;

2.5.3.

2.5.2-d 2.5.3

2.5.2. a.b.c

2.5.2. d)

2.5.3

2.5.1-d) 2.5.2. a),b)

2.5.2-c

2.5.1-d

2.5.2-b)

2.5.2-b)

2.5.1-d) 2.5.2-b) 2.5.3

2.5.1-b) 2.5.2-d)

2.5.1-d) 2.5.3

2.5.2-c)

2.5.2-b)

2.5.2-b) 2.5.3

2.5.2-d)

2.5.2-b)

2.5.2-a)

2.5.2.b)

2.5.1-d) 2.5.2-b)

2.5.2-b)

2.5.1-d)

2.5.2-c)

2.5.5

2.5.2-b) 2.5.5

2.5.2-b)

2.5.2-b,c,e

2.5.3

?.5.2-a,b

2.5.1-d) 2.5.3

2.5.2-b)

2.5.2-b,c,e

2.5.2-b)

2.5.2-e)

2.5.2-b)

2.5.2-b)

2.5.1-c) 2.5.2-d>,e)

2.5.1-d) 2.5.2-b.d 2.5.3

2.5.2-b)

ITENS COM IRREGULARIDADE;

2.5.2-e)
2.5.2-b)

2.5.2-b)

2.5.1-d)

2.5.2-»),e

2.5.2. e)

2.5.2-a,b 2.5.5

2.5.2-b)

2.5.1-d)

2.5.1-d 2.5.2-a

2.5a-b,d 2.5.2-c,d,e 2.5.3 2.5.6-a

2.5.2-d 2.5.3

2.5.2-c)

2.5.2-a)

2.5.2-c)

2.5.2-b,d

2.5.2-e 2.5.6-a

2.5.1-c,d 2.5.3

2.5.6-a)

2.5.2-d

2.5.2-a,b,c,d 2.5.5 2.5,6-a)

2.5.2-b

2.5.2.b

2.5.1-d) 2.5.2-b)

2.5.3

2.5.1-c,d 2.5.2-b,d 2.5.3
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Gilvan Ferreira de Souza
Ginaldo Soares dos Santos
Hélio José de Souza
Hermes Marques Ferreira
Jakson António de Lima
João Barreto de Lima Filho
João Joicy de Souza
João Justino Soares
OoSo Ritieiro Paz
JoSo Ubaldo Custa Brito
João Vieira Silva
OoSo tfanderley Vitalino
João Xavier Moreno
Joaquim Batista Neto
Joaquim Ferreira Santana

RELAÇÃO DOS NÃO HABILITADOS

Joaquim José Januário Pereira
Joelpe Baroellos
Jorge Resende da Silva
José Arimatéia Pessoa Andrade
José Batista de Oliveira
José Costa Filho
José de Araújo Neto.
José liderai Martins Silva
José Machado Soares
José Maria do Nascimento
José Moraes de Souza

José Moreira dos Santos
José Muanis de Oliveira Santos
José Nicolau da Silva Filho
José Ponciano Eziquiel
José Raimundo Carneiro
José Roberto Ferreiro de Paula
José Valter dos Santos
José Vieira da Silva
Josimar Fernandes Brito
Juscelino Costa da Conceição
Lidiano Rodrigues Tavares
Luciano Dias Ferreira
Luic António Pereira dos Santos
Luiz Carlos Xavier
Luiz da Gloria Viana Nery
Luiz de Almeida Lizardo
Luiz Gonzaga Nunes
Luiz Vieira da Silva
Manoel Corrêa Freires
Manoel de Brito Bastos
-Manoel Jpacir Pereira Bernadino
Manoel José dos fieis
Manoel Messias Vieira Negreiros
Manoel Neco do •Nascimento
Manoel Solimar Martins de Sousa
Mareio da Silva Santos
Marco António Santana da Silva
Marcos António Bezerra Menezes
Maria Ivanilda de L. Silva

Maria das V. de Souza Silva

RELAÇÃO DOS N«0 HABILITADOS

Maria J. Silva de Souza
Maria Salete Araújo da Silva
Mariene Pereira de Carvalho
Maury Alves da Cunha
Milton Pereira Machado
Natanael Peraira Alcântara
Nelma Alves de Oliveira
Nilton Moreira
Odail António Marques
Onlzio Messias da Silva
Orlando Barros Lima

2.5.1-d 2.5.3

2.5.2-c

2.5.2-a)

2.5.1-c
2.5.1-d 2.5.3

2.5.2-b,d

2.5.1-d

2.5.2-b

2.5.2-c,d

23.1-b 2.5.2-8,6,0

2.5.2-b

2.5.2-b

2.5.2-e 2.5.3

2.5.2-b,d
2.5.3

ITENS COM IRREGULARIOADES

2.5.1-b 2.5.3

2.5.1-c

2.5.1-c 2.5.2-a

2.5.2-b

2.5.2-b

2.5.1-d

2.5.2-b,e

2.5.1-d 2.5.3

2.5.2-e

2.5.1-c

2.5.1-d

2.5.1-c,d 2.5.2-e 2.5.3 2.5.6-a

2.5.1 a)
2.5.2-b)
2.5.2 a,b,d
2.5.2-d
2.5.1-c 2.5.2-d

2.5.1-c

2.S.2-c,d 2.5.3

2.5.2-b,d

2.5.2-b,d

2.5.2-d 2.5.3

2.5.1-b 2.5.2-b

2.5.2-b 2.5.3

2.5.6-a

2,5.1-c

2.5.2-b

2.5.2-c,d

2.5.1-c 2.5.2-b

2.5.1-d 2.5.2-b 2.5.3

2.5.2.8

2.5.1-d 2.5.3

2.5.2-d

2.5.1-d

2.5.3

2.5.1-b 2.5.2-b

2.5.2-a

2,5.7- a,b

2.5.1-d

2.5.2-b,fi

2.5.2.b

ITENS COM IRREGULARIDADES

2.5.2 b

2.5.2-b

2.5.2-b

2.5.2.e
2.5.2.d

2.5.3

2.5.2-b

2-5. l -c

2.5.2-d

2.5.2- c,d

2.5.3

Orlando Vieira de Moraes
Osvaldo José da Silva
Otacílio Pedro da Silva
Paulo César Lengrauber de Azevedo
Paulo de Tarso
Paulo Rodrigues Passos
Pedro Gomes da Silva
Pedro Moreira Damaceno
Pedro Vital Gramajo
Petrârtlo Varela de 1_iraa
Raimundo de Jesus
Raimundo João de Lima
Raimundo Nonato de Sousa
Raimundo Sérgio Pereira
Rami-ro Raimundo Bezerra
Régis de Aragão Chaves
Renato Rubens Ferreira da Silva
Riano Pires Dias
Ricardo Alves da Silva
Rita Helena Pereira
Roberto Oepollo
Roberto Luiz Juvêncio de Oliveira
Roberto Siqueira Silva
Rodrigo Galdino Texeira
Ronilson de Oliveira Rodrigues
Rose Neide Vilas Boas Lemos
Santevan Arruda Fonseca
Sátiro Eudemides de Lima
Sebastião de Jesus Barreiro
Sebastião Oelcides de Oliveira

RELAÇÃO DOS NÃO HABILITADOS

Sebastião dos Santos Silva
Sebastião Cones de Moraes
Severino António de Oliveira

Sidnei Macedo
Sueli Rodrigues
tarcisio Lázaro Vieira de Castro
Valhilton Soares Alves
Valmiro Fonseca Guimarães
Valter Francisco Rodrigues

Vanderlei Rodrigues de Moraes
Vicente Florenco Ramos

Vicente Moreira da Silva
Viiiato António de Oliveira Filho

Washington Luiz Alves

Zilda Teixeira da Silva

2.5.1-d
2.5.1-a 2.5.2-b,e 2,5,6-a
2.5.1-c 2.5.2-e 2.5.6-a

2.5.2.d
2.5.1-d 2.5.2-a
2.5.1-d
2.5.2-b,d
2.5,6-a

2.5.2-b

2.5.2-a,b

2.5.1-a

2.5.1-d 2.5.2-c 2.5.3

2.5.2-b

2.5.5

2.5.1-d 2.5.3

2.5.2-b

2.5.2-e 2.5.4

2.5.3

2.5.2-b 2.5.3

2,5.2-b

2.5.1-d 2.5.2-a

2.5.3
2.5.1-d 2.5.2-b

2.5.2-b
2.5.1-d 2,5,3
2.5.2-b.e 2.5.6-a

2.5.2-0

2.5.2-a

2.5.3

2_5.1-c 2.5.3 2.5.6-a

ITENS COM IRREGULARIDADES

2.3.2-C

2.5.2-c,d

2.5.2-b,c,d,e

2.5.2-b

.2.5.1-d 2.5,2-b 2.5/3

2.5.1-d 2.5.2-b

2.5.2-c

2.5.1-c,d 2.5.2-d

2.5.1-d 2.5.3

2.5.1-d 2,5.2-b,e 2.5.3 2.5.<-

2.5.1-d

2.5.2-d,e 2.5.3

2.5.2-b

2.5.1-d

2.5.3

2.SV2 -

2.5.1 - a) cédula de Identidade;

k) Comprovante de estar em dia cora as obrigações elei

torais;

c) Comprovante de estar em dia com os deveres do ser

-viço militar (proponente do sexo masculino);

d) Certidão de feitos criminais.

a) Comprovante de pré-quaiificação efetuada pelo
DETRAN/DTU;

to) Carteira de Habilitação - Categoria "D";

c) CRLV expedido pelo DETRAN/DF no nome do proponente;
d) NADA CONSTA expedido pelo DETRAN;

«1 Declaração de que não possui vínculo empregaticio'

com jornada de trabalho igual ou superior a 6 ho

rãs.

- Certidão negativa - (idoneidade financeira)

- C I C

- Comprovação de residência

- a) Declaração de acordo com os termos do Edital;
b') Declaração de dependentes.

.2.5.3

2.5.4

2.5.5

2.5.6

( Republicado por haver salda com Incorreção no DODF de
14.04.92 )


